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E X P E D I E N T E

Em, virtude das comemorações do Natal e Ano Novo, o FÁCIL – Central de Atendimento ao Cidadão, não funcionará
nos dias 24 e 31/12/2011 – Sábado.

Em, 19 de dezembro de 2011
LEI Nº 6.972

Projeto de Lei nº 295/2011 de autoria do Executivo
Municipal.

Autoriza a renovação da concessão de direito
real de uso de bem público municipal à
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris, outorgada nos termos da Lei nº 2.530, de
15/12/1981.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza a renovação da concessão
de direito real de uso de bem público do Município,
situado à rua Endres nº 307, Vila São João, à
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris,
outorgada nos termos da Lei nº 2.530, de 15/12/1981.

Art. 2º Fica autorizada a renovação da outorga de
direito real de uso do bem público municipal, inscrito no
cadastro imobiliário sob nº 111.53.23.0132.00.000, pelo
prazo de vinte anos à entidade citada no artigo 1º desta
Lei, a título gratuito, com o fim de manutenção do
Ambulatório do Hospital Stella Maris, com dispensa de
concorrência em face do relevante interesse público,
embasado no artigo 120, § 1º, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º No caso da ocorrência de desvirtuamento
das finalidades da concessão autorizada nos termos
desta Lei e das disposições constantes do respectivo
termo administrativo, a mesma será revogada
importando em reversão do imóvel ao patrimônio
municipal, sem qualquer indenização à concessionária
pelas benfeitorias realizadas.

Art. 4º Findo o prazo e não havendo prorrogação da
concessão o imóvel será revertido ao patrimônio
municipal com todas as benfeitorias nele introduzidas,
independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial, sem que caiba à concessionária,
seja a que título for, direito a qualquer indenização.

Art. 5º O Termo Administrativo da presente concessão
será lavrado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos,

LEIS ficando expressamente ressalvadas as condições
previstas nesta Lei, além das demais disposições
cautelares de uso da Administração.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.973
Projeto de Lei nº 239/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Dispõe sobre alterações à Lei nº 5.986, de 29/12/

2003, que trata do lançamento, arrecadação e
fiscalização do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta os §§ 14 e 15 ao artigo 10 da Lei
nº 5.986, de 29/12/2003, que passarão a vigorar com
as seguintes redações:

“§ 14. A base de cálculo do ISSQN devido na prestação
dos serviços de registros públicos, cartorários e notariais,
item 21.01 da lista de serviços constante do Anexo
Único desta Lei, será calculada sobre o preço do serviço,
entendido este, sem prejuízo do disposto no artigo 11
desta Lei, como o total da receita bruta auferida em
dinheiro, bens, serviços ou direitos, inclusive a título de
reembolso, ressarcimento, compensação ou
reajustamento, independente da classificação contábil,
sem qualquer dedução ou dispêndio, excetuando-se o
disposto no parágrafo seguinte.” (NR)

“§ 15. Integram a base de cálculo do ISSQN relativa
à atividade prevista no item 21.01 da lista de serviços,
os valores destinados ao oficial delegatário ou designado,
excluídos os encargos repassados ao Estado ou a
órgão representativo, conforme previamente definido
em lei estadual.” (NR)

Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 5.986, de 2003,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

atraso por mais de 60 (sessenta) dias, contados da
data do vencimento do imposto.

§ 5º Os benefícios previstos nos incisos I e II do
caput deste artigo se estenderão ao pagamento à vista
e integral do ISSQN, relativo ao crédito tributário
abrangido no § 2º do artigo 3º desta Lei.

Art. 5º Para fazer jus aos benefícios previstos nesta
Lei, o sujeito passivo deverá desistir de todas as ações,
incidentes processuais e recursos nos quais se
questiona a incidência do ISSQN sobre a prestação de
serviços de registros públicos, cartorários e notariais e
a fiscalização dessa atividade, protocolando
requerimento de extinção do processo com julgamento
do mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 do
Código de Processo Civil, até o pedido de adesão ao
parcelamento previsto no § 1º do artigo 3º dessa Lei,
sob pena de indeferimento do pedido.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, excetuando-se o disposto nos §§ 14 e 15
do artigo 10 da Lei nº 5.986, de 2003, incluídos pelo
artigo 1º desta Lei, que terão sua vigência a partir de 1º/
04/2004, nos termos do inciso I do artigo 106 do Código
Tributário Nacional - Lei Federal nº 5.172, de 1966.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.974
Projeto de Lei nº 246/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei

nº 6.087, de 19/09/2005, que instituiu o Conselho
Municipal de Turismo de Guarulhos - COMTUR.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º O caput e os incisos III, VIII, XVI e XXVIII do
artigo 3º da Lei nº 6.087, de 19/09/2005, passam a
vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo de Guarulhos
- COMTUR será composto por trinta e quatro membros
titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo
Prefeito e indicados pelos órgãos governamentais e
pela sociedade civil, observada a seguinte
representatividade:” (NR)

(...)
“III - um representante da Secretaria de Esporte,

Recreação e Lazer;” (NR)
(...)
“VIII - um representante da Secretaria do Trabalho;”

(NR)
(...)
“XVI - um representante da Associação de Bares e

Restaurantes de Guarulhos - ABRAG;” (NR)
(...)
“XXVIII - um representante da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social;” (NR)
Art. 2º Ficam acrescidos os incisos XXX e XXXI ao

artigo 3º da Lei nº 6.087, de 2005, conforme segue:
“XXX - um representante da Coordenadoria de

Assuntos Aeroportuários;” (NR)
“XXXI - um representante da Secretaria para Assuntos

de Segurança Pública.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.975
Projeto de Lei nº 252/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Dá nova redação ao inciso III do artigo 1º da Lei

nº 6.249, de 21/05/2007, que dispõe sobre
desafetação de áreas públicas municipais para a
implantação de projetos habitacionais de interesse
social, concessão de direito real de uso pelo prazo
de noventa anos e providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º O inciso III do artigo 1º da Lei nº 6.249, de 21/
05/2007 passa a vigorar com a seguinte alteração:

“III - 092.13.58 e 092.13.66; 092.13.68 e 092.13.75;
092.13.78 e 092.13.86; 092.13.99 e 092.13.96;
092.23.09 e 092.23.07; 092.23.19 e 092.23.26;
092.23.29 e 092.23.37; 092.24.40 e 092.23.47;
092.24.50 e 092.23.57; 092.24.60 e 092.23.67;
092.24.71 e 092.23.88; 092.24.80 e 092.23.98, trechos
da viela Almadina, Jardim Presidente Dutra, situados
entre as ruas Alpes, Planalto, Nova Canaã, Meira,
Cândido Sales, Waldemar de Paula Ferreira, Boa Nova,
Anagé, Augusto Hog, Planaltino, Nova Itarana, Mutuipe
e Itagi;” (NR)

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.976
Projeto de Lei nº 256/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Institui o Cartão Bilhetinho Único no Sistema

do Bilhete Único do Município de Guarulhos e dá
providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Sistema do Bilhete Único
do Município de Guarulhos, o CARTÃO BILHETINHO
ÚNICO, a fim de disciplinar o transporte público gratuito
de crianças com idade entre 3 e 6 anos.

Parágrafo único. As crianças na faixa etária constante
do caput, para utilização do CARTÃO BILHETINHO
ÚNICO, deverão estar domiciliadas neste Município e
realizar o cadastramento junto à Central do Bilhete Único
- GUARUPASS, conforme critérios que constarão em
Decreto a ser expedido pelo Poder Executivo.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei
em sessenta dias.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.977
Projeto de Lei nº 300/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Altera a Lei nº 6.056, de 24/02/2005, que dispõe

sobre a reestruturação do Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos - IPREF.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Dá nova redação aos §§ 3º e 4º e acrescenta
§ 5º ao artigo 67 da Lei nº 6.056, de 24 de fevereiro de
2005, conforme segue:

“§ 3º O valor anual da taxa de administração
mencionada no parágrafo anterior será de 2% (dois por
cento) do valor total da remuneração, proventos e
pensões dos segurados e beneficiários do IPREF, com
base no exercício financeiro anterior.” (NR)

“§ 4º Para pagamento das despesas previdenciárias
previstas nesta Lei ficam instituídos no IPREF um
Fundo Previdenciário Capitalizado de que trata o artigo
70-A e um Fundo Previdenciário Financeiro de que
trata o artigo 70-B, ambos de natureza contábil.” (NR)

“§ 5º Eventuais sobras do valor referido no § 3º deste
artigo constituirão reservas, cujos recursos somente
serão utilizados para os fins a que se destina a taxa de
administração.” (NR)

Art. 2º O artigo 70 da Lei nº 6.056, de 2005, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 70. A contribuição dos órgãos da administração

Art. 3º Fica instituído o regime especial de
pagamento do ISSQN incidente sobre a atividade de
prestação de serviços de registros públicos, cartorários
e notariais, relativos aos fatos geradores anteriores à
publicação desta Lei, mediante parcelamento em até
120 (cento e vinte) parcelas, mensais e sucessivas,
que terá suas demais disposições regidas pela Lei nº
6.543, de 23/07/2009, salvo norma expressa prevista
nesta Lei.

§ 1º O contribuinte de que trata este artigo, para
fruição do disposto no caput, deverá efetuar o pedido
de parcelamento em até 120 (cento e vinte) dias,
contados da data da publicação desta Lei.

§ 2º O parcelamento especial de que trata o caput
deste artigo destina-se a promover a regularização de
créditos tributários decorrentes das atividades descritas
no item 21.01 da Lista prevista no Anexo Único da Lei
nº 5.986, de 29/12/2003, e deverá abranger a
integralidade do ISSQN vencido no período de 1º de
abril de 2004 ao mês anterior à publicação da presente
Lei, créditos estes constituídos ou denunciados
espontaneamente, inscritos ou não em dívida ativa,
ajuizados ou não pelo Município.

§ 3º A adesão ao parcelamento especial não exime o
contribuinte de sujeição a procedimento de fiscalização
visando à homologação expressa dos créditos
tributários denunciados espontaneamente.

Art. 4º A quitação integral do parcelamento especial
de que trata o artigo 3º desta Lei, excluirá mediante:

I - Anistia, nos termos da alínea d, inciso II do artigo
181 do Código Tributário Nacional - Lei Federal nº 5.172,
de 25/10/1966, os créditos decorrentes das multas
administrativas aplicadas por infração à legislação

tributária, lavradas nos termos do artigo 41 da Lei nº
5.986, de 2003;

II - Remissão, nos termos do artigo 172 do Código
Tributário Nacional - Lei Federal nº 5.172, de 1966, de
60% (sessenta por cento) do crédito tributário,
constituído ou denunciado espontaneamente,
decorrente do ISSQN incidente sobre a atividade descrita
no item 21.01 da Lista prevista no Anexo Único da Lei
nº 5.986, de 2003, referente ao período descrito no § 2º
do artigo 3º desta Lei.

§ 1º Na fluência de parcelamento em curso, os
créditos decorrentes das multas e do percentual de
60% (sessenta por cento) do ISSQN, conforme previstos
nos incisos I e II do caput deste artigo, terão sua
exigibilidade suspensa, correspondente ao respectivo
valor, nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN, até
a liquidação de todas as parcelas acordadas.

§ 2º Na hipótese de parcelamento descumprido, o
sujeito passivo perderá os benefícios a que se referem
os incisos I e II do caput deste artigo, oportunidade em
que os créditos decorrentes serão recompostos e terão
sua exigibilidade imediata para execução fiscal,
sujeitando-se a todos os acréscimos legais, nos termos
da legislação específica, até a sua efetiva liquidação.

§ 3º O não pagamento mensal do ISSQN devido,
referente aos fatos geradores posteriores à publicação
da presente Lei, implicará a rescisão do parcelamento
instituído na forma do artigo 3º, bem como acarretará a
perda dos benefícios a que se referem os incisos I e II
do caput deste artigo, produzindo os efeitos descritos
no § 2º deste artigo.

§ 4º Para aplicação do disposto no § 3º deste artigo,
considera-se não pagamento do ISSQN mensal, ao
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direta, indireta, autárquica e fundacional dos Poderes
Executivo e Legislativo do Município será de 11,20%
(onze vírgula vinte por cento) incidentes sobre o total da
remuneração paga aos servidores efetivos ativos.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 6.056, de 2005, passa a vigorar com
os artigos 70-A, 70-B, 70-C e 70-D:

“Art. 70-A. Fica criado o Fundo Previdenciário
Capitalizado de natureza contábil e caráter permanente
para custear na forma legal as despesas previdenciárias,
relativas aos segurados admitidos a partir de 12 de
setembro de 2000.

§ 1º As disponibilidades financeiras vinculadas ao
Fundo Previdenciário Capitalizado serão aplicadas no
mercado financeiro e de capitais brasileiro em
conformidade com as regras estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O Fundo Previdenciário Capitalizado será
constituído pelas seguintes receitas:

1.- contribuição prevista no artigo 68 desta Lei, no
tocante aos segurados em atividade referidos no caput;

2.- contribuição prevista no artigo 69 desta Lei, no
tocante aos aposentados e pensionistas do grupo de
segurados de que trata o caput;

3.- contribuição dos órgãos da administração direta,
indireta, autárquica e fundacional dos Poderes Executivo e
Legislativo do Município, prevista no artigo 70 desta Lei,
no tocante aos segurados em atividade referidos no caput;

4.- créditos oriundos da compensação previdenciária
de que trata a Lei Federal nº 9.796, de 05 de maio de
1999, no tocante aos segurados referidos no caput;

5.- contribuições ou aportes extraordinários, se
apurada a necessidade por avaliação atuarial;

6.- aporte inicial de R$ 14.770.181,27 (quatorze
milhões, setecentos e setenta mil, cento e oitenta e
um reais e vinte e sete centavos), decorrente do
patrimônio constituído pelo Regime Próprio de
Previdência Social, constante da avaliação atuarial de
2011, acrescidos dos rendimentos obtidos durante o
exercício de 2011.

7.- receitas decorrentes de aplicações financeiras e
receitas patrimoniais.” (NR)

“Art. 70-B. Fica criado o Fundo Previdenciário
Financeiro de natureza contábil e caráter temporário
para custear, paralelamente aos recursos orçamentários
e às respectivas contribuições dos órgãos da
administração direta, indireta, autárquica e fundacional
dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, dos
segurados e dos beneficiários, as despesas
previdenciárias relativas aos segurados admitidos até
11 de setembro de 2000.

§ 1º O Fundo Previdenciário Financeiro será
constituído pelas seguintes receitas:

1.- contribuição prevista no artigo 68 desta Lei, no
tocante aos segurados em atividade referidos no caput;

2.- contribuição prevista no artigo 69 desta Lei, no
tocante aos aposentados e pensionistas do grupo de
segurados de que trata o caput;

3.- contribuição dos órgãos da administração direta,
indireta, autárquica e fundacional dos Poderes Executivo
e Legislativo do Município, prevista no artigo 70 no
tocante aos segurados em atividade referidos no caput;

4.- créditos oriundos da compensação previdenciária
de que trata a Lei Federal nº 9.796, de 1999, no tocante
aos segurados referidos no caput;

5.- produto da alienação de bens e direitos do

Regime Próprio de Previdência Social;
6.- produto da alienação de bens e direitos do

Município transferidos ao Regime Próprio de
Previdência Social;

7.- doações e legados;
8.- superávits obtidos pelo Regime Próprio de

Previdência Social, obedecidas as normas da legislação
federal vigente;

9.- contribuições ou aportes extraordinários, se
apurada a necessidade, na conformidade do disposto
pelo § 2º deste artigo;

10.- receitas decorrentes de eventuais ganhos com
aplicações financeiras e receitas patrimoniais.

§ 2º Quando as despesas previdenciárias do grupo
de que trata o caput forem superiores à arrecadação
das suas contribuições previstas nos artigos 68, 69 e
70 desta Lei, será efetivada a necessária integralização
da folha líquida de benefícios do grupo em questão
pelos órgãos da administração direta, indireta, autárquica
e fundacional dos Poderes Executivo e Legislativo do
Município.” (NR)

“Art. 70-C. A alíquota de contribuição de que trata o
artigo 70 será alterada, mediante Lei, sempre que o
estudo atuarial anual indicar a necessidade de revisão
da mesma.” (NR)

“Art. 70-D. As receitas do Fundo Previdenciário
Capitalizado de que trata o artigo 70-A serão depositadas
em conta distinta das receitas do Fundo Previdenciário
Financeiro de que trata o artigo 70-B.

Parágrafo único. É vedada a transferência de
recursos entre o Fundo Previdenciário Financeiro e o
Fundo Previdenciário Capitalizado, com exceção do
disposto no item 8 do § 1º do artigo 70-B.” (NR)

Art. 4º Fica acrescido parágrafo único ao artigo 83
da Lei nº 6.056, de 2005, com a seguinte redação:

Art. 83. ...............................................................
“Parágrafo único. A escrituração contábil do Fundo

Previdenciário Capitalizado de que trata o artigo 70-A
será distinta do Fundo Previdenciário Financeiro de
que trata o artigo 70-B.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.978
Projeto de Lei nº 304/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Autoriza a renovação da concessão de direito

real de uso de bem público municipal à
ASSOCIAÇÃO GUARULHENSE DE AMPARO AO
MENOR - AGAM, outorgada nos termos da Lei nº
2.540, de 22/12/1981.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza a renovação da concessão
de direito real de uso do bem público do Município,
situado à rua Nestor Cabral nº 100, Jardim Rosa de
França, à ASSOCIAÇÃO GUARULHENSE DE
AMPARO AO MENOR - AGAM, outorgada nos termos
da Lei nº 2.540, de 22/12/1981.

Art. 2º Fica autorizada a renovação da outorga de
direito real de uso do bem público municipal, inscrito no

cadastro imobiliário sob nº 083.45.93.0767.00.000, pelo
prazo de trinta anos à Associação Guarulhense de Amparo
ao Menor, a título gratuito, com dispensa de concorrência
em face do relevante interesse público, embasado no
artigo 120, § 1º, da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único. A presente renovação tem o
objetivo de garantir a continuidade aos trabalhos
gratuitos de atendimento às crianças e aos
adolescentes em situação de vulnerabilidade social,
promovendo assistência, proteção, educação, lazer,
cultura e recreação, além de capacitação técnica.

Art. 3º No caso da ocorrência de desvirtuamento
das finalidades da concessão autorizada nos termos
desta Lei e das disposições constantes do respectivo
termo administrativo, a mesma será revogada
importando em reversão do imóvel ao patrimônio
municipal, sem qualquer indenização à concessionária
pelas benfeitorias realizadas.

Art. 4º Findo o prazo e não havendo prorrogação da
concessão o imóvel será revertido ao patrimônio
municipal com todas as benfeitorias nele introduzidas,
independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial, sem que caiba à concessionária,
seja a que título for, direito a qualquer indenização.

Art. 5º O Termo Administrativo da presente concessão
será lavrado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos,
ficando expressamente ressalvadas as condições
previstas nesta Lei, além das demais disposições
cautelares de uso da Administração.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.979
Projeto de Lei nº 292/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Dispõe sobre a realização do Concurso Miss

Guarulhos, revogação das Leis n/s. 3.179, de 02/
12/1986, 4.600, de 26/08/1994, e 5.445, de 03/12/
1999, e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º A realização do CONCURSO MISS
GUARULHOS far-se-á nos termos desta Lei e de seus
regulamentos que vierem a ser editados.

Art. 2º O Concurso Miss Guarulhos será realizado
anualmente, até dois meses antes da data estabelecida
para a realização do Concurso Miss São Paulo.

Parágrafo único. A realização do Concurso Miss
Guarulhos faz parte do calendário de atividades do
Departamento de Turismo, a ser organizado em parceria
com a Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade
e com a iniciativa privada.

Art. 3º O Senhor Prefeito, anualmente, nomeará
Grupo de Trabalho visando a organização e a realização
do evento, mediante publicação de Decreto.

Art. 4º Será nomeada Comissão Julgadora para a
escolha da mais bela guarulhense pela Presidência do
Grupo de Trabalho.

Parágrafo único. A Comissão Julgadora será
composta por até nove membros, escolhidos dentre
coordenadores de eventos congêneres,
profissionais liberais e membros da sociedade civil
guarulhense.

Art. 5º O regulamento e as normas de avaliação e
apuração do Concurso Miss Guarulhos constarão de
Decreto do Poder Executivo, a ser editado no prazo de
trinta dias da publicação desta Lei.

Art. 6º Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar
pagamento de prêmio em dinheiro no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais) à candidata eleita Miss Guarulhos, para
incentivar a participação das jovens guarulhenses.

Parágrafo único. Para os exercícios seguintes fica
autorizado o Poder Executivo a majorar mediante Decreto
a premiação da Miss Guarulhos.

Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotações próprias consignadas
em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário,

em especial as Leis n/s. 3.179, de 02 de dezembro de
1986, 4.600, de 26 de agosto de 1994, e 5.445, de 03
de dezembro de 1999.

Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.980
Substitutivo nº 02 apresentado ao Projeto de Lei nº

276/2011 de autoria do Executivo Municipal.
Altera a Lei nº 6.798, de 28/12/2010, que dispõe

sobre a Área de Proteção Ambiental Cabuçu -
Tanque Grande; altera a Lei nº 6.253, de 24/05/
2007, que dispõe sobre o uso, a ocupação e o
parcelamento do solo no Município de Guarulhos,
e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os trechos das Zona de Uso
Controlado - ZUC, Zona de Uso Sustentável 1 - ZUS1
e Zona de Uso Sustentável e Recuperação Ambiental
- ZUSRA constantes do Anexo I da Lei nº 6.798, de 28/
12/2010, para Zona Mista - ZM, conforme ilustrado e
descrito no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Para fins de uso e ocupação do
solo, as atividades permitidas e os índices e parâmetros
de uso a serem utilizados são aqueles definidos pelo
Anexo 03 da Lei nº 6.253, de 24/05/2007.

Art. 2º Fica excluído parcialmente o perímetro da
Zona de Proteção e Desenvolvimento Sustentável 2 -
ZPDS2 constante do Anexo 19 da Lei nº 6.253, de
2007, passando este a integrar a Zona Mista A - ZMA,
conforme ilustrado e descrito pelo Anexo II desta Lei.

Art. 3º Fica excluído parcialmente o perímetro da
Zona Habitacional - ZH constante do Anexo 19 da Lei
nº 6.253, de 2007, passando este a integrar a Zona
Mista A - ZMA, conforme ilustrado e descrito pelo
Anexo III desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito
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Descrição Técnica do perímetro:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1,

de coordenadas N 7.410.981,219 m. e E 343.386,950
m., deste, segue com azimute de 33°20’07" e distância
de 53,25 m., até o vértice 2, de coordenadas N
7.411.025,710 m. e E 343.416,215 m.; deste, segue
com azimute de 102°28’17" e distância de 76,78 m.,
até o vértice 3, de coordenadas N 7.411.009,129 m. e
E 343.491,184 m.; deste, segue com azimute de
40°37’03" e distância de 31,14 m., até o vértice 4, de
coordenadas N 7.411.032,765 m. e E 343.511,455 m.;
deste, segue com azimute de 319°19’21" e distância
de 41,73 m., até o vértice 5, de coordenadas N
7.411.064,413 m. e E 343.484,256 m.; deste, segue
com azimute de 313°51’38" e distância de 53,54 m.,
até o vértice 6, de coordenadas N 7.411.101,512 m. e
E 343.445,650 m.; deste, segue com azimute de
349°24’24" e distância de 80,77 m., até o vértice 7, de
coordenadas N 7.411.180,906 m. e E 343.430,802 m.;
deste, segue com azimute de 6°19’24" e distância de
48,35 m., até o vértice 8, de coordenadas N
7.411.228,957 m. e E 343.436,127 m.; deste, segue
com azimute de 39°04’08" e distância de 43,49 m., até
o vértice 9, de coordenadas N 7.411.262,722 m. e E
343.463,536 m.; deste, segue com azimute de 81°13’18"
e distância de 56,46 m., até o vértice 10, de coordenadas
N 7.411.271,338 m. e E 343.519,333 m.; deste, segue
com azimute de 61°07’38" e distância de 44,38 m., até
o vértice 11, de coordenadas N 7.411.292,768 m. e E
343.558,197 m.; deste segue com azimute de 50°12’37"
e distância de 57,55 m., até o vértice 12, de coordenadas
N 7.411.329,601 m. e E 343.602,421 m.; deste, segue
com azimute de 36°14’52" e distância de 96,33 m., até
o vértice 13, de coordenadas N 7.411.407,285 m. e E
343.659,377 m.; deste, segue com azimute de 36°53’07"
e distância de 87,08 m., até o vértice 14, de coordenadas
N 7.411.476,932 m. e E 343.711,642 m.; deste, segue
com azimute de 41°39’46" e distância de 51,74 m., até
o vértice 15, de coordenadas N 7.411.515,589 m. e E
343.746,039 m.; deste, segue com azimute de 4°34’35"
e distância de 83,98 m., até o vértice 16, de coordenadas
N 7.411.599,300 m. e E 343.752,740 m.; deste, segue
com azimute de 24°21’12" e distância de 61,75 m., até
o vértice 17, de coordenadas N 7.411.655,553 m. e E
343.778,202 m.; deste, segue com azimute de 41°35’32"
e distância de 55,52 m., até o vértice 18, de coordenadas
N 7.411.697,074 m. e E 343.815,056 m.; deste, segue
com azimute de 53°57’04" e distância de 19,69 m., até
o vértice 19, de coordenadas N 7.411.708,663 m. e E
343.830,978 m.; deste, segue com azimute de
125°22’04" e distância de 47,45 m., até o vértice 20, de
coordenadas N 7.411.681,198 m. e E 343.869,672 m.;
deste, segue com azimute de 131°47’37" e distância
de 16,79 m., até o vértice 21, de coordenadas N
7.411.670,009 m. e E 343.882,189 m.; deste, segue
com azimute de 141°18’50" e distância de 25,30 m.,
até o vértice 22, de coordenadas N 7.411.650,264 m. e
E 343.898,000 m.; deste, segue com azimute de
139°59’11" e distância de 26,64 m., até o vértice 23, de
coordenadas N 7.411.629,861 m. e E 343.915,128 m.;
deste, segue com azimute de 65°19’05" e distância de
36,25 m., até o vértice 24, de coordenadas N
7.411.644,999 m. e E 343.948,067 m.; deste, segue
com azimute de 134°58’23" e distância de 11,17 m.,
até o vértice 25, de coordenadas N 7.411.637,101 m. e
E 343.955,973 m.; deste, segue com azimute de
180°00’00" e distância de 7,90 m., até o vértice 26, de
coordenadas N 7.411.629,203 m. e E 343.955,973 m.;
deste, segue com azimute de 186°20’46" e distância
de 11,92 m., até o vértice 27, de coordenadas N
7.411.617,356 m. e E 343.954,655 m.; deste, segue
com azimute de 190°47’39" e distância de 14,07 m.,
até o vértice 28, de coordenadas N 7.411.603,534 m. e
E 343.952,020 m.; deste, segue com azimute de
180°00’00" e distância de 13,82 m., até o vértice 29, de
coordenadas N 7.411.589,713 m. e E 343.952,020 m.;
deste, segue com azimute de 148°04’18" e distância
de 29,94 m., até o vértice 30, de coordenadas N
7.411.564,299 m. e E 343.967,856 m.; deste, segue
com azimute de 146°16’48" e distância de 11,63 m.,
até o vértice 31, de coordenadas N 7.411.554,627 m. e
E 343.974,311 m.; deste, segue com azimute de
137°35’34" e distância de 19,15 m., até o vértice 32, de
coordenadas N 7.411.540,490 m. e E 343.987,223 m.;
deste, segue com azimute de 123°04’53" e distância
de 13,63 m., até o vértice 33, de coordenadas N
7.411.533,050 m. e E 343.998,644 m.; deste, segue
com azimute de 124°09’18" e distância de 15,90 m.,
até o vértice 34, de coordenadas N 7.411.524,122 m. e
E 344.011,804 m.; deste, segue com azimute de
128°37’39" e distância de 7,95 m., até o vértice 35, de
coordenadas N 7.411.519,162 m. e E 344.018,011 m.;
deste, segue com azimute de 97°06’59" e distância de
17,39 m., até o vértice 36, de coordenadas N
7.411.517,008 m. e E 344.035,263 m.; deste, segue
com azimute de 86°04’28" e distância de 37,49 m., até
o vértice 37, de coordenadas N 7.411.519,574 m. e E
344.072,663 m.; deste, segue com azimute de 58°25’18"
e distância de 7,58 m., até o vértice 38, de coordenadas
N 7.411.523,543 m. e E 344.079,119 m.; deste, segue
com azimute de 85°55’10" e distância de 13,94 m., até
o vértice 39, de coordenadas N 7.411.524,535 m. e E
344.093,024 m.; deste, segue com azimute de
105°55’37" e distância de 5,42 m., até o vértice 40, de
coordenadas N 7.411.523,047 m. e E 344.098,238 m.;
deste, segue com azimute de 174°38’17" e distância
de 7,97 m., até o vértice 41, de coordenadas N
7.411.515,110 m. e E 344.098,983 m.; deste, segue
com azimute de 179°01’47" e distância de 14,89 m.,
até o vértice 42, de coordenadas N 7.411.500,225 m. e
E 344.099,235 m.; deste, segue com azimute de
147°57’59" e distância de 11,82 m., até o vértice 43, de
coordenadas N 7.411.490,202 m. e E 344.105,506 m.;
deste, segue com azimute de 72°22’08" e distância de
13,99 m., até o vértice 44, de coordenadas N
7.411.494,439 m. e E 344.118,839 m.; deste, segue
com azimute de 62°07’51" e distância de 17,14 m., até
o vértice 45, de coordenadas N 7.411.502,450 m. e E
344.133,988 m.; deste, segue com azimute de 71°35’02"
e distância de 8,45 m., até o vértice 46, de coordenadas
N 7.411.505,120 m. e E 344.142,008 m.; deste, segue
com azimute de 72°44’15" e distância de 21,00 m., até

o vértice 47, de coordenadas N 7.411.511,350 m. e E
344.162,058 m.; deste, segue com azimute de 74°34’46"
e distância de 75,40 m., até o vértice 48, de coordenadas
N 7.411.531,400 m. e E 344.234,746 m.; deste, segue
com azimute de 68°46’19" e distância de 34,41 m., até
o vértice 49, de coordenadas N 7.411.543,861 m. e E
344.266,826 m.; deste, segue com azimute de 40°06’09"
e distância de 24,70 m., até o vértice 50, de coordenadas
N 7.411.562,753 m. e E 344.282,736 m.; deste, segue
com azimute de 38°51’22" e distância de 33,32 m., até
o vértice 51, de coordenadas N 7.411.588,698 m. e E
344.303,638 m.; deste, segue com azimute de 35°33’48"
e distância de 21,78 m., até o vértice 52, de coordenadas
N 7.411.606,416 m. e E 344.316,306 m.; deste, segue
com azimute de 10°18’50" e distância de 14,15 m., até
o vértice 53, de coordenadas N 7.411.620,338 m. e E
344.318,839 m.; deste, segue com azimute de
320°41’04" e distância de 9,00 m., até o vértice 54, de
coordenadas N 7.411.627,298 m. e E 344.313,139 m.;
deste, segue com azimute de 319°49’03" e distância
de 26,50 m., até o vértice 55, de coordenadas N
7.411.647,548 m. e E 344.296,037 m.; deste, segue
com azimute de 11°19’13" e distância de 19,36 m., até
o vértice 56, de coordenadas N 7.411.666,531 m. e E
344.299,838 m.; deste, segue com azimute de 41°39’18"
e distância de 46,81 m., até o vértice 57, de coordenadas
N 7.411.701,509 m. e E 344.330,952 m.; deste, segue
com azimute de 41°02’09" e distância de 25,24 m., até
o vértice 58, de coordenadas N 7.411.720,547 m. e E
344.347,522 m.; deste, segue com azimute de
332°16’43" e distância de 37,40 m., até o vértice 59, de
coordenadas N 7.411.753,655 m. e E 344.330,124 m.;
deste, segue com azimute de 327°33’48" e distância
de 61,79 m., até o vértice 60, de coordenadas N
7.411.805,802 m. e E 344.296,984 m.; deste, segue
com azimute de 14°04’43" e distância de 34,89 m., até
o vértice 61, de coordenadas N 7.411.839,642 m. e E
344.305,471 m.; deste, segue com azimute de 20°00’02"
e distância de 47,93 m., até o vértice 62, de coordenadas
N 7.411.884,679 m. e E 344.321,863 m.; deste, segue
com azimute de 358°12’30" e distância de 26,22 m.,
até o vértice 63, de coordenadas N 7.411.910,883 m. e
E 344.321,044 m.; deste, segue com azimute de
26°01’29" e distância de 37,36 m., até o vértice 64, de
coordenadas N 7.411.944,456 m. e E 344.337,436 m.;
deste, segue com azimute de 75°18’57" e distância de
51,69 m., até o vértice 65, de coordenadas N
7.411.957,558 m. e E 344.387,434 m.; deste, segue
com azimute de 0°37’13" e distância de 25,12 m., até
o vértice 66, de coordenadas N 7.411.982,679 m. e E
344.387,706 m.; deste, segue com azimute de 96°32’34"
e distância de 40,35 m., até o vértice 67, de coordenadas
N 7.411.978,082 m. e E 344.427,791 m.; deste, segue
com azimute de 86°49’19" e distância de 48,32 m., até
o vértice 68, de coordenadas N 7.411.980,761 m. e E
344.476,035 m.; deste, segue com azimute de 16°28’08"
e distância de 92,18 m., até o vértice 69, de coordenadas
N 7.412.069,160 m. e E 344.502,168 m.; deste, segue
com azimute de 13°37’26" e distância de 92,08 m., até
o vértice 70, de coordenadas N 7.412.158,650 m. e E
344.523,858 m.; deste, segue com azimute de 22°55’03"
e distância de 51,62 m., até o vértice 71, de coordenadas
N 7.412.206,198 m. e E 344.543,960 m.; deste, segue
com azimute de 45°57’19" e distância de 57,80 m., até
o vértice 72, de coordenadas N 7.412.246,380 m. e E
344.585,504 m.; deste, segue com azimute de 89°05’28"
e distância de 42,22 m., até o vértice 73, de coordenadas
N 7.412.247,049 m. e E 344.627,718 m.; deste, segue
com azimute de 112°19’02" e distância de 40,56 m.,
até o vértice 74, de coordenadas N 7.412.231,646 m. e
E 344.665,242 m.; deste, segue com azimute de
112°01’30" e distância de 60,72 m., até o vértice 75, de
coordenadas N 7.412.208,877 m. e E 344.721,527 m.;
deste, segue com azimute de 109°10’08" e distância
de 32,63 m., até o vértice 76, de coordenadas N
7.412.198,162 m. e E 344.752,350 m.; deste, segue
com azimute de 94°05’00" e distância de 28,21 m., até
o vértice 77, de coordenadas N 7.412.196,153 m. e E
344.780,493 m.; deste, segue com azimute de 86°59’07"
e distância de 37,89 m., até o vértice 78, de coordenadas
N 7.412.198,146 m. e E 344.818,330 m.; deste, segue
com azimute de 73°47’19" e distância de 38,38 m., até
o vértice 79, de coordenadas N 7.412.208,861 m. e E
344.855,183 m.; deste, segue com azimute de 87°30’42"
e distância de 30,85 m., até o vértice 80, de coordenadas
N 7.412.210,200 m. e E 344.886,006 m.; deste, segue
com azimute de 126°32’13" e distância de 48,37 m.,
até o vértice 81, de coordenadas N 7.412.181,403 m. e
E 344.924,870 m.; deste, segue com azimute de
132°19’15" e distância de 81,56 m., até o vértice 82, de
coordenadas N 7.412.126,489 m. e E 344.985,176 m.;
deste, segue com azimute de 122°55’43" e distância
de 99,79 m., até o vértice 83, de coordenadas N
7.412.072,244 m. e E 345.068,934 m.; deste, segue
com azimute de 117°00’22" e distância de 131,91 m.,
até o vértice 84, de coordenadas N 7.412.012,345 m. e
E 345.186,463 m.; deste, segue com azimute de
128°58’30" e distância de 36,20 m., até o vértice 85, de
coordenadas N 7.411.989,575 m. e E 345.214,606 m.;
deste, segue com azimute de 129°13’17" e distância
de 51,90 m., até o vértice 86, de coordenadas N
7.411.956,761 m. e E 345.254,810 m.; deste, segue
com azimute de 153°44’13" e distância de 54,51 m.,
até o vértice 87, de coordenadas N 7.411.907,873 m. e
E 345.278,932 m.; deste, segue com azimute de
141°06’59" e distância de 57,64 m., até o vértice 88, de
coordenadas N 7.411.863,004 m. e E 345.315,116 m.;
deste, segue com azimute de 135°48’51" e distância
de 32,69 m., até o vértice 89, de coordenadas N
7.411.839,565 m. e E 345.337,898 m.; deste, segue
com azimute de 117°27’40" e distância de 18,88 m.,
até o vértice 90, de coordenadas N 7.411.830,859 m. e
E 345.354,650 m.; deste, segue com azimute de
67°28’06" e distância de 38,45 m., até o vértice 91, de
coordenadas N 7.411.845,592 m. e E 345.390,163 m.;
deste, segue com azimute de 37°23’29" e distância de
60,69 m., até o vértice 92, de coordenadas N
7.411.893,810 m. e E 345.427,017 m.; deste, segue
com azimute de 45°41’54" e distância de 79,58 m., até
o vértice 93, de coordenadas N 7.411.949,394 m. e E
345.483,972 m.; deste, segue com azimute de 34°06’14"
e distância de 8,77 m., até o vértice 94, de coordenadas

N 7.411.956,656 m. e E 345.488,889 m.; deste, segue
com azimute de 123°25’29" e distância de 17,90 m.,
até o vértice 95, de coordenadas N 7.411.946,798 m. e
E 345.503,825 m.; deste, segue com azimute de
166°37’50" e distância de 41,46 m., até o vértice 96, de
coordenadas N 7.411.906,458 m. e E 345.513,413 m.;
deste, segue com azimute de 80°00’04" e distância de
69,55 m., até o vértice 97, de coordenadas N
7.411.918,534 m. e E 345.581,908 m.; deste, segue
com azimute de 71°59’22" e distância de 24,18 m., até
o vértice 98, de coordenadas N 7.411.926,010 m. e E
345.604,903 m.; deste, segue com azimute de
126°56’54" e distância de 60,75 m., até o vértice 99, de
coordenadas N 7.411.889,495 m. e E 345.653,451 m.;
deste, segue com azimute de 188°15’43" e distância
de 106,29 m., até o vértice 100, de coordenadas N
7.411.784,309 m. e E 345.638,177 m.; deste, segue
com azimute de 288°48’33" e distância de 50,71 m.,
até o vértice 101, de coordenadas N 7.411.800,659 m.
e E 345.590,175 m.; deste, segue com azimute de
192°26’53" e distância de 91,11 m., até o vértice 102,
de coordenadas N 7.411.711,692 m. e E 345.570,536
m.; deste, segue com azimute de 293°42’23" e distância
de 93,53 m., até o vértice 103, de coordenadas N
7.411.749,297 m. e E 345.484,895 m.; deste, segue
com azimute de 239°12’10" e distância de 78,12 m.,
até o vértice 104, de coordenadas N 7.411.709,302 m.
e E 345.417,794 m.; deste, segue com azimute de
153°24’53" e distância de 115,79 m., até o vértice 105,
de coordenadas N 7.411.605,751 m. e E 345.469,615
m.; deste, segue com azimute de 173°27’42" e distância
de 72,07 m., até o vértice 106, de coordenadas N
7.411.534,149 m. e E 345.477,822 m.; deste, segue
com azimute de 148°31’03" e distância de 97,14 m.,
até o vértice 107, de coordenadas N 7.411.451,308 m.
e E 345.528,552 m.; deste, segue com azimute de
108°41’13" e distância de 98,79 m., até o vértice 108,
de coordenadas N 7.411.419,657 m. e E 345.622,131
m.; deste, segue com azimute de 111°21’28" e distância
de 91,32 m., até o vértice 109, de coordenadas N
7.411.386,398 m. e E 345.707,182 m.; deste, segue
com azimute de 123°49’24" e distância de 86,67 m.,
até o vértice 110, de coordenadas N 7.411.338,153 m.
e E 345.779,186 m.; deste, segue com azimute de
140°14’17" e distância de 56,72 m., até o vértice 111,
de coordenadas N 7.411.294,551 m. e E 345.815,465
m.; deste, segue com azimute de 161°33’15" e distância
de 18,74 m., até o vértice 112, de coordenadas N
7.411.276,779 m. e E 345.821,393 m.; deste, segue
com azimute de 174°16’54" e distância de 22,86 m.,
até o vértice 113, de coordenadas N 7.411.254,033 m.
e E 345.823,671 m.; deste, segue com azimute de
167°14’35" e distância de 30,73 m., até o vértice 114,
de coordenadas N 7.411.224,064 m. e E 345.830,456
m.; deste, segue com azimute de 137°41’58" e distância
de 15,92 m., até o vértice 115, de coordenadas N
7.411.212,291 m. e E 345.841,169 m.; deste, segue
com azimute de 115°26’43" e distância de 35,78 m.,
até o vértice 116, de coordenadas N 7.411.196,919 m.
e E 345.873,475 m.; deste, segue com azimute de
118°00’34" e distância de 31,79 m., até o vértice 117,
de coordenadas N 7.411.181,992 m. e E 345.901,538
m.; deste, segue com azimute de 139°31’08" e distância
de 19,20 m., até o vértice 118, de coordenadas N
7.411.167,391 m. e E 345.914,000 m.; deste, segue
com azimute de 185°26’23" e distância de 13,90 m.,
até o vértice 119, de coordenadas N 7.411.153,556 m.
e E 345.912,682 m.; deste, segue com azimute de
208°17’50" e distância de 35,03 m., até o vértice 120,
de coordenadas N 7.411.122,711 m. e E 345.896,076
m.; deste, segue com azimute de 209°06’25" e distância
de 29,11 m., até o vértice 121, de coordenadas N
7.411.097,275 m. e E 345.881,914 m.; deste, segue
com azimute de 120°39’57" e distância de 40,24 m.,
até o vértice 122, de coordenadas N 7.411.076,752 m.
e E 345.916,526 m.; deste, segue com azimute de
82°48’57" e distância de 84,91 m., até o vértice 123, de
coordenadas N 7.411.087,370 m. e E 346.000,765 m.;
deste, segue com azimute de 177°31’40" e distância
de 19,55 m., até o vértice 124, de coordenadas N
7.411.067,840 m. e E 346.001,608 m.; deste, segue
com azimute de 161°05’24" e distância de 62,48 m.,
até o vértice 125, de coordenadas N 7.411.008,728 m.
e E 346.021,859 m.; deste, segue com azimute de
169°13’12" e distância de 99,96 m., até o vértice 126,
de coordenadas N 7.410.910,532 m. e E 346.040,555
m.; deste, segue com azimute de 194°08’46" e distância
de 65,24 m., até o vértice 127, de coordenadas N
7.410.847,274 m. e E 346.024,612 m.; deste, segue
com azimute de 210°43’11" e distância de 84,98 m.,
até o vértice 128, de coordenadas N 7.410.774,215 m.
e E 345.981,199 m.; deste, segue com azimute de
195°14’43" e distância de 65,75 m., até o vértice 129,
de coordenadas N 7.410.710,781 m. e E 345.963,910
m.; deste, segue com azimute de 183°13’03" e distância
de 34,16 m., até o vértice 130, de coordenadas N
7.410.676,671 m. e E 345.961,993 m.; deste, segue
com azimute de 176°58’05" e distância de 70,69 m.,
até o vértice 131, de coordenadas N 7.410.606,079 m.
e E 345.965,732 m.; deste, segue com azimute de
171°37’19" e distância de 39,09 m., até o vértice 132,
de coordenadas N 7.410.567,409 m. e E 345.971,427
m.; deste, segue com azimute de 199°37’19" e distância
de 20,77 m., até o vértice 133, de coordenadas N
7.410.547,846 m. e E 345.964,453 m.; deste, segue
com azimute de 227°09’15" e distância de 22,03 m.,
até o vértice 134, de coordenadas N 7.410.532,862 m.
e E 345.948,297 m.; deste, segue com azimute de
225°44’32" e distância de 211,61 m., até o vértice 135,
de coordenadas N 7.410.385,182 m. e E 345.796,740
m.; deste, segue com azimute de 176°23’40" e distância
de 155,61 m., até o vértice 136, de coordenadas N
7.410.229,879 m. e E 345.806,526 m.; deste, segue
com azimute de 243°22’03" e distância de 717,46 m.,
até o vértice 137, de coordenadas N 7.409.908,265 m.
e E 345.165,190 m.; deste, segue com azimute de
251°55’57" e distância de 203,28 m., até o vértice 138,
de coordenadas N 7.409.845,220 m. e E 344.971,934
m.; deste, segue com azimute de 224°51’14" e distância
de 196,89 m., até o vértice 139, de coordenadas N
7.409.705,646 m. e E 344.833,070 m.; deste, segue
com azimute de 249°36’38" e distância de 234,00 m.,

até o vértice 140, de coordenadas N 7.409.624,119 m.
e E 344.613,727 m.; deste, segue com azimute de
288°02’16" e distância de 155,55 m., até o vértice 141,
de coordenadas N 7.409.672,284 m. e E 344.465,824
m.; deste, segue com azimute de 307°57’07" e distância
de 252,42 m., até o vértice 142, de coordenadas N
7.409.827,522 m. e E 344.266,784 m.; deste, segue
com azimute de 57°28’52" e distância de 37,47 m., até
o vértice 143, de coordenadas N 7.409.847,666 m. e E
344.298,380 m.; deste, segue com azimute de 24°49’51"
e distância de 53,95 m., até o vértice 144, de
coordenadas N 7.409.896,630 m. e E 344.321,037 m.;
deste, segue com azimute de 30°32’47" e distância de
71,87 m., até o vértice 145, de coordenadas N
7.409.958,529 m. e E 344.357,566 m.; deste, segue
com azimute de 21°43’49" e distância de 78,72 m., até
o vértice 146, de coordenadas N 7.410.031,658 m. e E
344.386,712 m.; deste, segue com azimute de 42°34’15"
e distância de 49,16 m., até o vértice 147, de
coordenadas N 7.410.067,863 m. e E 344.419,970 m.;
deste, segue com azimute de 40°33’25" e distância de
103,90 m., até o vértice 148, de coordenadas N
7.410.146,800 m. e E 344.487,525 m.; deste, segue
com azimute de 14°56’41" e distância de 52,46 m., até
o vértice 149, de coordenadas N 7.410.197,488 m. e E
344.501,054 m.; deste, segue com azimute de
346°45’26" e distância de 58,82 m., até o vértice 150,
de coordenadas N 7.410.254,744 m. e E 344.487,580
m.; deste, segue com azimute de 263°23’28" e distância
de 11,74 m., até o vértice 151, de coordenadas N
7.410.253,392 m. e E 344.475,913 m.; deste, segue
com azimute de 273°21’45" e distância de 16,52 m.,
até o vértice 152, de coordenadas N 7.410.254,361 m.
e E 344.459,417 m.; deste, segue com azimute de
290°32’03" e distância de 8,29 m., até o vértice 153, de
coordenadas N 7.410.257,269 m. e E 344.451,654 m.;
deste, segue com azimute de 271°16’18" e distância
de 14,56 m., até o vértice 154, de coordenadas N
7.410.257,592 m. e E 344.437,098 m.; deste, segue
com azimute de 278°48’37" e distância de 18,98 m.,
até o vértice 155, de coordenadas N 7.410.260,500 m.
e E 344.418,337 m.; deste, segue com azimute de
218°19’22" e distância de 7,82 m., até o vértice 156, de
coordenadas N 7.410.254,361 m. e E 344.413,485 m.;
deste, segue com azimute de 225°02’00" e distância
de 6,40 m., até o vértice 157, de coordenadas N
7.410.249,838 m. e E 344.408,957 m.; deste, segue
com azimute de 275°42’15" e distância de 9,75 m., até
o vértice 158, de coordenadas N 7.410.250,808 m. e E
344.399,253 m.; deste, segue com azimute de
311°57’14" e distância de 11,53 m., até o vértice 159,
de coordenadas N 7.410.258,519 m. e E 344.390,675
m.; deste, segue com azimute de 281°57’53" e distância
de 26,33 m., até o vértice 160, de coordenadas N
7.410.263,978 m. e E 344.364,913 m.; deste, segue
com azimute de 302°14’44" e distância de 7,27 m., até
o vértice 161, de coordenadas N 7.410.267,855 m. e E
344.358,768 m.; deste, segue com azimute de
319°21’57" e distância de 8,94 m., até o vértice 162, de
coordenadas N 7.410.274,640 m. e E 344.352,945 m.;
deste, segue com azimute de 321°40’37" e distância
de 11,15 m., até o vértice 163, de coordenadas N
7.410.283,388 m. e E 344.346,031 m.; deste, segue
com azimute de 262°52’59" e distância de 15,85 m.,
até o vértice 164, de coordenadas N 7.410.281,424 m.
e E 344.330,303 m.; deste, segue com azimute de
248°43’31" e distância de 20,48 m., até o vértice 165,
de coordenadas N 7.410.273,993 m. e E 344.311,219
m.; deste, segue com azimute de 240°58’27" e distância
de 6,66 m., até o vértice 166, de coordenadas N
7.410.270,763 m. e E 344.305,397 m.; deste, segue
com azimute de 246°38’19" e distância de 13,04 m.,
até o vértice 167, de coordenadas N 7.410.265,593 m.
e E 344.293,429 m.; deste, segue com azimute de
255°58’46" e distância de 22,67 m., até o vértice 168,
de coordenadas N 7.410.260,101 m. e E 344.271,434
m.; deste, segue com azimute de 287°54’29" e distância
de 11,56 m., até o vértice 169, de coordenadas N
7.410.263,655 m. e E 344.260,436 m.; deste, segue
com azimute de 314°02’46" e distância de 17,19 m.,
até o vértice 170, de coordenadas N 7.410.275,609 m.
e E 344.248,077 m.; deste, segue com azimute de
263°50’13" e distância de 12,04 m., até o vértice 171,
de coordenadas N 7.410.274,317 m. e E 344.236,109
m.; deste, segue com azimute de 272°39’36" e distância
de 13,92 m., até o vértice 172, de coordenadas N
7.410.274,963 m. e E 344.222,200 m.; deste, segue
com azimute de 288°51’56" e distância de 12,99 m.,
até o vértice 173, de coordenadas N 7.410.279,163 m.
e E 344.209,908 m.; deste, segue com azimute de
291°46’40" e distância de 6,97 m., até o vértice 174, de
coordenadas N 7.410.281,747 m. e E 344.203,439 m.;
deste, segue com azimute de 307°39’44" e distância
de 8,99 m., até o vértice 175, de coordenadas N
7.410.287,240 m. e E 344.196,323 m.; deste, segue
com azimute de 334°17’51" e distância de 18,65 m.,
até o vértice 176, de coordenadas N 7.410.304,040 m.
e E 344.188,237 m.; deste, segue com azimute de
354°53’31" e distância de 18,16 m., até o vértice 177,
de coordenadas N 7.410.322,133 m. e E 344.186,619
m.; deste, segue com azimute de 359°54’51" e distância
de 20,81 m., até o vértice 178, de coordenadas N
7.410.342,939 m. e E 344.186,588 m.; deste, segue
com azimute de 348°43’54" e distância de 12,68 m.,
até o vértice 179, de coordenadas N 7.410.355,377 m.
e E 344.184,110 m.; deste, segue com azimute de
279°56’57" e distância de 22,71 m., até o vértice 180,
de coordenadas N 7.410.359,300 m. e E 344.161,742
m.; deste, segue com azimute de 279°50’07" e distância
de 17,01 m., até o vértice 181, de coordenadas N
7.410.362,206 m. e E 344.144,981 m.; deste, segue
com azimute de 283°36’52" e distância de 16,01 m.,
até o vértice 182, de coordenadas N 7.410.365,974 m.
e E 344.129,423 m.; deste, segue com azimute de
286°29’23" e distância de 13,27 m., até o vértice 183,
de coordenadas N 7.410.369,742 m. e E 344.116,695
m.; deste, segue com azimute de 293°28’44" e distância
de 11,82 m., até o vértice 184, de coordenadas N
7.410.374,452 m. e E 344.105,852 m.; deste, segue
com azimute de 288°25’08" e distância de 11,18 m.,
até o vértice 185, de coordenadas N 7.410.377,984 m.
e E 344.095,244 m.; deste, segue com azimute de
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292°36’03" e distância de 9,19 m., até o vértice 186, de
coordenadas N 7.410.381,517 m. e E 344.086,758 m.;
deste, segue com azimute de 302°48’14" e distância
de 8,69 m., até o vértice 187, de coordenadas N
7.410.386,227 m. e E 344.079,451 m.; deste, segue
com azimute de 300°24’26" e distância de 16,80 m.,
até o vértice 188, de coordenadas N 7.410.394,729 m.
e E 344.064,963 m.; deste, segue com azimute de
294°25’25" e distância de 23,01 m., até o vértice 189,
de coordenadas N 7.410.404,243 m. e E 344.044,013
m.; deste, segue com azimute de 65°47’31" e distância
de 8,35 m., até o vértice 190, de coordenadas N
7.410.407,668 m. e E 344.051,631 m.; deste, segue
com azimute de 62°10’29" e distância de 22,83 m., até
o vértice 191, de coordenadas N 7.410.418,324 m. e E
344.071,819 m.; deste, segue com azimute de
109°20’55" e distância de 24,56 m., até o vértice 192,
de coordenadas N 7.410.410,188 m. e E 344.094,988
m.; deste, segue com azimute de 94°16’15" e distância
de 30,43 m., até o vértice 193, de coordenadas N
7.410.407,922 m. e E 344.125,334 m.; deste, segue
com azimute de 162°00’54" e distância de 7,28 m., até
o vértice 194, de coordenadas N 7.410.400,994 m. e E
344.127,583 m.; deste, segue com azimute de
186°29’58" e distância de 23,18 m., até o vértice 195,
de coordenadas N 7.410.377,961 m. e E 344.124,959
m.; deste, segue com azimute de 111°28’59" e distância
de 13,29 m., até o vértice 196, de coordenadas N
7.410.373,092 m. e E 344.137,330 m.; deste, segue
com azimute de 27°13’01" e distância de 13,94 m., até
o vértice 197, de coordenadas N 7.410.385,490 m. e E
344.143,706 m.; deste, segue com azimute de 10°49’15"
e distância de 37,94 m., até o vértice 198, de
coordenadas N 7.410.422,754 m. e E 344.150,829 m.;
deste, segue com azimute de 53°09’19" e distância de
7,49 m., até o vértice 199, de coordenadas N
7.410.427,249 m. e E 344.156,826 m.; deste, segue
com azimute de 96°20’05" e distância de 6,79 m., até
o vértice 200, de coordenadas N 7.410.426,500 m. e E
344.163,574 m.; deste, segue com azimute de
193°32’07" e distância de 17,74 m., até o vértice 201,
de coordenadas N 7.410.409,249 m. e E 344.159,421
m.; deste, segue com azimute de 147°04’12" e distância
de 8,67 m., até o vértice 202, de coordenadas N
7.410.401,969 m. e E 344.164,136 m.; deste, segue
com azimute de 62°02’36" e distância de 6,79 m., até
o vértice 203, de coordenadas N 7.410.405,152 m. e E
344.170,134 m.; deste, segue com azimute de 22°38’20"
e distância de 7,30 m., até o vértice 204, de coordenadas
N 7.410.411,894 m. e E 344.172,946 m.; deste, segue
com azimute de 63°27’26" e distância de 5,45 m., até
o vértice 205, de coordenadas N 7.410.414,328 m. e E
344.177,819 m.; deste, segue com azimute de 93°16’03"
e distância de 6,57 m., até o vértice 206, de coordenadas
N 7.410.413,953 m. e E 344.184,379 m.; deste, segue
com azimute de 116°32’36" e distância de  6,70 m., até
o vértice 207,de coordenadas N 7.410.410,957 m. e E
344.190,377 m.; deste, segue com azimute de
154°29’51" e distância de 16,60 m., até o vértice 208,
de coordenadas N 7.410.395,973 m. e E 344.197,525
m.; deste, segue com azimute de 98°52’14" e distância
de 10,48 m., até o vértice 209, de coordenadas N
7.410.394,357 m. e E 344.207,876 m.; deste, segue
com azimute de 77°55’08" e distância de 10,56 m., até
o vértice 210, de coordenadas N 7.410.396,568 m. e E
344.218,204 m.; deste, segue com azimute de 40°56’50"
e distância de 9,91 m., até o vértice 211, de coordenadas

N 7.410.404,050 m. e E 344.224,696 m.; deste, segue
com azimute de 79°23’34" e distância de 10,53 m., até
o vértice 212, de coordenadas N 7.410.405,988 m. e E
344.235,047 m.; deste, segue com azimute de 10°44’44"
e distância de 7,55 m., até o vértice 213, de coordenadas
N 7.410.413,401 m. e E 344.236,453 m.; deste, segue
com azimute de 62°36’52" e distância de 9,11 m., até
o vértice 214, de coordenadas N 7.410.417,592 m. e E
344.244,544 m.; deste, segue com azimute de
147°48’16" e distância de 24,37 m., até o vértice 215,
de coordenadas N 7.410.396,970 m. e E 344.257,528
m.; deste, segue com azimute de 102°19’40" e distância
de 12,78 m., até o vértice 216, de coordenadas N
7.410.394,242 m. e E 344.270,014 m.; deste, segue
com azimute de 85°22’07" e distância de 11,12 m., até
o vértice 217, de coordenadas N 7.410.395,140 m. e E
344.281,101 m.; deste, segue com azimute de
340°11’02" e distância de 7,96 m., até o vértice 218, de
coordenadas N 7.410.402,624 m. e E 344.278,404 m.;
deste, segue com azimute de 43°03’05" e distância de
6,15 m., até o vértice 219, de coordenadas N
7.410.407,114 m. e E 344.282,599 m.; deste, segue
com azimute de 84°33’54" e distância de 6,32 m., até
o vértice 220, de coordenadas N 7.410.407,713 m. e E
344.288,892 m.; deste, segue com azimute de
143°43’13" e distância de 5,57 m., até o vértice 221, de
coordenadas N 7.410.403,223 m. e E 344.292,188 m.;
deste, segue com azimute de 92°29’14" e distância de
6,90 m., até o vértice 222, de coordenadas N
7.410.402,923 m. e E 344.299,080 m.; deste, segue
com azimute de 45°01’38" e distância de 7,20 m., até
o vértice 223, de coordenadas N 7.410.408,013 m. e E
344.304,174 m.; deste, segue com azimute de
347°37’08" e distância de 13,14 m., até o vértice 224,
de coordenadas N 7.410.420,850 m. e E 344.301,356
m.; deste, segue com azimute de 358°48’47" e distância
de 14,64 m., até o vértice 225, de coordenadas N
7.410.435,483 m. e E 344.301,053 m.; deste, segue
com azimute de 317°15’27" e distância de 5,72 m., até
o vértice 226, de coordenadas N 7.410.439,683 m. e E
344.297,171 m.; deste, segue com azimute de
339°07’25" e distância de 7,26 m., até o vértice 227, de
coordenadas N 7.410.446,468 m. e E 344.294,584 m.;
deste, segue com azimute de 31°27’30" e distância de
6,82 m., até o vértice 228, de coordenadas N
7.410.452,284 m. e E 344.298,142 m.; deste, segue
com azimute de 78°42’12" e distância de 11,54 m., até
o vértice 229, de coordenadas N 7.410.454,545 m. e E
344.309,463 m.; deste, segue com azimute de 79°42’25"
e distância de 7,23 m., até o vértice 230, de coordenadas
N 7.410.455,838 m. e E 344.316,579 m.; deste, segue
com azimute de 63°27’41" e distância de 8,87 m., até
o vértice 231, de coordenadas N 7.410.459,801 m. e E
344.324,515 m.; deste, segue com azimute de 13°15’19"
e distância de 10,53 m., até o vértice 232, de
coordenadas N 7.410.470,053 m. e E 344.326,930 m.;
deste, segue com azimute de 16°57'27" e distância de
12,25 m., até o vértice 233, de coordenadas N
7.410.481,772 m. e E 344.330,503 m.; deste, segue
com azimute de 354°33’15" e distância de 10,06 m.,
até o vértice 234, de coordenadas N 7.410.491,783 m.
e E 344.329,549 m.; deste, segue com azimute de
308°27’14" e distância de 25,62 m., até o vértice 235,
de coordenadas N 7.410.507,716 m. e E 344.309,485
m.; deste, segue com azimute de 312°55’16" e distância
de 12,81 m., até o vértice 236, de coordenadas N
7.410.516,439 m. e E 344.300,105 m.; deste, segue

com azimute de 322°23’59" e distância de 10,60 m.,
até o vértice 237, de coordenadas N 7.410.524,839 m.
e E 344.293,636 m.; deste, segue com azimute de
322°23’59" e distância de 12,64 m., até o vértice 238,
de coordenadas N 7.410.534,855 m. e E 344.285,923
m.; deste, segue com azimute de 317°04’26" e distância
de 11,47 m., até o vértice 239, de coordenadas N
7.410.543,255 m. e E 344.278,109 m.; deste, segue
com azimute de 326°42’54" e distância de 23,58 m.,
até o vértice 240, de coordenadas N 7.410.562,963 m.
e E 344.265,171 m.; deste, segue com azimute de
323°17’24" e distância de 32,75 m., até o vértice 241,
de coordenadas N 7.410.589,216 m. e E 344.245,596
m.; deste, segue com azimute de 318°02’39" e distância
de 26,79 m., até o vértice 242, de coordenadas N
7.410.609,140 m. e E 344.227,684 m.; deste, segue
com azimute de 317°21’10" e distância de 27,64 m.,
até o vértice 243, de coordenadas N 7.410.629,472 m.
e E 344.208,957 m.; deste, segue com azimute de
318°35’19" e distância de 22,77 m., até o vértice 244,
de coordenadas N 7.410.646,550 m. e E 344.193,894
m.; deste, segue com azimute de 302°26’27" e distância
de 15,92 m., até o vértice 245, de coordenadas N
7.410.655,089 m. e E 344.180,460 m.; deste, segue
com azimute de 299°01’35" e distância de 12,57 m.,
até o vértice 246, de coordenadas N 7.410.661,188 m.
e E 344.169,468 m.; deste, segue com azimute de
277°07’01" e distância de 16,41 m., até o vértice 247,
de coordenadas N 7.410.663,222 m. e E 344.153,184
m.; deste, segue com azimute de 295°05’21" e distância
de 14,38 m., até o vértice 248, de coordenadas N
7.410.669,321 m. e E 344.140,157 m.; deste, segue
com azimute de 291°31’06" e distância de 16,63 m.,
até o vértice 249, de coordenadas N 7.410.675,420 m.
e E 344.124,687 m.; deste, segue com azimute de
280°46’19" e distância de 8,70 m., até o vértice 250, de
coordenadas N 7.410.677,047 m. e E 344.116,138 m.;
deste, segue com azimute de 272°54’08" e distância
de 16,77 m., até o vértice 251, de coordenadas N
7.410.677,896 m. e E 344.099,388 m.; deste, segue
com azimute de 271°10’05" e distância de 19,95 m.,
até o vértice 252, de coordenadas N 7.410.678,303 m.
e E 344.079,440 m.; deste, segue com azimute de
261°52’45" e distância de 17,27 m., até o vértice 253,
de coordenadas N 7.410.675,863 m. e E 344.062,342
m.; deste, segue com azimute de 235°54’59" e distância
de 15,24 m., até o vértice 254, de coordenadas N
7.410.667,324 m. e E 344.049,722 m.; deste, segue
com azimute de 246°03’44" e distância de 12,03 m.,
até o vértice 255, de coordenadas N 7.410.662,444 m.
e E 344.038,730 m.; deste, segue com azimute de
261°52’45" e distância de 20,15 m., até o vértice 256,
de coordenadas N 7.410.659,598 m. e E 344.018,782
m.; deste, segue com azimute de 276°54’12" e distância
de 27,06 m., até o vértice 257, de coordenadas N
7.410.662,851 m. e E 343.991,913 m.; deste, segue
com azimute de 279°51’28" e distância de 31,04 m.,
até o vértice 258, de coordenadas N 7.410.668,165 m.
e E 343.961,332 m.; deste, segue com azimute de
290°04’25" e distância de 17,77 m., até o vértice 259,
de coordenadas N 7.410.674,264 m. e E 343.944,641
m.; deste, segue com azimute de 302°26’27" e distância
de 10,61 m., até o vértice 260, de coordenadas N
7.410.679,957 m. e E 343.935,685 m.; deste, segue
com azimute de 289°30’56" e distância de 13,39m., até
o vértice 261, de coordenadas N 7.410.684,430 m. e E
343.923,065 m.; deste, segue com azimute de

274°45’30" e distância de 9,80 m., até o vértice 262, de
coordenadas N 7.410.685,243 m. e E 343.913,294 m.;
deste, segue com azimute de 312°45’50" e distância
de 14,97 m., até o vértice 263, de coordenadas N
7.410.695,409 m. e E 343.902,302 m.; deste, segue
com azimute de 353°15’04" e distância de 13,47 m.,
até o vértice 264, de coordenadas N 7.410.708,781 m.
e E 343.900,720 m.; deste, segue com azimute de
331°07’05" e distância de 35,58 m., até o vértice 265,
de coordenadas N 7.410.739,937 m. e E 343.883,534
m.; deste, segue com azimute de 293°52’09" e distância
de 10,76 m., até o vértice 266, de coordenadas N
7.410.744,290 m. e E 343.873,698 m.; deste, segue
com azimute de 286°41’03" e distância de 11,58 m.,
até o vértice 267, de coordenadas N 7.410.747,616 m.
e E 343.862,601 m.; deste, segue com azimute de
302°15’06" e distância de 12,47 m., até o vértice 268,
de coordenadas N 7.410.754,267 m. e E 343.852,059
m.; deste, segue com azimute de 293°56’33" e distância
de 16,39 m., até o vértice 269, de coordenadas N
7.410.760,919 m. e E 343.837,078 m.; deste, segue
com azimute de 294°36’11" e distância de 14,65 m.,
até o vértice 270, de coordenadas N 7.410.767,017 m.
e E 343.823,762 m.; deste, segue com azimute de
300°37’37" e distância de 17,41 m., até o vértice 271,
de coordenadas N 7.410.775,886 m. e E 343.808,782
m.; deste, segue com azimute de 319°00’59" e distância
de 25,18 m., até o vértice 272, de coordenadas N
7.410.794,895 m. e E 343.792,267 m.; deste, segue
com azimute de 270°59’12" e distância de 23,62 m.,
até o vértice 273, de coordenadas N 7.410.795,302 m.
e E 343.768,655 m.; deste, segue com azimute de
280°40’22" e distância de 21,96 m., até o vértice 274,
de coordenadas N 7.410.799,368 m. e E 343.747,079
m.; deste, segue com azimute de 282°28’37" e distância
de 20,92 m., até o vértice 275, de coordenadas N
7.410.803,888 m. e E 343.726,651 m.; deste, segue
com azimute de 302°26'27" e distância de 26,53 m.,
até o vértice 276, de coordenadas N 7.410.818,120 m.
e E 343.704,260 m.; deste, segue com azimute de
324°07’51" e distância de 18,06 m., até o vértice 277,
de coordenadas N 7.410.832,758 m. e E 343.693,676
m.; deste, segue com azimute de 304°39’51" e distância
de 19,30 m., até o vértice 278, de coordenadas N
7.410.843,737 m. e E 343.677,799 m.; deste, segue
com azimute de 307°28’27" e distância de 24,21 m.,
até o vértice 279, de coordenadas N 7.410.858,468 m.
e E 343.658,583 m.; deste, segue com azimute de
296°08’56" e distância de 26,76 m., até o vértice 280,
de coordenadas N 7.410.870,261 m. e E 343.634,564
m.; deste, segue com azimute de 299°52’12" e distância
de 18,78 m., até o vértice 281, de coordenadas N
7.410.879,613 m. e E 343.618,280 m.; deste, segue
com azimute de 306°50’16" e distância de 20,35 m.,
até o vértice 282, de coordenadas N 7.410.891,812 m.
e E 343.601,996 m.; deste, segue com azimute de
289°14’57" e distância de 66,79 m., até o vértice 283,
de coordenadas N 7.410.913,831 m. e E 343.538,941
m.; deste, segue com azimute de 293°54’40" e distância
de 166,26 m., até o vértice 1, de coordenadas N
7.410.981,219 m. e E 343.386,950 m.; ponto inicial da
descrição deste perímetro.”

Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Cartográfico Municipal,
e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS 2.000.
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Descrição Técnica do perímetro:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1,

de coordenadas N 7.409.643,843 m. e E 344.553,160
m., deste, segue com azimute de 245°18’34" e
distância de 522,39 m. até o vértice 2, de coordenadas
N 7.409.425,631 m. e E 344.078,532 m.; deste, segue
com azimute de 293°49’40" e distância de 63,75 m.
até o vértice 3, de coordenadas N 7.409.451,386 m. e
E 344.020,216 m.; deste, segue com azimute de
313°37’07" e distância de 39,07 m. até o vértice 4, de
coordenadas N 7.409.478,335 m. e E 343.991,934

m.; deste, segue com azimute de 336°46’52" e
distância de 13,24 m. até o vértice 5, de coordenadas
N 7.409.490,506 m. e E 343.986,713 m.; deste, segue
com azimute de 330°13’51" e distância de 21,03 m.
até o vértice 6, de coordenadas N 7.409.508,762 m. e
E 343.976,271 m.; deste, segue com azimute de
1°03’13" e distância de 45,35 m. até o vértice 7, de
coordenadas N 7.409.554,105 m. e E 343.977,105
m.; deste, segue com azimute de 5°19’11" e distância
de 18,77 m. até o vértice 8, de coordenadas N
7.409.572,796 m. e E 343.978,845 m.; deste, segue

com azimute de 314°58’18" e distância de 33,83 m.
até o vértice 9, de coordenadas N 7.409.596,703 m. e
E 343.954,915 m.; deste, segue com azimute de
307°53’57" e distância de 42,46 m. até o vértice 10, de
coordenadas N 7.409.622,783 m. e E 343.921,412
m.; deste, segue com azimute de 326°51’46" e
distância de 28,02 m. até o vértice 11, de coordenadas
N 7.409.646,242 m. e E 343.906,097 m.; deste, segue
com azimute de 63°18’58" e distância de 403,68 m.
até o vértice 12, de coordenadas N 7.409.827,522 m.
e E 344.266,784 m.; deste, segue com azimute de

127°57’07" e distância de 252,42 m. até o vértice 13,
de coordenadas N 7.409.672,284 m. e E 344.465,824
m.; deste, segue com azimute de 108°02’16" e
distância de 91,85 m. até o vértice 1, de coordenadas
N 7.409.643,843 m. e E 344.553,160 m.; ponto inicial
da descrição deste perímetro.”

Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Cartográfico Municipal,
e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS 2.000.

Descrição Técnica do perímetro:
“Inicia-se na confluência entre a R. Santo Antônio com

R. Amazonas, segue pela R. Santo Antônio, deflete à
direita pela divisa entre os lotes 0305 e 0334 da quadra
083.33.63, segue em linha reta pelo fundo dos lotes
0231 e 0243, continua em linha reta pela divisa entre os
lotes 0142 e 0152, todos da quadra 083.33.63, deflete à
esquerda na Av. Francisco Conde, deflete à direita R.
Etelvina, deflete à direita pela divisa entre os lotes 0354
e 0364, deflete à esquerda pela divisa entre os lotes
0364 e 0104, todos da quadra 083.33.34, deflete à direita
na R. Rio Grande, deflete à direita na R. Doutor Sólon
Fernandes, deflete à esquerda na Av. Francisco Conde,
deflete à direita na R. Amazonas e segue até encontrar
a R. Santo Antonio, ponto inicial desta descrição.”

LEI Nº 6.981
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

260/2011 de autoria do Executivo Municipal.
Dispõe sobre alteração de anexos da Lei nº 6.870,

de 30/06/2011, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro do ano
de 2012.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Os anexos de Metas Fiscais - Metas Anuais;
de Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais
- Resultado Primário; de Metodologia e Memória de
Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida
Pública - Meta Fiscal - Resultado Nominal; de Metas
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores; de Margem de Expansão das
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; e
Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e
Unidade - Físico e Financeiro que integram as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro do ano de
2012 - Lei nº 6.870, de 30/06/2011, passam a vigorar
com os anexos constantes desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.982
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

259/2011 de autoria do Executivo Municipal.
Dispõe sobre revisão do Plano Plurianual (PPA)

constante da Lei nº 6.626, de 28/12/2009, com a
redação dada pela Lei nº 6.795, de 28/12/2010.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º O Plano Plurianual para os exercícios de
2010/2013 constante da Lei nº 6.626, de 28/12/2009,

com a redação dada pela Lei nº 6.795, de 28/12/2010,
a partir de 1º de janeiro de 2012 passará a vigorar com
os anexos que integram a presente Lei:

I - Anexo I - Receita e Despesa Total Estimada para
os exercícios de 2010/2013, e, Metodologia das
Estimativas de Receita para o período 2010/2013;

II - Demonstrativo de Programas por Macro-objetivo;
III - Demonstrativo de Programas e Ações - Físico e

Financeiro;
IV - Demonstrativo de Funções, Subfunções,

Programas e Ações; e
V - Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão

e Unidade - Físico e Financeiro.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.983
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

240/2011 de autoria do Executivo Municipal.
Dispõe sobre estimativa da Receita e fixação da

Despesa do Município para o exercício financeiro
de 2012.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa
do Município de Guarulhos para o exercício financeiro
de 2012, obedecendo ao disposto no artigo 165, §§ 5º,
6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, bem como as
especificações constantes da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/1964, da Lei Complementar Federal nº 101, de
04/05/2000, da Lei Orgânica do Município e das
Diretrizes Orçamentárias estabelecidas na Lei nº 6.870,
de 30/06/2011, compreendendo o Orçamento dos
Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus
Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta e o Orçamento de
Investimento da Empresa que o Município detém a
maioria do capital social com direito a voto.

Art. 2º Esta Lei Orçamentária atende às diretrizes
estabelecidas no programa de governo, garantindo:

I - a prioridade à criança e ao adolescente;
II - a concretização dos macro-objetivos do Plano

Plurianual em especial na saúde, na educação, na redução
das desigualdades sociais, no desenvolvimento econômico
sustentável, na melhoria da infraestrutura urbana e na
modernização da gestão administrativa e fiscal;

III - o progresso no alcance das metas do milênio;
IV - a preservação do meio ambiente.

TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 3º A Receita Orçamentária total do Município

é est imada, a preços correntes e conforme a
legis lação tr ibutár ia v igente,  em R$
3.092.183.723,00 (três bi lhões, noventa e dois

milhões, cento e oitenta e três mil e setecentos e
vinte e três reais) de acordo com os seguintes
desdobramentos:

§ 1º As receitas decorrentes da arrecadação de
tributos e de outras receitas correntes e de capital,
previstas na legislação vigente, foram estimadas em
cumprimento ao disposto no artigo 12 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000.

§ 2º A receita será arrecadada nos termos da legislação
vigente e das especificações constantes dos quadros
integrantes desta Lei.

§ 3º A classificação da receita poderá ser desdobrada
de acordo com a necessidade em adequá-la a sua

efetiva arrecadação.
CAPÍTULO II

DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Art.  4º A Despesa Orçamentár ia total  do

Município f ixada em R$ 3.092.183.723,00 (três
bilhões, noventa e dois milhões, cento e oitenta e
três mil e setecentos e vinte e três reais) será
real izada segundo o discr iminado nos anexos
integrantes da presente Lei, conforme o seguinte
desdobramento:

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DA
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE

GUARULHOS S/A
Art. 5º O Orçamento de Investimento da Progresso

e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru é
fixado no montante de R$ 5.339.000,00 (cinco milhões
e trezentos e trinta e nove mil reais), financiado com
recursos próprios disponíveis conforme o Programa de
Trabalho abaixo, com a respectiva classificação:
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Nome da Empresa: Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos S/A.

Base Legal de Constituição: Lei nº 2.305, de 22/05/
1979.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE

CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES
Art. 6º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais

prescrições constitucionais e observado o disposto no
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, autorizado a:

I - abrir, durante o exercício, créditos adicionais
suplementares, através de Decreto, até o limite de
12% (doze por cento) do total da despesa fixada no
artigo 4º desta Lei;

II - abrir créditos adicionais até o limite da reserva de
contingência fixada nos termos do artigo 19 da Lei nº
6.870, de 2011, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2012, observado o
disposto no inciso III do artigo 5º da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no
inciso I, os créditos:

1. destinados a suprir insuficiência nas dotações
orçamentárias, relativas a pessoal e encargos sociais
de ativos e inativos, cumprimento de sentenças
judiciais, serviços da dívida pública, despesas de
exercícios anteriores, dos programas das funções
educação e saúde, e ações de governo destinadas a
proteção à criança e ao adolescente;

2. abertos mediante a utilização de recursos legalmente
vinculados nos termos do parágrafo único do artigo 8º da
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Com a finalidade de facilitar o cumprimento
da programação orçamentária anual aprovada nesta

Lei, observadas as normas de controle e de
acompanhamento da execução orçamentária, fica o
Poder Executivo autorizado a efetuar remanejamentos
de recursos orçamentários no âmbito de seus
respectivos órgãos.

Parágrafo único. Entende-se por remanejamento o
movimento de verba entre elementos de despesa de
ações de um mesmo programa.

Art. 8º Com a finalidade de garantir a execução dos
programas e ações de governo estabelecidos no Plano
Plurianual, fica o Poder Executivo autorizado a incluir,
se necessário, por Decreto, através de créditos
adicionais suplementares ou remanejamentos,
modalidade da despesa, elemento de despesa, fonte
de recursos e aplicação da fonte nas ações consignadas
nesta Lei, observados os limites estabelecidos nos
artigos 6º e 7º.

Art. 9º Fica o Poder Executivo, expressamente,
autorizado a realizar operações de crédito com
organismos nacionais e internacionais até 5% (cinco
por cento) da receita corrente líquida própria, respeitando
os limites fixados pelo Senado Federal e dispostos na
Seção IV, do Capítulo VII, da Lei Complementar Federal
nº 101, de 2000.

Art. 10. Fazem parte integrante desta Lei os anexos
e demonstrativos previstos na Lei Federal nº 4.320, de
1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de
2012.

Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Em, 19 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº 29486

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.349,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 763/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.349,00 (dois mil e

trezentos e quarenta e nove reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 1.848,00
1110.0412600452.095.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 501,00
TOTAL 2.349,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0410.0412500311.028.01.110000.449052 Modernização do Controle Urbano 1.848,00
0410.0412500302.072.01.110000.339030 Licenciamento e Controle Urbano 501,00

TOTAL 2.349,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29487
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.571,30.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 740/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.571,30 (dois mil,

quinhentos e setenta e um reais e trinta centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 2.571,30
TOTAL 2.571,30

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2910.0824400212.054.01.110000.449052 Coordenação de Assuntos da Juventude 2.571,30

TOTAL 2.571,30
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29488
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.330,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 759/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 6.330,00 (seis mil, trezentos

e trinta reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 330,00
1210.1339200462.097.01.110000.339031 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 6.000,00
TOTAL 6.330,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1210.1339200462.097.01.110000.339030 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 330,00
1210.1339200461.048.01.110000.339030 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades Municipais Culturais 6.000,00
TOTAL 6.330,00

DECRETOS

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29489

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 22.115,10.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 759/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 22.115,10 (vinte e dois mil, cento e quinze

reais e dez centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Cultura, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1210.1339200462.097.01.110000.339031 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 22.115,10 -
1210.1339200462.097.01.110000.339036 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais - 11.067,30
1210.1339200462.097.01.110000.339030 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais - 11.047,80
TOTAL 22.115,10 22.115,10

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29490

Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte de recursos em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 771/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento das seguintes codificações do

Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
0810.1236100061.010.01.XXXXXX.449051 220017
0810.1236500051.008.01.XXXXXX.449051 210017

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29491

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 670.390,87.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 771/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 670.390,87 (seiscentos e

setenta mil, trezentos e noventa reais e oitenta e sete centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100061.010.01.220017.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Fundamental 335.195,44
0810.1236500051.008.01.210017.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 335.195,43
TOTAL 670.390,87

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1212200082.028.01.220017.449052 Gestão e Manutenção do Ensino 308.390,21
0810.1212200082.028.01.220017.339039 Gestão e Manutenção do Ensino 31.328,00
0810.1212200082.028.01.210017.339039 Gestão e Manutenção do Ensino 22.282,44
0810.1212200082.028.01.210017.449052 Gestão e Manutenção do Ensino 308.390,22

TOTAL 670.390,87
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29492
Delega competências, na forma em que especifica.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município e tendo em vista a estrutura administrativa
da Prefeitura, estabelecida pela Lei Municipal nº 4.213,
de 30/12/92 e pelo Decreto Municipal nº 25011, de 20/
12/2007 e considerando o que consta no processo
administrativo nº 42106/2004;

DECRETA:
Art. 1º Fica delega a Sra. Tania Cristina da Costa,

Gestora do Departamento de Assistência Social, a
competência para:

I - assinar em conjunto com a servidora Maria de
Fátima Lourenço Silva, Gerente Administrativa de Gestão
dos Fundos (Gestora do Fundo Municipal de Assistência
Social e do Fundo Municipal de Defesa da Criança e do
Adolescente), os cheques emitidos para pagamento de
despesas dos Fundos Municipais supracitados.

Art. 2º Na ausência de uma das servidoras
mencionadas no artigo 1º deste Decreto, fica acometida
a assinatura de cheques à servidora Rosemeire
Rodrigues, Gerente Administrativa de Gestão
Orçamentária e Financeira.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 19 de Dezembro de 2011.
PORTARIA Nº 2479/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Marcos Antonio Ferreira

dos Santos (código 44338), Assessor de Gestão II
(266-96), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2480/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a pedido, a contar de 26.12.2011, o servidor

André Luiz Elias (código 44807), Assessor de Gestão
II (266-95), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2481/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a pedido, a contar de 26.12.2011, o

servidor Antonio Marques da Silva (código 45012),
Assessor de Gabinete III (262-127), lotado na Secretaria
do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2482/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011.
EXONERA a servidora Maria Sobral do Rosário

Farias (código 51485), Assessor de Gabinete V (264-
60), lotada na Secretaria de Obras.

PORTARIA Nº 2483/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1-NOME: FANG ANGÉLICA (CÓDIGO 46904)
FUNÇÃO: MÉDICO DE FAMÍLIA (5843-17) - SS
DATA DE DISPENSA: 13.12.2011
2-NOME: MARCILENE AMÉLIA DOMINGUES

(CÓDIGO 46648)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840-321) - SS
DATA DE DISPENSA: 13.12.2011
3-NOME: ANDRÉA MICHELANI (CÓDIGO 51374)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874-4563) – SE01
DATA DE DISPENSA: 28.11.2011
4-NOME: SANDRA MARIA MOREIRA PAIM

(CÓDIGO 48725)
FUNÇÃO: MÉDICO (CIRURGIÃO GERAL) (5500-

241) – SS03
DATA DE DISPENSA: 28.11.2011, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2484/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da

Lei Orgânica do Município e o que consta do requerimento,
DISPENSA do serviço público municipal, com

cumprimento do aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, a servidora Sonia Regina Rossati Santaniello
(código 18422), Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-
373), lotada na SS01, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2485/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da

Lei Orgânica do Município e o que consta do requerimento,
DISPENSA do serviço público municipal, o servidor

Alexsandro de Siqueira (código 28660), Motorista III
(5266-426), lotado na SO04, devendo comparecer junto
ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2486/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 46.716/2011,

PORTARIAS
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DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letras “e” e “h” da
C.L.T., o servidor João Marcelo Claro de Freitas
(código 43507), Motorista III (5266-100), lotado na
SO04, devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação
à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2487/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 53/2011-SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito
aos senhores admitidos para exercerem as respectivas
funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 2.248/2011-GP
Função: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-1179) - SS
Nome: RAPHAEL NOGUEIRA SIMÃO
2 - PORTARIA Nº 2.326/2011-GP
Função: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA (5822)
Nomes: RICARDO FRANCISCO AFONSO (304)
ADRIANA PREGENTINO DE OLIVEIRA (312)
ORIOVALDO MARSILI (292)
DENIVALDO SANTANA SÁ (293)
MARIANA DIAS E SILVA (302)
ELISEU NALINE SHUMISKI (307)
CAROLINA VALENTIM (314)
CAMILA NOBREGA ROCHA (301)
MÁRCIA LUZIA GARCIA (313)
3 - PORTARIA Nº 2.329/2011-GP
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832)
Nomes: JOELMA CARVALHO DA SILVA (242) – SS01
ANDRÉIA DA SILVA PINTO (296) – SS01
KAREN VIDIMAR CASTILHO (49) – SS03

PORTARIA Nº 2488/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.458/2011-GP.

PORTARIA Nº 2489/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.305/2011-GP,

referente à nomeação de Francisco José Fuentes
Requena.

PORTARIA Nº 2490/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.01.2012,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Márcia Regina
Tramontini Carvalho (código 45615), Especialista
em Saúde (Fisioterapeuta) (5829-246), lotada na
Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 2491/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.01.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Adriana Donizeti Alves
Aguilar Paiotti (código 18201), Almoxarife III (5215-
2), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 2492/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 327/2011-DTCMP,
edital nº 02/2011-SAM01 e concurso nº 1539/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 22.12.2011 às 09:00 horas na
Secretaria de Educação – Rua Claudino Barbosa,
313 - Macedo Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME
117º Rodrigo Aparecido da Silva (3383)
LOTAÇÃO: SE01
118º Elisa da Silva (88)
119º Raquel Ataíde de Cesare (1241)
120º Marilda da Cruz Carvalho (1256)
121º Mariana Aikawa Sato (1904)
122º Ana Christina Dantas Araújo (3227)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica, Tabela

II-A, Grau A, ref. 1 (5874), com carga horária de 25
(vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Luciene de
Souza Barbosa, Maria Lourdes Cunha, José Antonio
da Silva, Thais Pratt Sakugawa Lobo, Andréia Vicentim
Santos e Érica da Silva Paes.

PORTARIA Nº 2493/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e
artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do
edital nº 02/2010-SAM01 e concurso nº 1348/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 22.12.2011:

LOTAÇÃO: devendo prestar serviços na SAM06
CLAS. NOME
122º ROBERTO APARECIDO MOREIRA 292
123º FERNANDA GONÇALVES DA SILVA ARAÚJO 293
124º GILVACI TAVARES DE SOUZA (32074) 294
125º LUANA DE PAULA PORCINA DE CASTRO 295
126º KADINE ALVES COELHO 301
127º DANIEL RUBENS NASCIMENTO SOUSA 302

memorando nº 283/2011-SCS,
DESIGNA no período de 02.01.2012 a 16.01.2012, a

servidora Suzi Vitoriano de Almeida (código 50261),
Secretário Adjunto (127) para responder cumulativamente
pelas atribuições do cargo de Secretário Municipal
(128), lotada na Secretaria de Comunicação, no
impedimento de Eder Marcos Paschoal.

PORTARIA Nº 2502/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, o Decreto nº 21.464/2001 e o que consta do
memorando nº 3.397/2011-SE,

DESIGNA pelo período de 02.01.2012 a 19.01.2012,
o servidor Alex Amorim do Nascimento (código
40263), Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Gestor
de Departamento (272), lotado na SE06, no
impedimento de Cíntia Aparecida Casagrande.

PORTARIA Nº 2503/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1429/68

e Decreto nº 21.464/2001 e o que consta do memorando
nº 299/2011-STT,

DESIGNA pelo período de 26.12.2011 a 09.01.2012,
o servidor Arnaldo Fernandes Perez Júnior (código
29909), Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Gestor
de Departamento (272), lotado na STT03, no
impedimento de Cláudio Attili.

PORTARIA Nº 483/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, a contar de 09.12.2011, pelo período de
06 (seis) meses, a servidora Orlene Aparecida dos
Santos (código 9467), Cozinheira III (5096-575),
devendo após este prazo caso não seja revertido o
indeferimento junto ao INSS – Instituto Nacional do
Seguro Social, retomar suas atividades, sob pena de
configurar abandono de emprego.

PORTARIA Nº 484/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 424/2011-SD,

RESOLVE:
1 – Excluir da Por taria nº 127/2006-SAM, que

constituiu Comissão de Recebimento de Materiais da
Secretaria de Espor tes, Recreação e Lazer, os
servidores abaixo conforme segue:

EMERSON EVANDRO DE MELO (CÓDIGO 20463)
LUCIANA SANTOS FORNE MARTINS (CÓDIGO

21699)
VALMIR DE FREITAS (CÓDIGO 5509)
2 – Incluir na referida Portaria, os servidores abaixo

relacionados:
ALEX MARTINS GUIMARÃES (CÓDIGO 43721)
VALTER RIBEIRO DOS SANTOS (CÓDIGO 42564)
JEFFERSON ALECSANDER BONÁCCIO (CÓDIGO

7722)
SANDRA VALENTIN DE HOLANDA (CÓDIGO 14787)
PAULO CÉSAR CARDOSO DOS SANTOS (CÓDIGO

11736)
LUCIANO CELESTINO UMBOABA (CÓDIGO 1162)
RAQUEL ALVES PAIXÃO (CÓDIGO 20295)
RICHARD DA ROCHA CORREA (CÓDIGO 20593)
DENISE SANTIAGO XAVIER (CÓDIGO 13240)
ROBSON APARECIDO MELEIRO (CÓDIGO 16831)
SANDRA MARTINS OSTI ROCCHI (CÓDIGO 22717)

PORTARIA Nº 485/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA a Portaria nº 2.464/2011-GP, referente à
admissão do senhor Sérgio Márcio Abrahão, para fazer
constar que a função correta é Médico (Socorrista
Ortopedista).

PORTARIA Nº 486/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a contar de 13.12.2011, de 20 (vinte)
para 24 (vinte e quatro) horas, a carga horária semanal
de trabalho da função de Médico (Emergencial)
(Clínico Geral) (5852-3), lotada na Secretaria da Saúde,
com sua respectiva titular a servidora Marielisa de
Souza (código 52720).

PORTARIA Nº 736/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que

consta do memorando nº 3398/2011-SE,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 61/2011-SG/DRA,

que designou a servidora Júlia Luisa dos Santos
(código 24314), para exercer as funções de Gerência
Administrativa (274-95), lotada na SE04.07.

PORTARIA Nº 737/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 157/2011-SSP,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 239/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Sinval Satler Andrade (código
17886), para exercer as funções de Gerência I (275-
143), lotado na SSP03.06.02.

PORTARIA Nº 738/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que
consta do memorando nº 3398/2011-SE,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 61/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Shirley Maria Bortolozzo
Ferreira (código 36838), para exercer as funções de
Supervisor de Setor (277-354), lotada na SE04.04.02.01.

PORTARIA Nº 739/2011-SG/DRA
O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 3.398/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Marcelo Manoel da Silva (código

17766) (5848);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-95),

lotado na SE04.07;
Vaga: sustação da designação de Júlia Luisa dos

Santos, sustando-se a Portaria nº 489/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 740/2011-SG/DRA

A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA
HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 157/2011-SSP,

DESIGNA
Servidor (a): Antonio José Daniel (código 52528)

(5224);
Para: Gerência I (GG1) (275-143), lotado na

SSP03.06.02;
Vaga: sustação da designação de Sinval Satler Andrade.

PORTARIA Nº 741/2011-SG/DRA
O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 3.398/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Silvana Magalhães da Silva Chaves

(código 39996) (5096);
Para: Gerência I (GG1) (275-387), lotada na

SE04.04.03;
Vaga: sustação da designação de Marcelo Manoel

da Silva, sustando-se a Portaria nº 330/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 742/2011-SG/DRA

O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 3.398/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Luciana de Oliveira de Freitas (código

39455) (5096);
Para: Gerência II (GG2) (276-234), lotada na

SE04.07.01;
Vaga: sustação da designação de Silvana Magalhães da

Silva Chaves, sustando-se a Portaria nº 559/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 743/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011,
DESIGNA
Servidor (a): Marcelo Rodrigues de Barros

(código 20233) (5832);
Para: Gerência II (GG2) (276-104), lotado na

SAM05.00.01;
Vaga: sustação da designação de Roseli Aparecida

Freitas de Oliveira Berlandi.
PORTARIA Nº 744/2011-SG/DRA

O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 3.398/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Jesus Croque Correa (código 49273) (5855);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-354), lotado

na SE04.04.02.01;
Vaga: sustação da designação de Shirley Maria

Bortolozzo Ferreira.
PORTARIA Nº 745/2011-SG/DRA

O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

128º SELMA DE OLIVEIRA CAMARGO 304
129º HUMBERTO AUGUSTO BAPTISTA 307
130º SILVANA APARECIDA RIBEIRO (29753) 309
131º ALEXANDRE DA SILVA FERNANDES (34835) 312
132º DENIS FABRICIO MASCARENHAS 313
133º JOSÉ ROBERTO ALMEIDA DE ARAUJO 314
LOTAÇÃO: CFSS
134º FERNANDO AUGUSTO GARCIA JUNIOR (45843) 287

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,
EVNM, ref. 11 (5822), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pelas Leis Municipais nºs 6.298/2007
(04) e 6.745/2010 (08) e 01 (uma) decorrente da dispensa
de Maria Ednalva da Costa Pinheiro Mendes, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2494/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 326/2011-DTCMP,
edital nº 09/2009-SAM01 e concurso nº 1289/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 22.12.2011 às 9:00 horas na
Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa,
nº 313 – Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME
242º José Milton Cordeiro Soares (96)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Agente Escolar, SQF-I, EVNM, ref. 10

(5855), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Débora Vivian de Sousa.
PORTARIA Nº 2495/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Edina Telma Lima Rocha;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-322), lotada na Secretaria
de Obras;

Vaga: exoneração de Djalma Dantas de Lima,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 2496/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Nataly Galdino Diniz;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II, QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-96), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Marcos Antonio Ferreira dos Santos.
PORTARIA Nº 2497/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Maria Apparecida de Carvalho Lessa – RG

6.416.890-6;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-147), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Edson Neres Santos.
PORTARIA Nº 2498/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Djalma Dantas de Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

III, QCLP, EVCC 40, ref. 45 (262-163), lotado na
Secretaria de Obras;

Vaga: exoneração de Edina Telma Lima Rocha,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 2499/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Shirley Silvestre da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

III, QCLP, EVCC 40, ref. 45 (262-127), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Antonio Marques da Silva.
PORTARIA Nº 2500/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Lenilton do Rosário Farias;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

V, QCLP, EVCC 40, ref. 37 (264-60), lotado na Secretaria
de Obras;

Vaga: exoneração de Maria Sobral do Rosário Farias.
PORTARIA Nº 2501/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/
68 e o Decreto nº 21.464/2001 e o que consta do
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Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 3.398/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): José Maria da Silva (código 19691) (5848);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-356), lotado

na SE04.05.01.01;
Vaga: sustação da designação de Luciana de Oliveira

de Freitas.
PORTARIA Nº 746/2011-SG/DRA

O Chefe de Gabinete HÉLIO ARANTES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92,
Considerando a Lei Municipal nº 4.493/93,

DESIGNA
Servidor (a): Eduardo Aparecido Garcia (código

28611) (5820);
Para: (109-917), lotado na SAM03.13.05;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 27.545/2010.

PORTARIA Nº 747/2011-SG/DRA
O Chefe de Gabinete HÉLIO ARANTES, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92,
Considerando a Lei Municipal nº 4.493/93,
DESIGNA
Servidor (a): Rogério Vilas Boas Arantes (código

43626) (5820);
Para: (109-912), lotado na SAM03.11.02;
Vaga: sustação da sua própria designação.



20 de Dezembro de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 9

Republicação da Portaria nº 2478/2011-GP de
15/12/2011, publicada no D.O nº 094/2011-GP de

16/12/2011, por erro de imprensa.
Em, 15 de dezembro de 2011.
PORTARIA Nº 2478/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 29503/2009;

RESOLVE:
1 - ALTERAR a composição dos membros

integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DA
CULTURA, instituído através da Portaria nº 979/2010-
GP, de 15 de abril de 2010, conforme segue:

Representantes do Executivo Municipal
EXCLUIR
Titular: Adelci Teixeira
INCLUIR
Titular: Rodrigo Tavares da Silva
EXCLUIR
Suplente: Vicente Porto Vasconcellos Filho
INCLUIR
Suplente: Hariadyne Costa da Silva Leme Carvalho
EXCLUIR
Suplente:  José Carlos Zonato
INCLUIR
Suplente: Elizabeth de Marco Rodrigues
EXCLUIR
Titular: Marcos Antonio da Silva
INCLUIR
Titular: Neusa da Silva Lima
EXCLUIR
Suplente: José Carlos Correa Júnior
INCLUIR
Suplente: Reiko Claudia Otake
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONTRATOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 007505/2.010-CL, de 01/10/2.010, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e CATHABRU
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Objeto: Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$
34.500,00 (Trinta e Quatro Mil e Quinhentos
Reais) mensais.
LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 36.904,58
(Trinta e Seis Mil, Novecentos e Quatro Reais e
Cinqüenta e Oito Centavos) mensais.
Data de Assinatura: 09/12/2.011
Processo Administrativo: 28.274/2.010
Secretaria do Trabalho

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO
Cedente: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Cessionário: Banco do Brasil S/A
Objeto: Cessão de imóvel sito a Av. Coqueiral, 111
– Cidade Serôdio
Prazo de vigência: 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da data de assinatura do Contrato
de Comodato 001/2.011, iniciado em 13/05/2.011
Processo Administrativo 17.051/2.011.
Data da Assinatura: 19/12/2.011

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Declarações de bens, em cumprimento ao

disposto na Lei Municipal n° 4.161/92, art. 1°,
alterada pela Lei Municipal n° 4.589/94.

1 – PAULO CESAR CARDOSO CARVALHO,
Secretário Municipal de Meio Ambiente, possui os
seguintes bens:

1) 01 Veículo marca Chevrolet, modelo Blazer
2) 01 Veículo marca Ford, modelo Ecosport
3) 01 Veículo marca GM, modelo Montana Conquest
4) 02 Apartamentos situados em Guarulhos
5) 18 Terrenos situados no Bairro Cidade Seródio,

Guarulhos
6) 01 Chácara situada no Bairro de Bonsucesso,

Guarulhos
7) 1.400.000 cotas da Firma Seródio Emp. Imob. S/

C Ltda
2 – ADRIANA GALVÃO FARIAS, Secretária Municipal

de Cultura, não possui bens.
3 – RAFAEL BERTOLDO PAREDES GIOVANI,

Secretária Municipal de Assuntos Legislativos, possui
os seguintes bens:

1) 01 Veículo marca Chevrolet, modelo Zafira, ano 2002
2) 01 Apartamento situado na Vila Tijuco, Guarulhos
3) 01 Poupança no Banco do Brasil
4) 01 Aplicação Financeira no Banco do Brasil
4 – HÉLIO DONIZETE ARANTES, Chefe de

Gabinete, possui os seguintes bens:
1) Metade de uma residência situada em Santa Isabel,

São Paulo
EX-SERVIDOR
1 – ALEXANDRE KISE, Ex-Secretário Municipal de

Meio Ambiente, possui os seguintes bens:
1) 01 Veículo marca Ford, modelo Courier, ano 2010/2011
2) 01 Veículo marca Citroen, modelo C4, ano 2010/2011
3) 01 Apartamento situado no Jd. Zaira, Guarulhos
4) Dinheiro em caixa conforme declaração de Imposto

de Renda – Exercício 2009/2010.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 364/11-DCC PA 65937/11 RCS 061/11-SN Objeto:
Aquisição de capacetes para motociclistas para Guarda
Civil Municipal. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
até o dia 18/01/12 as 09h. ABERTURA DAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

PROPOSTAS: dia 18/01/12 as 09h. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 19/01/12 as 09h.
PP 365/11-DCC PA 50565/11 RCS 60/11-SAM03
Objeto: Registro de preços para locação de impressoras
laser duplex, incluindo instalação, manutenção com
reposição de peças e suprimentos. ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 23/01/12 as 08h30min.
PP 366/11-DCC PA 65934/11 RCS 37/11-SO.03.02
Objeto: Registro de preços para aquisição de adesivo,
água raz, argamassa, azulejo, verniz, etc. ABERTURA
DA LICITAÇÃO: dia 24/01/12 as 08h30min.
O edital e quaisquer informações poderão ser obtidas no
site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 65103/2011– Requisição nº 221/2011-SC01
Contratada: DALLAS EVENTOS E
ENTRETENIMENTOS LTDA - EPP – CNPJ:
02.892.158/0001-49
OBJETO: ATIVIDADE CULTURAL NO JARDIM PALMIRA. Data: 18 de
dezembro de 2011 Local: Rua Jaime dos Santos
Augusto, s/nº Jardim Palmira. GRUPOS/ARTISTAS: CYRO

AGUIAR, COWBOY FELIX, ADRIANA RIBEIRO, PAPO CABEÇA, SAMPA

CREW E EDSON & HUDSON.
VALOR: R$ 170.000,00 (CENTO E SETENTA MIL REAIS)
FUNDAMENTO: ARTIGO 25 INCISO III
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 007601/2011 PA(Emp.): 62.947/2010 ATA
RP: 22211/10 PA: 54909/10 Contratante: PG
Contratada: EXPANSOM PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA-EPP Objeto: prestação de serviços e locação de
equipamentos para atender as necessidades durante as
realizações de atividades culturais diversas Valor: R$
420.628,86 Assinatura: 05/12/11 Vigência: 11/12/11
Termo de Aditamento: 001-002901/09 Contrato
Administrativo: 002901/09 PA: 1531/09 Fundamento:
Dispensa de Licitação, inc.XIII-art. 24 da Lei 8666/93
Contratante: PG Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA-CIEE Objeto: recrutamento e seleção
de estagiários Finalidade:prorrogação do prazo de vigência
por 15 meses, até do dia 25/02/13 Valor: R$247.923,00
Assinatura: 23/11/11

DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES
Autorização e Ratificação
PA 61426/2011
Contratada: SENAT SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
Objeto: Atividades na área técnico-pedagógica, ministrando
cursos de qualificação social e profissional, no âmbito do
P.N.Q-Plano Nacional de Qualificação-Convênio 004/2006-
MTE/SPPE/CODEFAT-em observância as Resoluções
CODEFAT n° 667 e 679 de 2001 e Portaria Interministerial
127 de 30 de maio de 2008
Fundamento: nciso XIII, artigo 24
Vigência: 03 meses
Valor: R$ 53.476,00

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Agência de Desenvolvimento e Inovação de
Guarulhos – AGENDE.
CONTRATO/PEDIDO: 3401/2011.
EMPENHO: 15283/2011.
OBJETO: Prestação de serviços para elaborar e
ministrar cursos e oficinas com atividades para o
Programa Oportunidade ao Jovem.
VALOR: R$ 104.335,18 (cento e quatro mil, trezentos e
trinta e cinco reais e dezoito centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/10/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial à
Secretaria do Trabalho para elaborar e ministrar cursos e
oficinas com atividades a partir do aproveitamento dos
equipamentos sob responsabilidade da Prefeitura,
utilizando-se de atividades de formação social e profissional
no âmbito do programa Oportunidade ao Jovem.
Assistência Médica e Nefrológica de Guarulhos S/
C Ltda - AMENEG.
CONTRATO/PEDIDO: 2802/2009.
EMPENHO: 21912/2011.
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva.
VALOR: R$ 10.412,53 (dez mil, quatrocentos e doze
reais e cinqüenta e três centavos).
EXIGIBILIDADE: 06/12/2011.
JUSTIFICATIVA: O serviço de terapia renal substitutiva
é indispensável, visto ser prestado a qualquer indivíduo
que dele necessite.
Banco do Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 09/2008.
EMPENHO: 8817/2011
OBJETO: Serviços financeiros e outras avenças.
VALOR: R$ 205.529,89 (duzentos e cinco mil, quinhentos
e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 20/12/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
para que a arrecadação de tributos não seja interrompida.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 8501/2010.
EMPENHOS: 2066/2011.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 7.753,60 (sete mil, setecentos e cinqüenta e
três reais e sessenta centavos), NFs. 285187 e 285189.
EXIGIBILIDADE: 01/12/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é
essencial para a prestação de serviços de apoio ao
corpo jurídico da Secretaria de Assuntos Jurídicos.
CINE Centro Integrado de Nefrologia S/C Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2702/2009.
EMPENHO: 21916/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de terapia renal

substitutiva.
VALOR: R$ 10.138,79 (dez mil, cento e trinta e oito
reais e setenta e nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 06/12/2011.
JUSTIFICATIVA: O serviço de terapia renal substitutiva
é indispensável, visto ser prestado a qualquer indivíduo
que dele necessite.
Guaru-Press Cooperativa dos Prestadores de
Serviços de Guarulhos.
CONTRATO/PEDIDO: 9403/2011.
EMPENHO: 11946/2011.
OBJETO: Locação de vans com condutores.
VALOR: R$ 40.894,00 (quarenta mil, oitocentos e
noventa e quatro reais). NF. 23.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2011.
JUSTIFICATIVA: A locação dos referidos veículos é
indispensável para atendimento a diversas execuções
de trabalhos realizados pela Secretaria da Saúde neste
município, a fim de produzir um bom nível de atendimento.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line.
VALOR: R$ 3.171,34 (três mil, cento e setenta e um
reais e trinta e quatro centavos), NF. 385913
EXIGIBILIDADE: 26/12/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Medtronic Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 5402/2011.
EMPENHO: 11630/2011.
OBJETO: Fornecimento de insumos para bomba de
infusão.
VALOR: R$ 2.840,00 (dois mil, oitocentos e quarenta
reais), NF. 8300.
EXIGIBILIDADE: 10/12/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Nobre Seguradora do Brasil S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 501/2011.
EMPENHO: 2210/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de seguro de vida em grupo.
VALOR: R$ 2.560,95 (dois mil, quinhentos e sessenta
reais e noventa e cinco centavos).
EXIGIBILIDADE: 23/12/2011.
JUSTIFICATIVA: O Seguro de Vida é essencial à
Secretaria do Trabalho por se tratar de objeto de
determinação da Lei Municipal nº 5695/2001 - Programa
Emergencial do Bolsa-Auxílio ao Desempregado.
Quitaúna Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2011.
EMPENHO: 18704/2011.
OBJETO: Despesa referente à coleta e destinação de
resíduos sólidos urbanos.
VALOR: R$ 6.956.570,46 (seis milhões, novecentos e
cinqüenta e seis mil, quinhentos e setenta reais e
quarenta e seis centavos), NF. 02.
EXIGIBILIDADE: 05/12/2011.
JUSTIFICATIVA: A empresa fornece serviços de coleta
e transporte de lixo domiciliar e hospitalar, incineração,
feiras livres, varrição, deposição e serviços correlatos
feitos regularmente, além de desenvolver serviços de
adequação no destino final do lixo, conforme exigências
e fiscalização da CETESB.
Sociedade Beneficente Israelita Bras. Hospital
Albert Einstein
CONTRATO/PEDIDO: 97/2011.
EMPENHO: 2512/2011.
OBJETO: Curso de especialização em prevenção e
controle de infecção hospitalar.
VALOR: R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais).
EXIGIBILIDADE: 25/12/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Saúde para a capacitação dos profissionais de todas
as áreas em ações preventivas e de melhorias, a fim
de reduzir a possibilidade de contaminação.
SODEXO PASS do Brasil Serviços e Comércio S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 28/2007.
EMPENHOS: 3992/2011, 3995/2011, 3996/2011, 4000/
2011, 21804/2011, 21807/2011, 21809/2011, 21810/
2011 e 21812/2011.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/alimentação,
em cartão magnético, aos servidores municipais.
VALOR: R$ 6.106.842,77 (seis milhões, cento e seis
mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete
centavos), sendo 3.419.842,77 (três milhões,
quatrocentos e dezenove mil, oitocentos e quarenta e
dois reais e setenta e sete centavos) referente a recursos
próprios; e R$ 2.687.000,00 (dois milhões, seiscentos
e oitenta e sete mil reais) referente a recursos vinculados
– MDE. NFs. 692047, 692051, 694105, 694107, 747200,
747201, 859574, 859578, 949861, 973628, 973631,
973759 e 973761.
EXIGIBILIDADE: 10/12/2011.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores
é essencial, pois ocasiona uma economia salarial gerada
nos gastos com alimentação, verificando ainda uma
maior canalização de verbas voltadas ao seu bem estar
e de sua família.
Viação Transpérola Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 9703/2011 e 9903/2011.
EMPENHOS: 11860/2011, 11861/2011, 11862/2011,
11864/2011, 11865/2011, 11866/2011, 11868/2011 e
11872/2011.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 172.636,35 (cento e setenta e dois mil,
seiscentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos),
NFs. 2601 e 2602.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2011.
JUSTIFICATIVA: A locação dos referidos veículos é
indispensável para atendimento a diversas execuções
de trabalhos realizados pela Secretaria da Saúde neste
município, a fim de produzir um bom nível de
atendimento.
Vivo S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 25/2011.
EMPENHO: 4934/2011.
OBJETO: Serviços especializados de acesso à internet

através de banda larga móvel (sem fio).
VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais).
EXIGIBILIDADE: 15/11 e 15/12/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços foram essenciais à
Secretaria de Cultura para disponibilizar acesso aos meios
da internet durante a realização das atividades externas.”

DEPARTAMENTO DE RECEITA
IMOBILIÁRIA (SF01)

16 a 30 de novembro de 2011
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 16.11.11
10.014/04 Gloria Matheus da Silva
49.612/05 Salete Bueno Lopes
11.941/08 Oswaldo Luiz de Oliveira
16.754/08 Maria Aparecida de Moura
23.367/08 Roque Rafael Barbosa
23.382/08 Paulisto Melillo
23.565/08 Elias Pereira Santos
37.246/09 Juracy Araujo Gado
39.568/09 Lourival Batista Machado
35.276/10 Jurandir Amaro de Araujo
44.592/10 Ozair Viriato dos Santos
45.608/10 Shigemi Takamoto
49.593/10 Maria Aparecida da Silva Leite
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 17.11.11
46.017/07 Dagoberto Vieira
59.517/11 Ana Henrique de Almeida Cintra
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 18.11.11
46.244/11 Humberto Magyar de Souza
46.806/11 Moacyr Tavares de Toledo
48.792/11 Ana Maria Frasson
50.805/11 Adalva Maria Salvador
53.600/11 Maria Paula da Silva Pereira
54.300/11 Cyrus Khoshneviss
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 21.11.11
4.87111 Alessandro Eissin Kanashiro
50.200/11 Cecilia Gomes Correa
51.859/11 Eduardo Henrique Jacinto da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 22.11.11
17.938/04 Igreja Assembleia de Deus Ministério do Belem
6.705/05 Igreja Evangelica Pentecostal o Brasil para
Cristo de Taboão
15.834/10 Wilma Pereira da Silva
29.782/10 Ana Pereira de Araujo
30.598/10 Lindinalva Maria Tavares
33.898/10 Hilio Antonio Carvalho
33.982/10 Josefa Martins da Silva
39.956/10 Jacira Joaquim Dantas
45.599/10 José Rodrigues da Silva
45.986/10 Doracy de Oliveira Fermino
47.596/10 Simpliciano Nunes de Andrade
52.227/10 Associação Biblica e Cultural de Guarulhos
23.007/11 Carlos Alberto Crocco
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 23.11.11
29.926/04 Coraci Pacheco de Lima
24.529/05 Noemio de Oliveira
32.938/05 Edna Marcomini Louzenda
33.031/05 João Pedro de Oliveira
16.759/08 Neusa Aparecida Pelegri Rica
45.497/10 Rosanildo de Miranda Neves
30.225/11 Grupo Espirita Doutor Bezerra de Menezes
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 24.11.11
55.969/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
2.230/10 UCEG União Cultural e Esportiva Guarulhense
40.398/10 Edson Moreira Lopes
5.234/11 UCEG União Cultural e Esportiva Guarulhense
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 25.11.11
31.860/03 Mary Lucia Cezar Stochmann
28.478/09 Maria Benedita Jordan Ferreira
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 29.11.11
17.602/99 Igreja Evangélica Assembléia Unidos para Cristo
42.603/11 Emygdio Carlos Tucci
52.413/11 João Marcos Ferreira
53.002/11 Decio Donizete Nunes Duarte
53.126/11 Pedro de Souza Ruis
53.623/11 Elias Ferreira Coutinho
53.705/11 Gentil Cardoso
54.145/11 Antonieta Yemi Sato
54.297/11 Marcio Vicente Lopes
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 30.11.11
27.364/11 Banco Santander (Brasil) SA
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE– DRI
– EM 18.11.11
45.278/11 Rubens Teixeira de Lima
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE– DRI
– EM 22.11.11
13.557/11 Aureliana Luciana Alladio Davini
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE– DRI
– EM 23.11.11
3.412/01 Mitra Diocesana de Guarulhos
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE– DRI
– EM 29.11.11
51.794/11 Antonio Garcia Hernandes
54.474/11 Vanir Grecco
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 16.11.11
4.940/11 Cesar Cremon
43.744/11 Elizabeth Gomes de Alencar
54.256/11 Roberto Nunes da Silva
54.293/11 Sueli Rodrigues Garofalo
53.530/11 Zulmira Maria de Jesus
53.554/11 Milton Bonfante
54.359/11 Nobuo Matsuda
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 17.11.11
14.117/10 Darci Aparecida Ribeiro
44.221/11 Luis Roberto Mesquita
46.534/11 Aparecida Ivone Loureiro Espindola
49.305/11 Raimundo Neto da Silva
51.113/11 Donizete Pereira Vaz
51.125/11 Francisco Jacynto Dias
51.170/11 João Nogueira da Conceição
51.459/11 Nihad Makhoul
51.524/11 Mauro Vicente Ferreira
51.528/11 Paulo Sérgio Stocco
51.991/11 Izauro Gomes da Silva
52.166/11 Etsuro Wada
54.011/11 Hildete Rosa de Sousa
54.326/11 Ivone Maria Torres Pedrosa
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 21.11.11
4.497/11 Maria das Dores Silva
7.661/11 Luiz de Paula Ferreira
49.501/11 Paulo Massatoci Asada
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53.283/11 Tania Fernandes
54.390/11 Stenio Esteter
55.927/11 José Carlos Ferreira
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 22.11.11
5.801/11 José Nogueira
15.216/11 Grimar Bevilaqua Bezerra
53.931/11 Antonio Lucas do Sacramento Filho
36.219/10 Orlando Garcia da Silva
42.165/10 Julia Santos
9.807/11 Eluzeny Vieira de Lima Cavalcante
17.217/11 Miguel José de Oliveira
30.386/11 Irene Lemos da Rocha
32.917/11 Maria Gorethe da Silva Sousa
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 23.11.11
24.056/10 Antonio Nogueira de Oliveira
43.646/10 Ezenildo Manuel da Silva
46.015/10 Raimunda Helena Domingues
11.227/11 Eurides Alves Evangelista
12.977/11 Lourdes Aparecida Francisco
13.860/11 Leocelino Silva Correa
17.845/11 Maria da Silva Bastos
34.252/11 Tenda de Umbanda Pai João do Engenho
41.395/11 Antonio Pedro da Costa
47.915/11 Claudio Gonçalves da Cruz
54.518/11 Antonio dos Santos
61.468/11 Juvenal Augusto de Queiros Rodrigues
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 24.11.11
25.070/03 Nicola Nunes
64.310/10 Esporte Clube Vila Galvão
11.981/11 Igreja Pentecostal Deus e Amor
37.994/11 Bernardo Bastos Pereira dos Santos
39.635/11 Movimento Serviços de Apoio e Digitação
Ltda ME
52.783/11 Vilma Silva Guimarães
53.891/11 Maria Rita da Silva Novais
54.375/11 Telma Yague Moreno
54.450/11 Ana Maria Alarcon Fuenzalida
61.997/11 Sérgio de Sousa
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 25.11.11
37.014/11 Washington Luiz Pessoa de Lima
52.054/11 Ivanildo dos Santos
53.621/11 Cicero Ferreira da Silva
53.756/11 Esther Ventoso Alves
53.964/11 Francisco de Oliveira
54.023/11 Marcos Antonio da Silva
54.252/11 José Roberto da Silva
54.254/11 Pedro Antonio da Silva
54.274/11 José Rodrigues da Silva
54.406/11 Francisco Bezerra de Lima
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 28.11.11
10.900/11 José Reinaldo Couto dos Santos
17.253/11 Beatriz Sanches Teixeira
44.227/11 Maria Celina de Abreu Zago
45.406/11 Marcos Rogerio Pereira
52.876/11 José Marcelino da Silva
53.861/11 Maria José Valim Portella
54.509/11 Antonio Bueno da Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 29.11.11
12.347/11 Josué José de Andrade
12.999/11 Ademir Alcizio de Paiva
23.414/11 Naria Edite dos Santos
23.920/11 Anaiza Pinheiro da Silva
24.982/11 Antonio Joaquim Santulhão
38.886/11 Aparecida Virginia dos Santos
54.230/11 Camila Martuci Costa
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 30.11.11
21.866/10 Centro de Umbanda Caboclo Batuara
43.306/10 José Pimentel de Santana
23.387/11 Adilia Cardoso de Melo
24.035/11 Valdecil Pereira Felix da Silva
51.161/11 José Ferreira dos Santos
54.586/11 Maria do Carmo Jesus
60.785/11 Neide Farina Piccolo
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S) –
DRI – EM 22.11.11
28.782/10 Reginaldo Nunes Carvalho
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S) –
DRI – EM 25.11.11
11.180/10 Flavio Ramos de Santana
29.460/10 Manoel Rodrigues Pessoa
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S) –
DRI – EM 28.11.11
36.915/10 Claro Osvaldo dos Santos
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S) –
DRI – EM 29.11.11
55.779/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM 28.11.11
42.455/07 Clemente Cardoso de Almeida
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 17.11.11
31.882/02 Departamento de Assuntos Jurídicos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 21.11.11
48.732/11 João Reinaldo Thomaz Neto
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 22.11.11
48.266/11 Tsutae Nakaya
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 28.11.11
56.147/08 Departamento de Manutenção de Próprios
da Educação SE05
50.670/10 Mauricio Mugnol
28.175/11 Roseli de Morais Fracaro
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 17.11.11
21.445/03 Helenicio Gonçalves dos Santos
03.247/11 Mathsalem Silva da Rocha
20.611/11 Roberto Vicente dos Santos
32.615/11 Vanderlei Hernandes Ribeiro
52.995/11 Sueli da Silva
53.325/11 Dulcinea Santos da Silva
54.241/11 Benedicta Ramos Teixeira
56.557/11 Francisco Cesar Alves
57.139/11 Antonio Jose de Oliveira Borges
57.262/11 Hilda Rodrigues Santos da Silva
60.027/11 Josivan do Carmo Chaves
61.096/11 Wilson Jose da Silva
61.402/11 Josivan do Carmo Chaves Lopes
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 21.11.11
16.832/88 Promova – Processamento de Dados S/C Ltda.
28.807/11 Nilson Tadeu Martin
32.511/11 Gabriel Augusto de Sant’anna
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 22.11.11
01.820/97 Jose Andres Rodriguez Castro
06.116/10 Luiz Fernando de Abreu Sodre Santoro
52.214/10 Jose Batista da Silva

30.255/11 Arlindo Morello
34.888/11 Flavio Antonio Monteze
48.909/11 Antonio Jose de Oliveira Borges
60.504/11 Adalmir Souza Santana
60.887/11 Gilson Angelo Antonio
60.921/11 Lucas Gomes de Souza
61.821/11 Maria das Graças Pires Poato
61.842/11 Willians Fabio da Rocha
62.012/11 Digital Line Telecomunicações Ltda.
62.204/11 Maura Aparecida da Silva
62.564/11 Joelita Carvalho Santos
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 23.11.11
27.559/11 Aguiar de Assis Silva
47.181/05 Sociedade Expansão das Verdades Bíblicas
58.227/11 Maria Salete da Cunha Silva
62.253/11 Pedro Leite de Araujo
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 24.11.11
02.533/06 Andres Morales Leit
33.433/11 Dinorah Fernandes
49.523/11 Ceris Maria Gonçalves Meneghello
57.532/11 Maria do Carmo da Silva
59.610/11 Erondina Moni de Borba
62.013/11 Italo Calado Della Rovere
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 28.11.11
30.396/11 Elias Almeida
48.874/11 Sonia Maria Agra
49.289/11 Antonio Jose dos Santos
53.235/11 Cristiane Roberta dos Santos
60.834/11 Moises Benjamin da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 29.11.11
15.926/11 Ariovaldo Sartorato
31.232/11 Antonio Joaquim Flores
35.749/11 Jose dos Reis Lavrador
63.902/11 Madalena Bento Rangel
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) –
DACI – EM 21.11.11
60.751/11 Comtinfer Construtora e Incorporadora Ltda.
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 17.11.11
35.384/95 Rachel dos Santos
41.255/11 Yukie Nakata
51.714/11 Raul dos Santos Geraldes Rodrigues
57.785/11 Eronilton Rufino dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 21.11.11
24.414/04 Eudeciana Batista da Silva Marcelino
58.205/11 Antonio Gomes de Carvalho
59.520/11 Eraldo Dias de Mendonça
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 22.11.11
44.910/10 Sueli de Fatima Rodrigues dos Santos
57.773/11 Maria Josefa Maximo dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 23.11.11
13.398/06 Pedro Evanildo dos Santos
08.223/08 Valmir Carlito da Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 24.11.11
49.852/11 Wilson Francisco Julio
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –
DACI – EM 17.11.11
44.663/11 Lauro Schimanski
59.675/11 Maria Rosa de Araújo
60.930/11 Silvia Izilda de Oliveira Ceccon
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –
DACI – EM 21.11.11
59.541/11 Jose Carlos Mendes Manzano
62.030/11 Jeronimo de Sousa
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –
DACI – EM 29.11.11
33.912/11 Isidoro Nunes Pereira
46.206/11 Rosa Rafael Brichucka
Despachos proferidos pela DATI (SF01.06):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI - EM 16.11.11
07.604/00 Serviço Anexo das Fazendas I de Guarulhos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI - EM 17.11.11
39.086/93 Manoel Prezentino de Sena
16.045/97 Maria Sonia Penco Silva
31.167/00 Trevizo Auto Posto Ltda
20.562/00 Marcio Rodrigues de Queiroz
55.646/03 Eduardo Arruda Brandão
11.288/05 Mauro Ivanhoe Trevisan
14.897/05 Carmen Lucia Garcia Narvaes
17.479/05 Nivaldo Andrelino de Lima
22.718/05 Celso dos Santos e outro
26.478/05 Sidinei Benedito
46.253/05 Maria Izabel Tibirica Aguilar
04.598/06 Maria Cristina Bertoni
09.833/06 José Carlos Fernandes Pinto
18.466/06 José Celso de Oliveira Nicolelis
21.436/06 Marcio Viana Sastre e outros
35.465/06 Matheus Abrão Copat
46.941/06 Terezinha Eulalia da Costa Vieira
01.633/08 Departamento de Controle Urbano SDU3
01.886/09 Railda Souza dos Santos
42.984/10 Luciano Manoel da Silva
57.361/10 Rosalvo Americo de Lima
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 21.11.11
35.778/04 Mauricio Ramalho
02.186/05 Centro Social Brasil Vivo
28.808/09 Grupo Espírita Doutor Bezerra de Menezes
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 22.11.11
07.598/00 Serviço Anexo das Fazendas II de Guarulhos
23.058/03 Joaquim José de Souza
30.247/05 Rubens Donizetti de Souza Carneiro
53.274/06 Instituto Secular Missionarias Diocesanas
de Jesus Sacerdote
29.933/10 Maria de Oliveira
33.211/10 João Ronald Pinheiro Candea
45.444/10 Agnaldo Costa Silva
63.750/10 Aranildes de Carvalho Soeiro
50.985/11 Departamento de Receita Imobiliária SF01
50.986/11 Departamento de Receita Imobiliária SF01
50.987/11 Departamento de Receita Imobiliária SF01
50.988/11 Departamento de Receita Imobiliária SF01
50.989/11 Departamento de Receita Imobiliária SF01
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 23.11.11
23.803/96 Departamento de Planejamento SP1
52.802/03 George Alves de Oliveira
02.578/07 Maria de Fátima Ferreira Azevedo
32.347/11 Luiz Cosme Varges Pereira
47.828/11 Edivaldo Barboza Lopes
48.266/11 Tsutae Nakaya
52.061/11 Departamento do Tesouro SF05
59.121/11 Departamento do Teosuro SF05
59.421/11 Departamento do Tesouro SF05
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 24.11.11

19.654/93 Jacques Correa da Silva Junior
27.947/93 Valdenor Cavalcante Guimarães
26.496/94 Graciete Correia Moura
25.157/97 Transul Transporte Rodoviário Ltda
26.138/97 Jabel Pedrosa de Vasconcelos Filho
26.516/97 Marcos Cuch
17.771/99 José Ricardo Marques Silva
17.600/01 Bernardino Mendonça
19.001/02 João Rodrigues de Oliveira
33.204/02 Luiz Antonio Perrella
34.247/03 Sebastião Bueno
41.825/04 Mauro Keiji Sato
25.101/05 Manoel de Oliveira Florêncio Filho
25.219/05 José Pereira da Silva
25.485/05 Alzira Caravelle de Angelis
32.248/05 José Nilo da Costa
45.197/05 Salvador Pedro Amaro da Silva
45.971/05 Irene Assunção Pinheiro Silva
46.435/05 Tecnica Basco Equipamentos Rodoviários Ltda
47.225/05 Nubia Maria de Assis Lima
47.493/05 Seiko Takedo Hirano
49.918/05 Aços F Sacchelli Ltda
13.216/06 Marcia de Lima
21.148/06 Francisco Barbosa de Castro
21.898/06 Osmar Nogueira Lazaro
39.521/06 Eliseu Augusto de Macedo
40.428/06 Patricia Leonor Forneris Parrula
41.359/06 Jailton Santos Almeida
43.810/06 Francisco Romão do Nascimento
27.389/08 Departamento de Controle Urbano SDU3
57.725/08 José Edimilson da Silva
45.209/09 Antonio José Santana
45.811/09 Gilsa do Carmo Pereira
49.773/09 Pecan Administração e Participação Ltda
09.569/10 João Pereira da Silva Filho
39.248/11 Salma Magames
48.909/11 Antonio José de Oliveira Borges
58.872/11 José Emidio Paz
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 25.11.11
22.107/02 Maria José Sabino da Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 29.11.11
13.197/96 Waldomiro Ramos
20.761/96 Departamento de Obras Particulares SO2
25.718/01 Joel Mello Trindade
12.262/02 Ricardo Lopes Mori
03.454/03 Francisco de Carvalho Filho
08.570/05 Eigi Fudaba
09.787/05 Serodio Empreendimentos Imobiliários SC Ltda
34.763/05 Manoel Pietra Justica
28.228/06 Manoel de Jesus Nascimento
34.709/06 Raul Virginio da Silva Filho
21.252/07 Sandra Elizabeth de Melo
59.475/08 Pedrinho Pereira
30.334/09 Celso Eder Vallim
06.116/10 Luiz Fernando de Abreu Sodre Santoro
62.483/10 Thais Lobo da Rocha
31.744/11 Cleber Luis da Silva
40.232/11 GS Gestão Patrimonial Ltda EPP
56.557/11 Francisco Cesar Alves
58.888/11 Departamento de Receita Imobiliária SF01
59.072/11 Petrobras Distribuidora S/A
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – 30.11.11
03.016/11 Sandra da Luz Santos Gonçalves
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 17.11.11
28.946/88 Luiz Augusto de Mello Faim
21.292/01 Ostilo da Silva Amaral
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 22.11.11
48.260/03 Olivio Siqueira dos Santos
50.696/03 Departamento de Receita Imobiliária SF01
29.626/06 Jorge Alves

52.213/10 Jelson Nicolau da Silva
52.121/11 Claudenicia Alves Bispo
53.485/11 Maria Souza da Fonseca
55.243/11 Ellen Corazza dos Santos
58.697/11 Ivo dos Santos Araújo
PROCESS(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 23.11.11
33.730/06 Margarida Paula da Silva
15.863/10 Marivaldo Silva de Jesus
17.343/11 Helena Augusta da Silva
48.707/11 Valdir Blanco Triana
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 24.11.11
57.199/11 Sebastiana Augusta Rocha da Costa
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 29.11.11
03.599/09 Giovani Thiesen Camara
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 16.11.11
21.450/06 Antonia Hélia Alves da Rocha
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 17.11.11
01.931/08 Berenice Luna da Silva
04.311/11 Odone Pellegrini
04.339/11 Adilson Casarotti
04.702/11 Pedro de Santana Lima
32.748/11 Angela Davila de Oliveira Fernandes
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 18.11.11
36.181/06 Adenilza Cerqueira Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 21.11.11
28.044/11 Maria Cremildes Basano (espólio)
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 23.11.11
58.141/11 Ernando Muniz Jordão de Andrade
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 24.11.11
01.878/05 Célio Ferraz Ramos
38.755/06 Wilson de Salvo
05.959/07 Manuel Almeida Neves
36.107/10 Aracy Pires Hensler
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 29.11.11
51.101/06 Antonio Jair Moreira Lima
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO – DATI
– EM 17.11.11
07.831/06 Tito Elias Berni e outro
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO – DATI
– EM 28.11.11
28.156/11 Zarif S/A Empreendimentos Imobiliários

EDITAL Nº 15/2011 - CMDU
CONVOCAÇÃO

O Eng. Álvaro Antônio Carvalho Garruzi, Secretário
de Desenvolvimento Urbano, convoca os membros do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano,
constituído pela Portaria nº 3071/2009-GP, de 17 de
dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial de 18 de
dezembro de 2009, para realização da quinta reunião
extraordinária do CMDU, no dia 21 de dezembro de
2011, às 09 horas, no Adamastor Centro, Avenida
Monteiro Lobato, 734 – Macedo – Guarulhos – SP.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE
ABASTECIMENTO

EDITAL Nº 15/11 – SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que as Autorizações de
Funcionamento a Título Precário para “BANCA
DE JORNAL”, relacionadas abaixo, foram
REVOGADAS devido a falta de renovação anual,
exercício de 2011.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 004/2011 - SDE
ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, SECRETÁRIO

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso das
suas atribuições que lhe são conferida por Lei, e

CONSIDERANDO disposto no Art. 1º do Decreto
Municipal nº 28.215 de 2010 que constitui a Unidade de
Coordenação de Projetos – UCP do Programa Nacional
de Desenvolvimento do Turismo – PRODETUR
Nacional Guarulhos;

CONSIDERANDO por fim o constante nos autos do
Processo Administrativo nº 4.061/2010

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, embasado no artigo 10 do Decreto

Muncicipal nº 28.215/2010, a indicação dos seguintes
membros integrantes da Unidade de Coordenação de
Projetos – UCP do Programa Nacional de
Desenvolvimento do Turismo – PRODETUR Nacional
Guarulhos, conforme segue:

I – Assessoria Jurídica
EXCLUIR:
Giuliano Roberto Pestana (22134)
INCLUIR:
Ida Rosana de Andrade (23723)
II –  Assessoria de Estratégia do Produto Turístico

e Comercialização
EXCLUIR:
Domitila Toshie Wassano (27458)
INCLUIR:
Michele Raquel Silva (45086)
III –  Assessoria de Infraestrutura, Serviços

Básicos e Gestão Ambiental
EXCLUIR:
Marcia Teixeira (48208)
INCLUIR:
Glaucia Helena Clemente Dal Secco (48206)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO

Por deliberação da(s) autoridade (s) competente (s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:

TERMO DE PRORROGAÇÃO, RETIFICAÇÃO E
RATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS AJUSTADO ENTRE PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARULHOS E A COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO – PRODESP.

PD.10/199 – T.01
PA nº 34615/2010 
Objeto: Gerenciamento tecnológico do banco de

dados do DETRAN.
Valor: R$ 4.659.600,00
Prazo: 12(doze) meses. contados a partir da

assinatura e 12 de novembro de 2011

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DE TRANSPORTES – JARIT

ATA DE JULGAMENTO DA 28ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES –
JARIT, REALIZADA EM 06.12.2011.

Às 09 horas do dia 06 de dezembro do ano de dois
mil e onze, nesta cidade de Guarulhos, nas
dependências da Secretaria de Transportes e Trânsito,
reuniu-se a Junta Administrativa de Recursos de
Infrações de Transpor tes – JARIT para realizar a
Vigésima Oitava Reunião Ordinária do corrente ano,
sob a Presidência do Sr. Jair Alexandre Gonçalves e
com a presença dos membros: Emerson Fernandes

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO
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Nascimento, José Monteiro Gonçalves, e Sival Ildon
Gonçalves. Na ordem do dia foram apreciados 24 (vinte
e quatro) processos, sendo convertidos em
DILIGÊNCIA para maiores esclarecimentos junto às
seções competentes, 01 (um) processo, conforme
segue: 60474/11, será julgado em sessão futura; 12
(doze) julgados como DEFERIDOS, conforme segue:
Proc. 49066/11 Req. Silvio Pereira de Carvalho; Proc.
49382/11 Req. Empresa de Onibus Vila Galvão Ltda;
Proc. 49383/11 Req. Empresa de Onibus Vila Galvão
Ltda; Proc. 49384/11 Req. Empresa de Onibus Vila
Galvão Ltda; Proc. 49386/11 Req. Empresa de Onibus
Vila Galvão Ltda; Proc. 49387/11 Req. Empresa de
Onibus Vila Galvão Ltda; Proc. 49398/11 Req. Empresa
de Onibus Vila Galvão Ltda; Proc. 49401/11 Req.
Empresa de Onibus Vila Galvão Ltda; Proc. 49403/11
Req. Empresa de Onibus Vila Galvão Ltda; Proc. 49405/
11 Req. Empresa de Onibus Vila Galvão Ltda; Proc.
49406/11 Req. Empresa de Onibus Vila Galvão Ltda;
Proc. 49413/11 Req. Empresa de Onibus Vila Galvão
Ltda; 11 (onze) julgados como INDEFERIDOS,
conforme segue: Proc. 44375/11 Req. Raimundo Nonato
Ferreira Delfino; Proc. 46503/11 Req. Sergio Ribeiro;
Proc. 46551/11Req. João Luiz Pinheiro; Proc. 47645/11
Req. Wilson José Spalaor; Proc. 48642/11 Req. Irailson
Santos de Lemos; Proc. 49253/11 Req. Marco Antonio
Ferreira; Proc. 49255/11 Req. Eliezer Barbosa da Silva;
Proc. 49397/11 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão
Ltda; Proc. 49788/11 Req. José Carlos Colombo; Proc.
52872/11 Req. Wanderlei Gonçalves da Silva; Proc.
57103/11 Req. Eliezio Tome de Matos, devendo os
respectivos autos de infração ser regularizados no prazo
de 15 (quinze) dias desta data, ou ser interposto recurso
em segunda instância no mesmo período, sob pena de
inscrição do(s) débito(s) em dívida ativa.

ATA DE JULGAMENTO DA 29ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES –
JARIT, REALIZADA EM 13.12.2011.

Às 09 horas do dia 13 de Dezembro do ano de dois
mil e onze, nesta cidade de Guarulhos, nas
dependências da Secretaria de Transportes e Trânsito,
reuniu-se a Junta Administrativa de Recursos de
Infrações de Transpor tes – JARIT para realizar a
Vigésima Nona Reunião Ordinária do corrente ano, sob
a Presidência do Sr. Jair Alexandre Gonçalves e com a
presença dos membros: Emerson Fernandes
Nascimento, José Monteiro Gonçalves, Monica
Romero Lopes, Sidnei Soares e Sival Ildon Gonçalves.
Na ordem do dia foram apreciados 05 (cinco)
processos, 05 (cinco) julgados como DEFERIDOS,
conforme segue: Proc. 46400/11 Req. Francisco
Marques Pereira; Proc. 59314/11 Req. Empresa de
Onibus Vila Galvão Ltda; Proc. 59319/11 Req. Empresa
de Onibus Vila Galvão Ltda; Proc. 59321/11Req.
Empresa de Onibus Vila Galvão Ltda; Proc. 59323/11
Req. Empresa de Onibus Vila Galvão Ltda.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público os
seguintes atos administrativos:
HOMOLOGAÇÕES
PE 184/11-FMS PA 39547/11-SS RC 401/11-FMS
PE 208/11-FMS PA 51003/11-SS RC 498/11-FMS
PE 212/11-FMS PA 40253/11-SS RC 419/11-FMS
PE 221/11-FMS PA 54938/11-SS RC 527/11-FMS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 30.490/2007 –SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO Nº. 063-04/2011-FMS AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 79/
2007-FMS - CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: CENTRO DE
DIAGNÓSTICO E TERAPIA UROLÓGICA S/S LTDA.
Assinatura: 29/11/2011. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
compreendendo o período de 30/11/2011 a 29/11/2012.
Valor deste Termo: R$ 185.760,00 (Cento e oitenta e
cinco mil setecentos e sessenta reais).
PROCESSO: 35.164/2009 –SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO Nº. 060-02/2011-FMS AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.
09702/2009-SS-FMS - CONTRATANTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: MAFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Assinatura: 11/11/
2011. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por
mais 12 (doze) meses, compreendendo o período 12/
11/2011 a 11/11/2012.
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 44.465/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 19402/2011-FMS.

CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CREMER S.A. Modalidade: Pregão
Eletrônico n° 206/2011. Assinatura: 25/11/2011. Objeto:
Fornecimento de Fita Hipoalérgica. Vigência: 12 (doze)
meses. Valor do contrato: R$ 67.685,00 (Sessenta e
sete mil seiscentos e oitenta e cinco reais).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 33.698/2011 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04212/2011 - FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. Assinatura: 19/11/
2011. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 188/2011-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 3 – Comp. Citrato de Sildenafila 25 mg. Código
2878. Apresentação: caixa com 04 comprimidos.
Procedência: Índia. O Código Alfandegário 3004.20.99.
N° do Reg. no Min. da Saúde: 1.0047.0480.003-7. Marca:
VIDENFIL 25 MG. Fabricante: LAB. SANDOZ DO
BRASIL IND. FARM. LTDA. R$ 7,56
Lote 9 – Comp. Hemifumarato de alisquireno 300 mg.
Apresentação: caixa c/ 28 comprimidos. Procedência:
Suíça. Código Alfandegário: 3004.90.99. N° do Registro
no Min. da Saúde: 1.0068.1055.009-6. Marca Rasilez®.
Fabricado por Laboratório Novartis Pharma Stein AG.
Detentor do produto: Lab. Novartis Biociências S/A.
Código 4039. R$2,17
PROCESSO: 33.698/2011 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04312/2011 - FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. Assinatura: 19/11/2011.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 188/2011-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 6 – Comp. Cilostazol 100 mg. Caixa com 30
comprimidos. Código 761. RMS.: 112130307.
Procedência: nacional. Marca: VASOGARD. Fabricante:
BIOSINTÉTICA.R$ 0,425
Lote 07 – Comp. Oxalato de escitalopram 10 mg. Caixa
com 30 comprimidos. Código 4258. RMS.: 105730379.
Procedência: nacional. Marca: EXODUS 10 MG.
Fabricante: ACHÉ / BIOSINTÉTICA.R$ 1,06
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 33.696/2011 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04012/2011 - FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA. Assinatura: 13/12/2011. Modalidade: Pregão
Eletrônico nº. 187/2011-FMS “Registro de Preços”.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 2 – Frasco - Latanoprosta + Maleato de timolol
50 mcg / ml + 5 mg/ml. Sol. Oft Ct fr plas trans gota
x 2,5 ml. Solução oftálmica – frasco com 2,5 ml.
Código 1987. Importado por Lab. Pfizer Ltda. M.S.:
1.0216.0149. Val idade: 24 meses. Procedência:
Bélgica. Marca comercial.: Xalacom®. Fabricante:
PFIZER MANUFACTURING BELGIUM NV. R$
73,67
Lote 3- Frasco - Latanoprosta 50 mcg / ml. Sol. Oft Ct
fr plas trans gota x 2,5 ml. Solução oftálmica – frasco
com 2,5 ml. Distr. Laboratórios Pfizer Ltda. M.S.
1.0216.0129. Validade: 36 meses. Procedência: Bélgica.
Código 3617. Marca: Xalatan®. Fabricante: PFIZER
MANUFACTURING BELGIUM NV. R$ 65,58
Lote 5 –Caps. Cloridrato de Tansulosina 0,4 mg com
rev ct bl al / al x 30. Procedência: Holanda. Validade 36
meses. M.S.: 1.0367.0105. Importado por Boehringer
Ingelheim do Brasil. Código 3052. Marca: SECOTEX.
Fabricante: ASTELLAS PHARMA EUROPE. R$ 3,21
Lote 6 – Comp. Telmisartana 80 mg. Com ct bl AL / AL
x 28. M.S.: 1.0367.0110. Validade: 24 meses. Importado
por Boehringer Ingelheim do Brasil Quim. e Farm. Ltda.
Procedência: Alemanha. Código 3748. Marca:
MICARDIS. Fabricante: BOEHRINGER INGELHEIM
PHARMA GMBH & CO KG.R$ 2,0179
Lote 7 – Comp.Telmisartana / hidroclorotiazida 80 MG
+12, 5 mg com ct bl al/al x 28. Caixa com 28
comprimidos. Código 3995. M.S. 1.0367.0134. Validade:
24 meses. Importado por Boehringer Ingelheim do Brasil
Quim. e Farm. Ltda. Procedência: Alemanha. Marca:
MICARDIS HCT. Fabricante: BOEHRINGER
INGELHEIM PHARMA GMBH & CO KG. R$ 2, 2678.
PROCESSO: 33.696/2011 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04112/2011 - FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA. Modalidade: Pregão
Eletrônico nº. 187/2011-FMS “Registro de Preços”.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 4 –Comp. Letrozol 2,5 MG. Embalagem: cx. c/ 30.
Comprimido revestido. Procedência: nacional.
Medicamento genérico. Registro M.S.: 1.0043.0953/
003-0. Código 2006. Marca / Fabricante: LETROZOL /
EUROFARMA.R$ 7,37

23.333/09 * Daniely Torres Catharino Canc. Cevs
59.119/09 * Pandurata Alimentos LTDA Arquivo
1.195/10 31532/11 Alfiniz Comercio de Doces e Salgados Ltda

(prorrogação de prazo até dia 18/11/11) Deferido
14.407/10 * Davos do Brasil Proteção de Superfície LTDA ME Indeferido
15.305/10 34728/11 BM Comercio de Alimentos LTDA Indeferido
54.566/10 33619/11 Manda La Transportes de Cargas LTDA Indeferido
56.066/10 34686/11 Platinum Cargas Aéreas e Logística LTDA Deferido
3.172/11 * Orleans Soares Indeferido
12.222/11 * Sergio Araújo da Silva Indeferido
19.156/11 * Jose Raimundo de Moura Indeferido
21.778/11 * Roselia Aparecida Vieira Pereira Indeferido
48.924/11 * Associação Beneficente Jesus Jose e Maria

(prorrogação de prazo até dia 03/10/11) Deferido
51.102/11 * Éclair de Araújo Indeferido
56.119/11  * Drogaria São Paulo SA Deferido
56.710/11 * Rita Moreira de Almeida Lanchonete ME Indeferido

Publicação n° 264/11 09/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
9.205/09 * Valdeni Mariano da Silva Deferido
12.417/09 47320/10 Paulo Rodrigues Barreto Deferido
17.817/09 2266/11 Nosso Lar Armarinhos Comercial LTDA ME Deferido
23.661/09 * Pizzaria Don Giulian LTDA ME Deferido
30.815/09 * Renato Marques Gabnai ME Deferido
31.037/09 644/11 Marcia Maria de Souza Aveiro Deferido
50.857/09 28237/11 Geralda Felix da Silva ME Deferido
51.907/09 1181/11 Mercadinho Barbosa LTDA Deferido
51.907/09 764/11 Mercadinho Barbosa LTDA Deferido
51.907/09 22883/11 Mercadinho Barbosa LTDA Deferido
54.148/09 * Arlan Wandel Rei Raulino ME Deferido
54.303/09 * Álvaro Jose Manoel Açougue ME Deferido

Publicação n° 274/11 17/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
36.881/09 * Hemomed Cooperativa de Profissionais da Saúde Indeferido
2.281/10 * Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo Indeferido
19.097/10 * Supera Odontologia Modelo SS Ltda Indeferido
41.308/10 * Hemocentro São Lucas Terapia Celular Indeferido
63.603/10 * EJ Imagem Serviços de Radiologia Ltda ME Indeferido
55.141/09 * Condomínio Civil do Internacional Guarulhos Shopping Center Canc.Cevs
55.143/09 * Condomínio Civil do Internacional Guarulhos Shopping Center Canc.Cevs
30.546/11 * Nutri Shen Produtos Alimentícios Ltda (Termo de Desinterdição

nr. 85/11) Deferido
34.952/11 * Agnaldo Belizário de Souza (Termo de Desinterdição do

equipamento nr. 86/11) Deferido
55.768/11 * Editora Gráfica Bernardi Ltda ( prorrogação de prazo até 11/12/11

sendo este improrrogável) Deferido
60.247/11 * Joalmi Industria e Comercio Ltda ( prorrogação de prazo

até 02/01/12 sendo este improrrogável) Deferido
60.249/11 * Joalmi Industria e Comercio Ltda ( prorrogação de prazo

até 02/01/12 sendo este improrrogável) Deferido
60.253/11 * Joalmi Industria e Comercio Ltda ( prorrogação de prazo

até 02/01/12 sendo este improrrogável) Deferido
Publicação n° 275/11 17/11/2011

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
52.794/08 * Reginaldo Alves de Souza Hortiifruti ME Canc.Cevs
53.422/08 * Leo Rodrigo da Silva ME Canc.Cevs
1.802/09 * Flatel Manuseadora e Distribuidora de Objetos Ltda EPP Canc.Cevs
52.333/09 * Droga Multi Farm Ltda ME Canc.Cevs
9.917/10 * Jose Edvaldo de Souza Quitanda Canc.Cevs
30.199/10 * Kátia Yuriko Bosso Akiyoshi Canc.Cevs
37.359/10 * João Sergio de Freitas Junior ME Canc.Cevs
41.524/10 * Bráulio Lousada Silva ME Canc.Cevs
47.505/10 * Jamile Cristine da Silva Martins ME Canc.Cevs
50.467/10 * Jose Messias de Souza EPP Canc.Cevs
53.967/10 * Dulinda Maria Correia ME Canc.Cevs
56.327/10 * Edna Moreira dos Santos Pizzaria ME Canc.Cevs
57.798/10 * Vanessa Santa Paixão ME Canc.Cevs
63.932/10 * Railda Rodrigues da Silva Canc.Cevs
10.350/11 * Sebastião Florentino Canc.Cevs
10.519/11 * Grasiele Grecco Canc.Cevs
18.849/11 * Prato Feito Alimentação e Serviços Ltda Canc.Cevs
38.280/11 * Recopel Descartáveis Distribuição e Comercio Ltda ME Canc.Cevs

Publicação n° 276/11 17/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
33.632/02 * Onotica Comercio de Relógios Ltda Canc.Cevs
46.027/03 * Izaias Gonçalves Gomes Junior Canc.Cevs
467/04 * Maria de Fátima Melo Canc.Cevs
40.250/04 * MH Alves Bar Canc.Cevs
24.691/06 * Instituto Educacional Mundo Criança Ltda Canc.Cevs
37.745/07 * Total Assistência Odontológica SC Ltda Canc.Cevs
37.958/07 * Alexandre Piva Sobrinho Canc.Cevs
6.065/08 * Henrique Santos de Jesus Canc.Cevs
33.609/08 * LR Cirillo Prestação de Serviços em Saúde Ltda Canc.Cevs
56.898/08 * Espaço Humanitas Casa de Repouso Ltda ME Canc.Cevs
18.235/09 * Alexandre Hanai Canc.Cevs
1.520/10 * Renata Neves Martello Canc.Cevs
58.399/10 * Anderson da Silva Lima Canc.Cevs
59.580/10 * Renata Alves Martello Canc.Cevs

Publicação n° 277/11 17/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBL. 258 e 262/11 DIARIO OFICIAL NR.86/11 DE 11/11/11
PAG.11
ONDE SE LÊ:

8.439/08 7.6124/11 Clinica Truguilho & Calegari Ltda Deferido
9.109/04 29.471/10 Valdirene Leite de Pádua Deferido

LEIA-SE
8.439/08 7.624/11 Clinica Truguilho & Calegari Ltda Deferido
9.109/09 29.471/10 Valdirene Leite de Pádua Deferido

Publicação n° 278/11 21/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
868/03 24.684/11 Imad Instituto Medico do Aparelho Digestivo SS Ltda Deferido
35.541/03 24.885/11 Relojoaria e Ótica Hermon s Ltda ME Deferido
568/04 22.745/11 Edison Shoji Shima Deferido
6.725/04 21.193/11 Fisiomed Clinica Medica e Fisioterápica Ltda Deferido
32.625/05 22.537/11 Fisiomed Clinica Medica e Fisioterápica Ltda Deferido
33.351/05 45.767/10 George Washington Buncana de Camis Deferido
7.308/08 45.721/10 Maria Angélica Pacheco Proietti Deferido
24.269/08 1.595/11 Vanessa Maiate Deferido
45.111/08 34.627/10 Mello Laboratório Medico de Analises Ltda Deferido
45.111/08 15.770/11 Mello Laboratório Medico de Analises Ltda Deferido
45.111/08 15.773/11 Mello Laboratório Medico de Analises Ltda Deferido
53.541/08 27.354/11 Sintonia Óptica Ltda ME Deferido
26.427/10 21.192/11 Fisiomed Clinica Medica e Fisioterápica Ltda Deferido

Publicação n° 279/11 22/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
694/04 33.685/11 Pepsico do Brasil ltda Deferido
49.646/08 26.529/11 Clinica Estética e Pediátrica Pimentel Ltda Deferido
53.111/08 * Adilson R dos Santos ME Deferido
37.302/09 47.235/11 Elisabete Aparecida Nunes Machado Deferido
57.796/11 * Wallace Ferreira Rodrigues Prorrogação de prazo até 19/11/11

improrrogável Deferido
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO NR.239, 240, 247 e 249/11

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO A SAÚDE
Publicação n° 255/11 28/10/2011

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
35.293/03 * Seisa Serviços Integrados de Saúde LTDA Canc. Cevs
56.011/08 * Alexandre Raphael Bufrem Ramos Martins Canc. Cevs
60.530/08 * Medial Saúde AS Indeferido
61.622/08 * Vânia Pereira Garcia Canc. Cevs
13.621/09 * Medial Saúde AS Canc. Cevs
31.059/09 * Marcelo Almeida Lustroso Canc. Cevs
40.459/09 * Medial Saúde AS Indeferido
16.239/10 * RCG Industria Metalúrgica LTDA Arquivo
55.277/10 * Valter Marinho Mendonça Oliveira Canc. Cevs
21.346/11 * Hugo Villarroel Rios Canc. Cevs
40.824/11 * Cid Centro Integrado de Diagnostico Ltda Deferido
51.782/11 * Sergio Sinigalia ME Deferido

DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Termo de Desinterdição de Estabelecimento nº 46/11 de 24/03/11
SS da Silva Reciclagem
Rua: Maria da Paula Mota nº338
Guarulhos- SP

Publicação n° 257/11 04/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
19.678/09 * Midori Atlantica Brasil Industrial LTDA Canc. Cevs
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35.867/05 42.503/11 Valkiria Ribeiro Neto Deferido
33.680/07 30.640/07 Pedro de Oliveira Deferido
47.736/07 27.128/07 Drogaria Jardim Palmira Ltda Deferido
32.579/09 30.349/11 Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo Deferido
17.683/11 32.923/11 Bar e Lanches Pla Ltda (prorrogação de prazo até o dia 17/11/10) Deferido
29.252/11 31.444/11 Medfarma Drogaria e Perfumaria Ltda ME Deferido

LEIA-SE
35.867/05 42.503/10 Valkiria Ribeiro Neto Deferido
33.680/07 30.640/11 Pedro de Oliveira Deferido
47.736/07 27.128/11 Drogaria Jardim Palmira Ltda Deferido
32.572/09 30.349/11 Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo Deferido
17.683/11 32.923/11 Bar e Lanches Pla Ltda (prorrogação de prazo até o dia 17/11/11) Deferido
29.252/11 31.449/11 Medfarma Drogaria e Perfumaria Ltda ME Deferido

A Gestora do D.H.P.S., no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO a presente Publicação n° 279/2011, para
notificação dos contribuintes a respeito do lançamento dos
documentos abaixo relacionados, nos termos disposto no
artigo 37, 101 ( inciso I) da Lei Municipal 6144/2006, conforme segue:
Contribuinte: VANESSA DA SILVA VIEIRA AÇOUGUE ME
End: Estrada da Água Chata, 24 – Água Chata
Guarulhos – SP
Inscrição Municipal: 5793118
N° documento: 20110100001463001
Auto de Multa n° 1463
Valor 2.812,5000 UFG

Publicação n° 280/11 28/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
26.426/10  23.573/11 Fisiomed Clinica Medica e Fisioterápica Ltda Deferido
26.426/10 23.583/11 Fisiomed Clinica Medica e Fisioterápica Ltda Deferido
26.426/10 23.590/11 Fisiomed Clinica Medica e Fisioterápica Ltda Deferido
28.644/10 24.902/11 Relojoaria e Ótica Kamimura Ltda EPP Deferido
33.232/10 7.533/11 Fort Clinica Fratutas e Ortopedia SC Ltda Deferido
33.232/10 29.899/11 Fort Clinica Fratutas e Ortopedia SC Ltda Deferido
40.651/10 * San Marri Cabeleireiros Ltda ME Deferido
56.251/10 * Laboratório de Analises Clinicas Sanitas Ltda Deferido
58.610/10 20.041/11 Clinica Menino Jesus SS Ltda Deferido
59.075/10 * Marcus Vinicius Porto Dias Deferido

Publicação n° 281/11 28/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
29.261/03 20.840/11 Clinica Veterinária Vila Galvão SC Ltda Deferido
25.295/06 7.438/11 Gustavo Maggioni Pereira Deferido
25.036/07 21.571/11 Presmed Prestação de Serviços Médicos Ltda Deferido
29.369/07 25.290/11 Pet Shop e Drogaria Veterinária Vila Galvão Ltda ME Deferido
39.988/07 8.436/11 Eduardo Youssef Aoun Deferido
40.277/07 9.668/11 Roberto Tellian Deferido
40.277/07 30.033/11 Roberto Tellian Deferido
46.776/08 7.290/11 Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária Infraero Deferido
46.776/08 13.785/11 Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária Infraero Deferido
46.776/08 13.793/11 Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária Infraero Deferido
48.519/08 25.862/11 Duque Dog Comercio de Artigos para Animais Ltda EPP Deferido
48.520/08 25.866/11 Duque Dog Comercio de Artigos para Animais Ltda EPP Deferido
17.865/09 11.851/11 Ivo Tadaharu Aoe Deferido
30.802/09 45.692/10 Carla Bastos Fernandes Deferido
30.802/09 12.440/11 Carla Bastos Fernandes Deferido
28.569/10 25.864/11 Duque Dog Comercio de Artigos para Animais Ltda EPP Deferido
50.731/10 * Hospital Carlos Chagas S A Deferido
55.413/10 * Ws Neuro Serviços Médicos SC Ltda Deferido
12.375/11 * Centro de Diagnósticos Cemdig Ltda EPP Deferido
19.980/11 * Carla Bastos Fernandes Deferido
40.535/11 * Pet Shop e Drogaria Veterinária Vila Galvão Ltda ME Deferido

Publicação n° 282/11 30/11/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
16.359/03 30.762/11 Fernando Cassiano Ferreira ME Deferido
26.790/03 4.290/11 Hardt e Bueno Farmácia de Manipulação Ltda Indeferido
26.790/03 20.125/11 Hardt e Bueno Farmácia de Manipulação Ltda Indeferido
26.790/03 20.259/11 Hardt e Bueno Farmácia de Manipulação Ltda Deferido
26.790/03 26.906/11 Hardt e Bueno Farmácia de Manipulação Ltda Deferido
26.790/03 26.912/11 Hardt e Bueno Farmácia de Manipulação Ltda Deferido
26.790/03 28.944/11 Hardt e Bueno Farmácia de Manipulação Ltda Deferido
4.130/06 14.061/11 Usimed de Grs Cooperativa de Usuários de Assistência Medica Deferido
4.130/06 14.062/11 Usimed de Grs Cooperativa de Usuários de Assistência Medica Deferido
4.130/06 28.033/11 Usimed de Grs Cooperativa de Usuários de Assistência Medica Deferido
27.098/07 31.229/11 Vasitex Vasilhames Ltda Deferido
27.098/07 31.231/11 Vasitex Vasilhames Ltda Deferido
27.098/07 31.233/11 Vasitex Vasilhames Ltda Deferido
17.912/10 29.904/11 Wal Mart Brasil Ltda Deferido
17.912/10 29.906/11 Wal Mart Brasil Ltda Deferido
31.178/10 33.593/11 Integra Soluções em Logística e Transportes Ltda EPP Deferido
51.374/10 35.984/11 Drogaria São Paulo S A Deferido
51.374/10 35.985/11 Drogaria São Paulo S A Deferido
52.105/10 * Roberto Pracanica ME Deferido
53098/10 * Maria de Lourdes de oliveira Deferido
64.343/10 35.971/11 Triunfar Drogaria Ltda Deferido
64.343/10 35.977/11 Triunfar Drogaria Ltda Deferido
64.343/10 35.978/11 Triunfar Drogaria Ltda Deferido
17.204/11 * Laribar Bar e Lanchonete Ltda ME Deferido
31.572/11 * Mercadinho Ferreira dos Santos Ltda Deferido
36.444/11 34.058/11 Continental Brasil Industria Automotiva Ltda Deferido
36.444/11 34.153/11 Continental Brasil Industria Automotiva Ltda Deferido
37.278/11 * Cidade Azul Transportes Ltda Deferido
44.527/11 30.225/11 Rapharma Ltda Deferido
46.790/11 * Lílian Kelly Lemes Ramos Transportadora ME Deferido

Publicação n° 283/11 01/12/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
7.414/03 * João Jose Rossi Canc Cevs
15.084/05 34827/11 Comercio de Produtos Agropecuários Morro Grande LTDA Indeferido
6.182/07 35560/11 Karina Geanfrancisco ME Indeferido
30.667/08 * Clinica Equilíbrio Estética SC LTDA Canc Cevs
33.549/08 23009/11 Tais Ota de Araujo Canc Cevs
42.628/08 * Policlínica Taboão SS LTDA Canc Cevs
3.870/09 * Unilife Asssistência de Enfermagem Domiciliar e Hospitalar SS Canc Cevs
41.089/10 33163/11 Melody Centro de Estética e Pet Shop LTDA Deferido
41.089/10 * Melody Centro de Estética e Pet Shop LTDA Canc Cevs
16.159/11 33164/11 Melody Centro de Estética e Pet Shop LTDA Deferido
16.159/11 * Melody Centro de Estética e Pet Shop LTDA Canc Cevs
16.162/11 33160/11 Melody Centro de Estética e Pet Shop LTDA Deferido
16.162/11 * Melody Centro de Estética e Pet Shop LTDA Canc Cevs
28.766/11 34827/11 Paula Filanete Rosa da Silva Indeferido
30.357/11 * Maria Aparecida Coelho Varizi Canc Cevs

Publicação n° 284/11 01/12/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
7.202/08 17.562/11 Pão de Queijo Guarulhos Ltda Deferido
45.391/08 29.049/11 International Airport Flat Deferido
59.129/08 32.826/11 Smartfoof Comercio de Alimentos Ltda Deferido
56.977/08 32.311/11 Rubens Nuevo Deferido
11.332/09 33.001/11 Droga Claudia Ltda Deferido
11.332/09 33.002/11 Droga Claudia Ltda Deferido
23.891/09 30.859/10 Fast Farma Drogaria Ltda EPP Deferido
23.891/09 43.082/10 Fast Farma Drogaria Ltda EPP Deferido
23.891/09 15.247/11 Fast Farma Drogaria Ltda EPP Deferido

28.494/09 13.983/11 JS Farma Ltda ME Deferido
28.494/09 15.005/11 JS Farma Ltda ME Deferido
28.494/09 15.006/11 JS Farma Ltda ME Deferido
59.638/09 27.242/11 P1 Administração em Complexos Imobiliários Ltda Deferido

Publicação n° 285/11 01/12/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
39.975/10 * Rent a Truck Operador Logística LTDA Deferido
19.594/11 * King Limp Comercio de Produtos de Limpeza LTDA Deferido
58.672/11 * Robson Gomes de Freitas Churrascaria ME

(Prorragação de prazo até dia 24/11/11) Deferido
59.339/11 * Nelson Serafim Deferido
60.047/11 * Expresso Conventos LTDA

(Prorrogação de prazo até dia 10/02/2012 Deferido
Publicação n° 286/11 02/12/2011

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
6.151/04 32420/11 Guaru Life Serviços Médicos LTDA Indeferido
6.151/04 32421/11 Guaru Life Serviços Médicos LTDA Indeferido
6.151/04 32422/11 Guaru Life Serviços Médicos LTDA Indeferido
6.151/04 32425/11 Guaru Life Serviços Médicos LTDA Indeferido
6.151/04 32418/11 Guaru Life Serviços Médicos LTDA Indeferido
28.300/07 34789/11 Daniela Marçal Vieira Deferido
28.300/07 34790/11 Daniela Marçal Vieira Deferido
2.022/09 22912/11 Adriana Augusto Coelho de Moura Canc Cevs
56.962/09 20842/11 Clinica Veterinária Vila Galvão SC LTDA Canc Cevs
30.490/11 26291/11 Vasitex Vasilhames LTDA

(prorrogação de prazo até dia 29/09/11) Deferido
56.746/11 * Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria Indeferido
59.657/11 * Dupont do Brasil SA Indeferido
60.087/11 * SPDM Associação Paulista para Desenvolvimento da Medicina

(prorrogação de prazo até dia 19/01/11) Deferido
60.775/11 * Dupont do Brasil SA Indeferido
61.075/11 * F Confuorto Industria e Comercio de Peças e Acessórios LTDA

(prorrogação de prazo dia 09/12/11) Deferido
Publicação n° 287/11 02/12/2011

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
302/03 33.139/08 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
32.381/02 2.669/09 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
11.054/05 3.559/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
36.649/07 45.006/10 Nasa Laboratório Bio Clinico Ltda Deferido
41.876/07 32.651/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
41.876/07 36.672/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
20.384/08 * Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
38.167/08 * Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
48.486/09 36.177/11 Mercadinho Ferreira dos Santos Ltda Deferido
17.831/10 19.876/11 New Life Psicologia Ltda Deferido
17.831/10 26.408/11 New Life Psicologia Ltda Deferido
58.611/10 * HR Guarulhos Saúde e Beleza Ltda ME Deferido
7.989/11 * Marcio Ferreira Deferido
13.872/11 * NTN do Brasil Produção de Semi Eixos Ltda Deferido
15.163/11 * Nivaldo Nunes de Sousa Foto ME Deferido
19.161/11 * Jose Otavio Medeiros Maciel Deferido
22.362/11 34.791/11 Anizia Tomazeli Marques Deferido
41.129/11 * Sergio Mustafá Assistência Medica Ltda Deferido
53.075/11 * Clean Vet Banho e Tosa Ltda Deferidoi
61.067/11 * Nasa Laboratório Bio Clinico Ltda Deferido

Publicação n° 288/11 05/12/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
52.550/03 14.118/11 Trelleborg Automotive do Brasil Industria e Comercio de Auto
5.140/04 15.118/10 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
1.557/08 27.982/11 Clinica Veterinária Mimi & Cherry Ltda Deferido
34.865/08 30.202/11 Got Guarulhos Ortopedia e Traumatologia SS Ltda Deferido
35.940/08 27.103/11 Sueli & Marques Centro Ótico Ltda ME Deferido
54.312/08 * Associação Santa Rosalia Deferido
61.263/08 32.026/10 Lucimara Braga Ginja deferido
2.857/09 28.165/11 Got Guarulhos Ortopedia e Traumatologia SS Ltda Deferido
5.603/09 29.013/11 Cemed Centro Especializado Em Diagnostico por Imagem Ltda Deferido
25.924/09 28.017/11 Clinica Veterinária Mimi & Cherry SC Ltda Deferido
18.217/10 14.119/11 Trelleborg automotive do Brasil Industria e Comercio de Auto Deferido
46.923/10 34.671/11 Patrícia Ribeiro de Carvalho Pinto Melo Deferido
46.923/10 34.673/11 Patrícia Ribeiro de Carvalho Pinto Melo Canc.evs
1.212/11 * Telma Maria Filonema Guimarães Deferido
5.896/11 * Antonio Lourenço Junior Deferido
22.409/11 * Pik Total Buffet Infantil Ltda EPP Deferido
25.319/11 * Lanches Toninho da Torre Ltda ME Deferido
26.026/11 * Milton Jose dos Santos Padaria ME Deferido
26.275/11 * Lílian Soares dos Santos Drogaria ME Deferido
36.443/11 * Continental Brasil Industria Automotiva Ltda Deferido
44.649/11 * Renato Kojiro Higa Deferido
49.621/11 * Mauricio Ferreira de Carvalho Deferido
51.304/11 * Christian Alves dos Santos Deferido

Publicação n° 289/11 06/12/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
11.579/06 * Med Tour Administradora de Benefícios e Empreendimentos LTDA Deferido

Publicação n° 290/11 06/12/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
47.019/07 34493/11 Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos Indeferido
49.387/08 32917/11 PH Clinica Integrada de Tratamento Odontologia SA LTDA Indeferido
18.975/11 * Mayla Stephanie Sagai Primolan Canc Cevs
54.427/11 * Litocargo Carrocerias e Viaturas Rodoviárias LTDA Deferido
54.430/11 * Litocargo Carrocerias e Viaturas Rodoviárias LTDA Deferido
54.432/11 * Litocargo Carrocerias e Viaturas Rodoviárias LTDA Indeferido
54.434/11 * Litocargo Carrocerias e Viaturas Rodoviárias LTDA Deferido
54.435/11 * Litocargo Carrocerias e Viaturas Rodoviárias LTDA Indeferido
54.436/11 * Litocargo Carrocerias e Viaturas Rodoviárias LTDA Deferido
61.278/11 * Teni Silveira Azevedo

(prorrogação de prazo até dia 24/11/11) Deferido
A Gestora do D.H.P.S., no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÍBLICO a presente publicação n. 290/11,
para notificação do contribuinte a respeito do lançamento
do documento abaixo relacionado, nos termos disposto
no artigo 37,101(inciso I) da Lei Municipal 6144/2006,
conforme segue:
Contribuinte: VILA IZABEL COMERCIO DE CARNES LTDA ME
Endereço: AV Jose Miguel Ackel n.1068 – PQ Ind. Cumbica- Guarulhos – SP
Inscrição Municipal: 20110100004687001
Auto de Multa nº 4687
Valor : 3.585,9400 UFG

Publicação n° 291/11 06/12/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
15.182/03 29.814/11 Centro Medico Pedra Verde Clinicas Especializadas SS Ltda Deferido
45.862/03 27.539/11 Nair Akiko Kimura Sugano Deferido
8.607/04 27.208/11 Phibro Saúde Animal Internacional Ltda Deferido
18.000/04 27.506/10 Visteon Sistemas Automotivos Ltda Deferido
18.000/04 27.779/10 Visteon Sistemas Automotivos Ltda Deferido
18.000/04 15.844/11 Visteon Sistemas Automotivos Ltda Indeferido
18.000/04 15.846/11 Visteon Sistemas Automotivos Ltda Deferido
18.000/04 21.338/11 Visteon Sistemas Automotivos Ltda Deferido
39.435/04 11.884/10 Lar Portal da Esperança Casa de Repouso para Idosos Ltda Deferido
39.435/04 4.260/11 Lar Portal da Esperança Casa de Repouso para Idosos Ltda Deferido
20.565/05 38.664/10 Unineuro Médicos Associados SC Ltda Deferido
20.565/05 34.415/11 Unineuro Médicos Associados SC Ltda Deferido
30.631/06 28.281/10 Guaruclin Assistência Medica e Odontológica Ltda Deferido
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30.631/06 29.320/10 Guaruclin Assistência Medica e Odontológica Ltda Deferido
30.631/06 41.149/10 Guaruclin Assistência Medica e Odontológica Ltda Deferido
47.416/06 25.644/11 Instituto de Ultra Sonografia e Imagem SS Ltda Deferido
39.301/07 19.446/11 Humana Ltda Deferido
47.527/07 23.273/11 Rita de Cássia Chiarantano Deferido
55.965/07 15.532/11 Usimed de Guarulhos Cooperativa de Usuários de

Assistência Medica Deferido
Publicação n° 292/11 06/12/2011

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
53.268/03 * Miyako do Brasil Industria e Comercio LTDA Canc Cevs
53.268/03 44632/10 Miyako do Brasil Industria e Comercio LTDA Indeferido
53.268/03 9168/11 Miyako do Brasil Industria e Comercio LTDA Indeferido
53.268/03 9174/11 Miyako do Brasil Industria e Comercio LTDA Indeferido
53.268/03 9177/11 Miyako do Brasil Industria e Comercio LTDA Indeferido
11.573/06 20798/11 Aureni da Silva Gonzaga Oliveira Canc Cevs
20.215/08 32675/10 Mirian Marques Nascimento Drogaria ME Canc Cevs
20.215/08 37823/11 Mirian Marques Nascimento Drogaria ME Deferido
35.479/08 * Netwear Comercio e Serviços de Informática LTDA Canc Cevs
36.160/08 * Capadocia Bar e Choperia LTDA ME Canc Cevs
4.391/09 * Speed Burger Fast Food Lanchonete LTDA ME Canc Cevs
7.906/09 * Sueli Lage Pereira Me Canc Cevs
26.314/09 * Milhomen S Café LTDA ME Canc Cevs
55.547/09 * Cláudio Fonseca Mercearia ME  Canc Cevs
46.903/10 * Rosangela Claudina dos Santos Bernardo Canc Cevs
50.470/10 * Clarice Antonia Vitale ME Canc Cevs
50.729/10 * Mahtati Sorveteria LTDA Canc. Cevs
62.966/10 * Soraia & Chris Bar e Lanchonete LTDA ME Canc Cevs
1.858/11 36045/11 João Alceu da Silva EPP Canc Cevs
36.583/11 * Roberta dos Santos Barbosa Canc Cevs
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
57.377/11 * Restaurante Vila Augusta I LTDA ME

(prorrogação de prazo até dia 16/12/11 Deferido
60.160/11 * Farmácia Guaru Centro LTDA EPP Deferido
60.760/11 * Laboratórios Stiefel LTDA Indeferido

Publicação n° 293/11 06/12/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
6.588/03 34.011/11 Josefa Maria Silva de Lima Deferido
28.029/03 20.263/11 Maria Ide Rocha Deferido
15.318/04 34.365/11 Severino Israel de Lima Deferido
24.351/04 24.299/11 Pandurata Alimentos Ltda Deferido
24.351/04 24.300/11 Pandurata Alimentos Ltda Deferido
24.351/04 24.302/11 Pandurata Alimentos Ltda Deferido
59.335/10 19.261/11 Rotisseria e Casa de Carnes União do Cocaia Ltda Deferido
34.719/11 * Fernando Nakamoto Deferido

Publicação n° 294/11 07/12/2011
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
7.882/09 18.541/11 Buffet Tremelique Ltda ME Deferido
14.430/09 36.743/11 Ana Rosa Barbosa da Silva Deferido
16.567/09 21.634/11 Pizzaria La Bolonha Ltda ME Deferido
19.644/09 1.410/11 Orlando Maria de Souto Filho Deferido
33.981/09 1.717/11 J de J Ferreira ME Deferido
30.635/10 * Francisco Inácio Santana Deferido
32.511/10 * Luciana Cordeiro de Souza Deferido
45.921/10 * Denise Barros de Sousa Deferido
49.704/10 * Mateus Bassani ME Deferido
53.181/10 * Maria Luiza dos Santos Deferido
57.098/10 * L4 Restaurante e Lanchonete Ltda EPP Deferido
59.802/10 * Bibiana da Costa Silva Tarin Serrano Deferido

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
RESOLUÇÃO 396/11-CMDCA

O CMDCA-Conselho Municipal de Defesa da Criança e Adolescente de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, em atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8069/1990-Estatuto da Criança e do Adolescente, na
Lei Orgânica do Município, nas Leis Municipais 3802/91 e 4341/92 e conforme deliberação tomada em reunião
ordinária de 15/12/2011.

RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar os Planos de Trabalho a serem financiados com recursos municipais do FUMCAD – Fundo

Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente em 2012, nos termos contidos na presente resolução.
Artigo 2º - A celebração dos convênios fica condicionada ao disposto na Resolução Conjunta 23/2011-

CMDCA/CMAS.
Artigo 3º - As entidades/órgãos que tiveram seus planos de trabalho aprovados são:

Artigo 4º – A liberação de recursos está condicionada a aprovação da Lei Orçamentária da PMG/2012.
Artigo 5º – Os valores resultantes da Campanha de arrecadação do FUMCAD deverão ser aplicados em

Serviços de Implantação, de acordo com as prioridades apontadas pela pesquisa da Situação da Criança e do
Adolescente do município.

Artigo 6º – Os planos de trabalho ora financiados e executados pelas entidades parceiras e pelo Poder Público,
objeto desta Resolução, estão sujeitos à avaliação e monitoramento pela equipe técnica da SASC e
acompanhamento dos conselheiros do CMDCA durante o exercício de 2012.

Artigo 7º – Fica a Divisão Administrativa de Gestão de FUNDOS autorizada a tomar as medidas administrativas
para execução dos referidos Planos de Trabalho, bem como providenciar os aditamentos a serem firmados em
caso de sucesso na arrecadação do FUMCAD.

Artigo 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE GUARULHOS
COMUNICADO Nº 07/2011 - CMDPD

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
torna público em geral conforme deliberação deste Conselho,em reunião ordinária do dia 14/12/2011 o Calendário
das Reuniões Ordinárias para o ano de 2012, como segue:

FEVEREIRO 08/02/2012
MARÇO 14/03/2012
ABRIL 11/04/2012
MAIO 09/05/2012
JUNHO 13/06/2012
JULHO 11/07/2012
AGOSTO 08/08/2012
SETEMBRO 12/09/2012
OUTUBRO 10/10/2012
NOVEMBRO 14/11/2012
DEZEMBRO 12/12/2012
Informamos que estas reuniões serão realizadas na Casa dos Conselhos, situada à Av. Esperança, n° 223 –

Centro/Guarulhos, horário 09h. Telefone para maiores informações: 2463-3767. As reuniões serão abertas a
participação de quem tiver interesse.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato: 18204/2011-SE PA:20951/2011 Contratante:
P.G. Contratada: EXPANSOM PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA-EPP Objeto: Montagem de infra-
estrutura, com disponibilização de equipamentos,
para atividades e eventos no município de Guarulhos
Valor: R$ 78.114,00 Vigência: 02 meses contados da
data da assinatura Assinatura: 06/12/2011
Contrato: 18604/2011-SE PA:63827/2011
Contratante:P.G. Contratada: EXPANSOM
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-EPP Objeto:
Montagem de infra-estrutura, com disponibilização
de equipamentos, para atividades e eventos no
município de Guarulhos Valor: R$ 215.535,58
Vigência: 02 meses contados da data da assinatura
Assinatura: 06/12/2011
Termo de Aditamento: 001-122/2008-SE PA:19466/
2008 Contratante: P.G. Contratada: PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A -
PROGUARU Objeto: Obras de construção da EMEF
Recreio São Jorge, no Cabuçu, e Creche Vila Alzira,
nos Pimentas Finalidade: Prorrogação do prazo de
Vigência Contratual Vigência: 12 meses, até o dia 24/
12/2012 Assinatura: 15/12/2011
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/11-SE – PA Nº 47415/
2011 – RC Nº 042/11-SE04
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de kit’s de
uniforme escolar
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/12/2011, às 14:00hs.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/11-SE – PA Nº 47413/
2011 – RC Nº 043/11-SE04
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de mochilas
escolares.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/12/2011, às 09:00hs.
Retificação da Publicação do Edital de Pregão
Presencial nº 014/11-SE – PA 49974/11:
Onde se lê:
ABERTURA: 28/12/2011, às 8h30min.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Leia-se:
ABERTURA: 29/12/2011, às 8h30min.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Comunicado 065/2011– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, torna público o calendário de
REUNIÕES ORDINÁRIAS do ano de 2012.
MÊS DATA
JANEIRO 10/01/12
FEVEREIRO 14/02/12
MARÇO 13/03/12
ABRIL. 10/04/12
MAIO 08/05/12
JUNHO 12/06/12
JULHO 10/07/12
AGOSTO 14/08/12
SETEMBRO 11/09/12
OUTUBRO 09/10/12
NOVEMBRO 13/11/12
DEZEMBRO 11/12/12

O horário das reuniões é das 08h:30 min. às 12h:00, na sede
do CMDCA – Rua Av. Esperança,223 – Centro – Guarulhos.

Comunicado 66/11 – CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos no uso de suas
atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica Municipal,
Leis Municipais nº 3802 de 18/06/91 e 4341 de 14/08/
92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, tornamos público à população em geral
que este Conselho deliberou em reunião extraordinária
de 15/12/11, a alteração na Composição da Mesa
Diretora - CMDCA, conforme segue:

Excluir:
2º Secretário: Daniel Mariani – Representante da

Sociedade Civil
Incluir:
2º Secretário: José Augusto Curraladas –

Representante da Sociedade Civil

RESOLUÇÃO 395/11 – CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, no uso de suas

atribuições legais, em atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Lei Orgânica do Município, nas Leis Municipais 3802/91 e 4341/92 e conforme deliberação
tomada em reunião ordinária de 15.12.2011.

RESOLVE:
Artigo 1º – PRORROGAR até 30/04/12 os seguintes REGISTROS:
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DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO MEIO AMBIENTE
EDITAL Nº 60/11 – SM01.04.01

Pelo presente edital, o Departamento de Relações do Meio Ambiente torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta dos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se  Despacho
61607 2011 Maria Zelia de Queiroz 52453/11 DEFERIDO
62608 2011 Lindoaldo Dantas Gomes ME 53336/11 DEFERIDO
52641 2011 Luiz Arthur Caselli Guimarães 53332/11 DEFERIDO
54500 2011 Divina da Silva Cunha 51551/11 DEFERIDO
40520 2011 Waltemir Clovis Piccoli 40520/11 DEFERIDO
35666 2010 Cyro Ramos Neto 53508/11 DEFERIDO
62192 2011 Adriano Adilson da Silva 54041/11 DEFERIDO
20286 2011 Jovelino Medeiros de Lima 53362/11 CANCELADO
44670 2011 Antonio Marcolino de Castro 53357/11 TRANSFERENCIA DE POLO PASSIVO
58484 2011 Antonio Raimundo de Oliveira 53350/11 TRANSFERENCIA DE POLO PASSIVO
8086 2010 José Alexandre de Freitas 53341/11 CANCELADO
49273 2011 Maria Adelaide Lopes de Melo 54039/11 CANCELADO
16302 2010 Geraldo Romildo Zanotti 54064/11 INDEFERIDO

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE

EDITAL Nº 61/11 – SM01.04.01
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o

Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01)
torna público o presente Edital, para constar que foram
INDEFERIDOS os seguintes recursos administrativos,
nos termos indicados, ficando notificados a
comparecerem à Secretaria de Meio Ambiente, Rua
Antonio Vita, 253 – Cidade Maia – Guarulhos/SP das
8:00 às 16:00 horas para ciência e recolhimento dos
Autos de Multa através dos avisos de lançamento abaixo
relacionados, expedidos por esta seção, sendo o prazo
para recolhimento ou recorrer dos mesmos, de 08 (oito)
dias contados a partir desta publicação. Não havendo
atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada
ao Setor de Dívida Ativa, para cobrança judicial.
DANIELA DE FATIMA SANTOS
INSCRIÇÃO CADASTRAL/IMOBILIÁRIA:
082.30.05.0158.00.000
PA: 51879/11

SECRETARIA DE CULTURA

SECRETARIA DE OBRAS

AVISO DE LANÇAMENTO: 2011.165.62338
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 18 da LEI
MUNICIPAL 4566/94
ENEIDA BITTENCOURT DE MELLO
CPF/CNPJ: 063.259.998-78
PA: 55180/11
AVISO DE LANÇAMENTO: 2011.166.624500
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 13 E 14 da LEI
MUNICIPAL 4566/94
BENEDITO ALVES DE ARAUJO
INSCRIÇÃO CADASTRAL/IMOBILIÁRIA:
084.41.13.2191.00.000
PA: 63251/11
AVISO DE LANÇAMENTO: 2011.171.62603
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 162 da LEI
MUNICIPAL 3573/90
EDITAL Nº 62/11 – SM01.04.01
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o
Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01)

torna público o presente Edital, para constar que foram
AUTUADOS/NOTIFICADOS os seguintes
estabelecimentos, nos termos indicados:
ESTABELECIMENTO: ADELINO DA SILVA GASPAR E
S/MR
ENDEREÇO: AV. PRES. HUMBERTO DE ALENCAR
CASTELO BRANCO, 800 – VL. NOVA SÃO JOÃO
INSCRIÇÃO: 111.83.30.0001.01.001
TO: 192/11
NP: 111062 DATA: 01/07/11
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 46 da LEI
MUNICIPAL 3573/90
O PRAZO PARA DEFESA DAS AUTUAÇÕES/
NOTIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL É DE
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICAÇÃO, CASO CONTRÁRIO IMPLICARÁ NA
APLICAÇÃO DE MULTA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE NO MUNICIPIO.

Portaria n° 46/2011 - SC
A Secretaria de Cultura, na qualidade de Coordenadora

do Festival de Musica Estudantil de Guarulhos- 2001, e
conforme disposto no item 8.1 do Edital que regem as
normas de participação dos interessados,

RESOLVE,
tendo em vista recurso interposto contra decisão

que julgou vencedor do referido festival a banda
Liberdade de Expressão, representantes da Escola
Estadual Bruno Ricco,

Ar t. 1° - Convocar, comissão para Deliberação
do Recurso Interposto pelo Diretor da Escola
Estadual Parque Primavera, os seguintes
Representantes:

Diego Dias – Diretoria de Ensino Região de Guarulhos
Norte;

Eder Vicente de Lima - Diretoria de Ensino Região de
Guarulhos Sul;

Victor Castellano – Secretaria de Cultura;
Fabio Bonvenuto – Secretaria de Cultura;
Marcelo Gomes Pereira Mendonça - Maestro

Conservatório Municipal de Guarulhos.
Art. 2° A presente Comissão terá prazo de 30 (trinta)

dias para conclusão dos trabalhos, sendo possível uma
única prorrogação por igual período.

Por deliberação da Autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 019903/2.011-SO.
PROCESSO nº. 31.432/2.011.
TOMADA DE PREÇOS nº. 08/2.011-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE GUARULHOS.
CONTRATADA: AVAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA
E CONSULTORIA S/C LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos especializados de assessoria para o
desenvolvimento de estudos de viabilidade para a
construção de Centro de Convenções e Eventos no
Município de Guarulhos no Estado de São Paulo, no
âmbito do PRODETUR NACIONAL.
VALOR: R$ 442.628,20.
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias.
ASSINATURA: 30/11/2.011.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 065/2.011-SO.
PROCESSO nº. 4.902/2.009.
CONTRATO nº. 000103/2.009-SOSP.
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ARTIGO 24, VIII, LEI
FEDERAL Nº. 8.666/93).
CONTRATANTE: PREFEITURA DE GUARULHOS.
CONTRATADA: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO
DE GUARULHOS S/A - PROGUARU.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de
manutenção corretiva e preventiva em próprios da
Secretaria da Saúde.
FINALIDADE: Acréscimo no valor de R$ 1.921.671,23
(um milhão, novecentos e vinte e um mil, seiscentos e
setenta e um reais e vinte e três centavos), conforme
planilhas às fls. 271/309 e justificativa às fls. 310, nos
termos do artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, § 1º
da Lei de Licitações, alterando-se, por conseguinte,
as cláusulas 5.1 e 5.2 do contrato.
ASSINATURA: 06/12/2.011.

E para constar, eu (AMAURI RAMOS), Gestor do
Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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Republicação por erro de imprensa
COMISSÃO ESPECIAL
Parecer nº 006/11
Projeto de Lei nº 259/11
Autor: PREFEITURA DE GUARULHOS
Dispõe sobre: “Revisão do Plano Plurianual constante
da Lei nº 6626/09, com a redação dada pela Lei nº
6795/10.”
Quorum: Maioria absoluta e votação nominal
Prazo: 15.12.10
P A R E C E R
O Poder Executivo Municipal, enviou a esta Casa, o PL
nº 259/11, que dispõe sobre: “Revisão do Plano Plurianual
constante da Lei nº 6626/09, com a redação dada pela
Lei nº 6795/10.”
Em sua exposição de motivos, justifica que o Plano
Plurianual 2010/2013 apresentou os desafios e as
diretrizes gerais de Governo para os quatro anos e
através da definição de cinco macro-objetivos foram
estabelecidos os Programas, as Ações e os Indicadores.
A revisão do Plano Plurianual visa proceder as
modificações do plano, adequando-o à atuação do
governo para os exercícios de 2012 e 2013.
Na revisão ora apresentada foram consideradas as
estimativas de receita e a fixação da despesa para o
exercício 2012, acompanhando as perspectivas do
cenário macroeconômico e as modificações da ação
governamental. Algumas ações foram deslocadas e
novas ações foram incluídas visando operacionalizar
adequadamente as despesas, da seguinte forma:
- Ação 2149 – Apoio à Participação Popular – Conselho

Municipal de Políticas sobre Drogas - COMAD;
- Ação 1073 – Implantação, Ampliação e Melhoria de
Unidades de Economia Local e Turismo;
- Ação 2150 – Desenvolvimento ao Turismo;
- Ação 2151 – Apoio a Projetos voltados ao
Desenvolvimento do Turismo;
- Ação 2148 – Melhoria das condições de habitabilidade;
- Ação 1074 – Regularização de Parcelamentos de
Áreas Públicas e Particulares;
- Ação 1075 – Regularização Fundiária Integrada de
Assentamentos Precários;
- Ação 1076 – Regularização Jurídica de Assentamentos
de Interesse Social;
- Ação 1077 – Produção Pública de Unidades
Habitacionais de Interesse Social;
- Ação 1078 – Implantação e Melhoria em Unidades
Municipais por Administração Direta;
- Ação 1079 – Ampliação e Modernização do Sistema
de Drenagem Urbana por Administração Direta;
- Ação 1080 – Melhoria do Sistema Viário Urbano por
Administração Direta;
- Ação 1081 – Melhoria dos Serviços Descentralizados
por Administração Direta;
- Ação 1082 – Modernização e Fabricação de Artefatos
e Equipamentos Urbanos;
- Ação 2152 – Manutenção e Conservação de Unidades
Municipais por Administração Direta;
- Ação 2153 – Manutenção do Sistema de Drenagem
por Administração Direta;
- Ação 2154 – Manutenção do Sistema Viário Urbano
por Administração Direta;
- Ação 2155 – Mitigação de Riscos Urbanos;
- Ação 2156 – Manutenção de Equipamentos Urbanos; e
- Ação 2157 – Gestão da Administração de Obras Diretas.

No que concerne ao exercício de 2012, algumas
adequações foram procedidas visando compatibilizá-
las com os ajustes ocorridos na receita por conta da
alteração do cenário macroeconômico nacional bem
como novas projeções para Programas de Moradia
Popular, Programa Pró-Transporte – Qualificação de
Vias Urbanas e Programas de Saneamento, com as
modificações ocorridas no exercício de 2011.
Diante dessas adequações, os respectivos
demonstrativos e anexos integrantes da Lei nº 6626/09
sofreram as devidas alterações.
O Executivo pretende com esta revisão, dar
continuidade nos próximos dois anos às prioridades
propostas e melhorar o nível de vida da população.
Assim, esta Comissão Especial constituída no dia 25
de outubro, deliberou e realizou em conjunto com as
Comissões responsáveis pela análise dos PLs 260 e
240/11, que tratam da alteração da LDO para 2011 e
LOA 2011, respectivamente, Audiências Públicas no
período compreendido entre 25 de outubro a 08 de
novembro do corrente ano, para discutir as respectivas
matérias, já que se trata de proposições que se
correlacionam, atendendo desta forma, o disposto no
artigo 48 da Lei Complementar nº 101, de 04.05.05,
alterado pela Lei Complementar nº 131, de 27.05.09, o
qual passamos a transcrever:
“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão
fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive
em meios eletrônicos de acesso público: os planos,
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas
desses documentos.

Parágrafo único.  A transparência será assegurada
também mediante: 
I – incentivo à participação popular e realização de
audiências públicas, durante os processos de elaboração
e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias
e orçamentos;
...”
O Presidente da Comissão fixou o prazo final para
apresentação de alterações em 18 de novembro, às 17
horas, prorrogado para o dia 30 de novembro, no mesmo
horário, tendo em vista a entrega do Substitutivo nº 01,
de autoria do Executivo Municipal.
O Substitutivo nº 01 apresentado pelo Executivo
Municipal, dentro do prazo legal, efetuou alterações
em decorrência da edição da Lei 6.925, de 06/10/2011,
que trata da transferência do Departamento de Obras
de Administração Direta e Manutenção da Secretaria
de Obras para Secretaria de Serviços Públicos, e,
também da alteração da denominação da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania para Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
A proposta original recebeu 59 Emendas Aditivas.
O Substitutivo nº 01 foi alvo de 77 alterações por parte
de Emendas Aditivas. A Emenda Modificativa nº 01 foi
apresentada ao Quadro de Detalhamento de Despesa
na Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, é de
autoria da Vereadora Luiza Cordeiro, foi rejeitada por
haver diferença entre o valor aplicado e a meta.
A Comissão deliberou por analisar apenas as emendas
apresentadas ao Substitutivo nº 01, pois esse texto é
que retrata corretamente as ações da Municipalidade a
serem colocadas em prática no decorrer do exercício
financeiro de 2011.
As emendas apresentadas a esse texto são:

CAMARA MUNICIPAL
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A matéria é objeto do artigo 165, I, § 1º da Constituição
Federal, encontrando apoio, ainda, nos artigos 11, inciso III;
63, inciso IV, e, 327, § 1º, inciso I, todos da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos, os quais passamos a transcrever:
“Ar t. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo
estabelecerão:
I – o plano plurianual; (grifo nosso)
. . .
§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá,
de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas
da administração pública federal para as despesas de
capital e outras delas decorrentes e para as relativas
aos programas de duração continuada.(grifo nosso)”
“Art. 11. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito,
dispor sobre matérias de sua competência e,
especialmente:
. . .
III – votar a lei de diretrizes orçamentárias, o plano
plurianual e o orçamento anual, bem como autorizar
a abertura de créditos suplementares e especiais;
...” (grifo nosso)
“Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre
outras atribuições:
. . .
IV – elaborar e encaminhar à Câmara os projetos de lei
de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e
orçamento anual;
...” (grifo nosso)
“Art. 327. Os projetos de lei relativos ao orçamento
anual, ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias
e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara
Municipal, na forma de seu regimento.
§ 1º - Caberá a uma Comissão especialmente designada:
I – examinar e emitir parecer sobre programas, planos
e projetos referidos no caput deste artigo e sobre as
contas apresentadas anualmente pelo Prefeito;
...” (grifo nosso)
Considerando que o teor do Substitutivo nº 01
apresentado pelo Executivo, atende aos princípios
constitucionais do interesse público e da razoabilidade,
somos favoráveis à sua aprovação, bem como das
emendas já mencionadas.
O quorum para a aprovação do projeto é de maioria
absoluta e a votação nominal.
Este é o parecer, cabendo ao Douto Plenário, que é
soberano, a decisão final.
Sala das Comissões, 16 de dezembro de 2011.
COMISSÃO ESPECIAL
GILENO
Presidente
VEREADORES INTEGRANTES:
LAMÉ  NOVINHO BRASIL
PROF. AURIEL  ROMILDO SANTOS
ÍNDIO DE CUMBICA  PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES
EDUARDO KAMEI YUKISAKI LUIZA CORDEIRO
SILVANA MESQUITA  OTÁVIA TENÓRIO
EDMILSON AMERICANO DR. RICARDO RUI
DRA. HELENA SENA  UNALDO SANTOS
WAGNER FREITAS  GUTI
TONINHO MAGALHÃES FILHO

PORTARIA Nº 18136
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.860/11, de 7/12/2011, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete da Vereadora OTÁVIA DA SILVA
TENÓRIO (cód. 139), RESOLVE, a partir de 8/12/2011:
EXONERAR
- LEONICE LUCAS (cód.22698), do cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 15 de dezembro de 2011.

PORTARIA Nº 18137
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.861/11, de 7/12/11, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete da Vereadora OTÁVIA DA SILVA
TENÓRIO (cód. 139), RESOLVE, a partir de 9/12/2011:
NOMEAR
- FÁTIMA REGINA JACINTO, (cód.22792), RG nº.
20.124.985-6, para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de dezembro de 2011.

PORTARIA Nº 18138
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.870/11, de 12/12/11, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora ENEIDE MARIA MOREIRA
DE LIMA (cód.145), RESOLVE, a partir de 30/12/2011:
EXONERAR
- LINDABEL DELGADO CARDOSO (cód.21983), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador II, NE-0,
em comissão;
- MIRIÃ SOARES DOS SANTOS (cód.21829), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador II, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de dezembro de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos,
e afixada em lugar público de costume, aos quinze dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e onze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei Federal No.
8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público

SAAE

DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada em equipamentos da autarquia quando em
manutenção
CREDOR: BMR ENGENHARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005509
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA NA ÁREA DE
TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 6.930,00(Seis mil,
novecentos e trinta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na execução de obras do sistema de
esgotamento sanitario
CREDOR: AQUAFIO COMERCIAL ELÉTRICO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005648
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIA DESCARTAVEL
DE 6 VOLTS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 150,00(Cento e cinquenta
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada em equipamentos no desenvolvimento de
atividades de fiscalização de ligações e do sistema de
abastecimento de agua e coleta de esgoto sanitarioo
do municipio
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005898
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA MONTAGEM DE TELHAS NO BOOSTER
UIRAPURU E VILA BARROS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 10.840,00(Dez mil,
oitocentos e quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na montagem de telhas do Booster da unidade
Uirapuru e Vila Barros
CREDOR: METALÚRGICA VENTISILVA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROVENTILADORES
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 4.730,40(Quatro mil,
setecentos e trinta reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois sua
falta ocasionará transtorno aos funcionarios da autarquia
CREDOR: CASA DOS BEBDOUROS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006030
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO DE PRESSÃO
CONJUGADO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 4.374,00(Quatro mil,
trezentos e setenta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é ncessaria pois a sua
falta ocasionará transtornos aos funcionarios
CREDOR: PORTE PAPELARIA HIGIENE E LIMPEZA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006103
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS BRANCA
AUTO-ADESIVA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 414,00(Quatrocentos e
quatorze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada no desenvolvimento das atividades de
expediente da autarquia
CREDOR: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA
S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006145
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
CURSO:TREINAMENTO DE SOLUÇÕES DE
TECNOLOGIA DA INFORMATICA PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 7.350,00(Sete mil,
trezentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação de
funcionarios da autarquia
CREDOR: CASSIO LIMA COMERCIO E SERVIÇOS
DE HIDRÔMETROS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006202
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBETES CURTO DN-20
DE LIGA DE COBRE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.155,00(Hum mil, cento
e cinquenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: seA aquisção é necessaria pois será
utilizada na manutenção do sistema de abastecimento
de agua do municipio
CREDOR: IANNONI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006209
OBJETO: LOCAÇÃO DE SALAS PARA REALIZAÇÃO
DE PALESTRAS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.252,00(Tres mil,
duzentos e cinquenta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/12/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é ncessaria para o
desenvolvimento das atividades realizadas pelo setor
adjunto da Superintendencia em conjunto a população
CREDOR: FERNANDA APARECIDA DE GOUVEIA
OLIVEIRA PARO 25669740807
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006324
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO
TREINAMENTO: BENEFICIOS DE UMA VIDA
VEGETARIANA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.200,00(Hum mil,
duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2011
JUSTIFICATIVA: A palestra visa a concientizar a melhoria
da qualidade de vida dos funcionarios da autarquia
CREDOR: PRISMA ASSESSORIA EM SEGURANÇA
DO TRABALHO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006328
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO
TREINAMENTO: PRÓ ATIVIDADE NA SEGURANÇA
DO TRABALHO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.320,00(Hum mil,
trezentos e vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011

de costume, para conhecimento a justificativa de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: HAZTEC TECNOLOGIA E
PLANEJAMENTO AMBIENTAL S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2000/005618
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS
ENVOLVENDO A CAPTAÇÃO DE ÁGUAS
SUBTERRÂNEAS VISANDO O FORNECIMENTO DE
ÁGUA PÓTAVEL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 300.818,17(Trezentos
mil, oitocentos e dezoito reais e dezessete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada para aumentar a oferta de agua distribuida no
municipio
CREDOR: ALBERTO SHIMADA
CONTRATO/PROCESSO: 2001/002323
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA
IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE ATENDIMENTO DO
JD. PRES/DUTRA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 2.300,00(Dois mil,
trezentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: SAN PAUL INSPEÇÃO E SERVIÇOS EM
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001104
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 4.932,20(Quatro mil,
novecentos e trinta e dois reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2011
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Administração na Divisão de Segurança
Patrimonial para atendimento e acompanhamento das
unidades operacionais da autarquia
CREDOR: SAN PAUL INSPEÇÃO E SERVIÇOS EM
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001105
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 4.919,74(Quatro mil,
novecentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2011
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessarios para
atendimento e acompanhamento da unidade Operacional
CREDOR: SAN PAUL INSPEÇÃO E SERVIÇOS EM
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001279
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE PORTARIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 5.244,42(Cinco mil, duzentos
e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2011
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Administração na Divisão de Segurança
Patrimonial para atendimento e acompanhamento das
unidades operacionais da autarquia
CREDOR: IAV - INSTITUTO AMBIENTE VIVO.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001989
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORIA
AMBIENTAL NO NÚCLEO CABUÇU, INCLUINDO
ATIVIDADES AGENDADAS P/ESCOLAS E GRUPOS
ESPECIAIS,DESENV.DE OFICINAS E PROGRAMAS
ESPECIAIS DE SEMANAS COMEMORATIVAS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 9.730,00(Nove mil,
setecentos e trinta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: Os serviços de monitorização são
necessarios para para a continuidade do programa de
educação ambiental de uso público do parque Cabuçu
CREDOR: CAMPINEIRA PATRIMONIAL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004964
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA
AVENIDA GUARULHOS, 2697 - PONTE GRANDE,
PARA ACOMODAÇÕES DA DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 50.764,53(Cinquenta mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e
tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: COMÉRCIO E INDÚSTRIA ANTONIO
ELIAS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004964
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA
AVENIDA GUARULHOS, 2697 - PONTE GRANDE,
PARA ACOMODAÇÕES DA DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 50.764,53(Cinquenta mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e
tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: NEC DO BRASIL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000758
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA,
CONFIGURAÇÃO EM EQUIPAMENTOS PABX E SEUS
PERIFÉRICOS, COM SEGURO PARA SINISTROS E
TÉCNICO ESPECIALIZADO RESIDENTE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 15.260,81(Quinze mil,
duzentos e sessenta reais e oitenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada no sistema de telefonia quando em
manutenção para a comunicação por telefone entre
servidores, usuários e fornecedores da autarquia
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO DE FORNECIMENTO DE
DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO NA FORMA DE

CARTÕES MAGNÉTICOS VIA ON-LINE (TEMPO
REAL), DE VALES ALIMENTAÇÃO E VALES
REFEIÇÃO PARA OS SERVIDORES DO SAAE GRS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 48.986,52(Quarenta e
oito mil, novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta
e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT i nstiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993
CREDOR: EMBREAGEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBREAGENS LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007977
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REMANUFATURAMENTO DE
EMBREAGENS DE CAMINHÕES E CAMIONETAS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.384,02(Hum mil,
trezentos e oitenta e quatro reais e dois centavos)
R$ 549,24(Quinhentos e quarenta e nove reais e vinte
e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011 - 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em viaturas quando em manutenção
CREDOR: R.S. BRASIL COMERCIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007998
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 ALCALINO BRANCO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 4.586,40(Quatro mil,
quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada no desenvolvimento das atividades de
expediente da autarquia
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008173
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 645,33(Seiscentos e
quarenta e cinco reais e trinta e tres centavos)
R$ 829,71(Oitocentos e vinte e nove reais e setenta e
um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011 - 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais
CREDOR: SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008728
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGª
ESPECIALIZADA P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
COMPATIBILIZARÃO GRÁFICA DOS SEGUIMENTOS
DAS QUADRAS DO CADASTRO DE CONSUMIDORES
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 8.475,90(Oito mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em serviços técnicos para construção e
compatibilização gráfica dos segmentos das quadras
do cadastro de consumidores do sistema comercial -
SICOM do Serviço Autônomo de Àgua e Esgoto - SAAE
com o mapa urbano básico do município de Guarulhos.
CREDOR: VIVO S.A
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000585
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
MÓVEL E COMODATO DE EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 31.084,74(Trinta e um
mil, oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada para o desenvolvimento das atividades entre
as unidades da autarquia e funcioanrios
CREDOR: INBRAPLASTICOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS EM PLÁSTICOS
LTDA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003345
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES EM PVC
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 11.693,00(Onze mil,
seiscentos e noventa e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilziada na manutenção do sistema do sistema de
abastecimento de agua
CREDOR: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004384
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE “SÉRIE
ESTRATEGICA EM FINANÇAS”
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.600,00(Tres mil,
seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação de
funcionarios da autarquia
CREDOR: TIGRE S/A TUBOS E CONEXÕES
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004875
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REDUÇÃO, TUBO, CAP,
ANEL DE BORRACHA, LUVA DE CORRER,
ADAPTADOR, SELIM TRAVA EM PVC
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 120.434,04(Cento e vinte
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e quatro
centavos)
R$ 62.305,68(Sessenta e dois mil, trezentos e cinco
reais e sessenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011 - 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na manutenção do sistema de abastecimento
de agua
CREDOR: LENICE DE PINHO FACCINI
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004982
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA POSTO DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO REGIÃO CENTRO GRS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.912,67(Tres mil,
novecentos e doze reais e sessenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumrprir com o contrato de locação
CREDOR: KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005150
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS
BOMBAS CENTRIFUGAS MARCA KSB
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 99,24(Noventa e nove
reais e vinte e quatro centavos)
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JUSTIFICATIVA: A palestra visa concientizar o
funcionario na busca da segurança no desenvolvimento
de suas atividades
CREDOR: HEXIS CIENTÍFICA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006331
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTE PARA ANÁLISE
DE CLORO LIVRE, CHLORINE FREE PILLOW PCT 100
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 728,00(Setecentos e
vinte e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada controle de cloro livre durante analise de agua
distribuida no municipio
CREDOR: AZ ESPORTES LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006491
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES SALVA-VIDAS 3
CINTOS TAMANHO G
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 950,40(Novecentos e
cinquenta reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria para atender
as normas de segurança no sistema de abastecimento
de agua e
tratamento de esgoto sanitario
CREDOR: LUIZ ANTONIO TREVISANI -
ESTAMPARIA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006682
OBJETO: CONFECÇÃO DE CAMISETAS TIPO POLO
PIQUE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 2.800,00(Dois mil,
oitocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada pelos integrantes da CIPA durante a semana
de prevenção de acidentes de trabalho

Guarulhos, terça-feira, 20 de dezembro de 2011
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

EXTRATO PEDIDO
Proc 6055/11 – AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL
DOS PAINÉIS DE COMANDO ELÉTRICO DAS
VALVULAS NA ETA CABUÇU – Pedido de Compras
718/11 – ERG ELETROMOTORES LTDA - Valor R$
27.165,99. Pedido de Compras 719/11 – AG TECH
SISTEMAS LTDA - EPP - Valor R$ 44.058,75. – Prazo
de Entrega: 30 dias.

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/11 - Proc 5964/11 –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO
DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS NAS
DEPENDÊNCIAS DA AUTARQUIA – NATURICHE
EVENTOS LTDA – EPP - Valor R$ 150.000,00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/11 - Proc 6378/11 –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CARROCERIA
ABERTA – MORIZA CRISTINA MERENDA – EPP -
Valor R$ 177.500,00
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/11 - Proc 6020/11 –
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS QUÍMICOS
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA DURANTE O
EXERCÍCIO DE 2012 – Lote 04 – INDÚSTRIAS
QUÍMICAS CUBATÃO LTDA - Valor R$ 144.480,00.
Lotes 02 e 03 – SUALL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA – Valor R$ 56.989,60. Lote 01 – QUIMISA S/A –
Valor R$ 300.610,00. Lotes 06, 08 e 09 – RELUZ
QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA – Valor R$ 46.960,00.
Lote 07 – GR INDUSTRIA COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA –
Valor R$ 402.996,00. Lote 05 – ADETEC TECNOLOGIA
AMBIENTAL LTDA – Valor R$ 49.350,00.

EXTRATO
CONTRATO 061/11 – Proc. 5675/11 - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
TAIS COMO CAMINHÕES BASCULANTES COM
CONDUTOR, CAMINHÕES POLIGUINDASTE COM
CONDUTOR, CAMINHÕES MÉDIOS COM CONDUTOR
E VEÍCULOS UTILITÁRIOS CABINE DUPLA TIPO S-10
OU SIMILAR MOVIDO A DIESEL SEM CONDUTOR EM
CARÁTER NÃO EVENTUAL,  OBJETIVANDO O
DESLOCAMENTO PARA APOIO DAS ATIVIDADES
TÉCNICO-OPERACIONAIS DA CONTRATANTE, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS –
GIRO WORLD TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA –
EPP - Valor R$ 1.114.721,28 –  Prazo: 12 meses podendo
ser prorrogado e/ou aditado nos termos da lei 8666/93.
Mantidas as demais cláusulas.

REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/11 - Proc 5676/11 –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA DE
2 MÓDULOS COMPACTOS DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA TANQUE GRANDE COM
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NECESSÁRIOS
A ESSE SERVIÇO.   – Revogação por interesse público.
Fund. art. 49 da  lei 8666/93.  Aberto prazo recursal.

Diretoria de Administração

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/11 - Proc 6234/11 –
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TRANSPORTE ATRAVÉS DE CARRO
PIPA OU CAMINHÃO TANQUE COM MOTORISTA E
AJUDANTE – GIRO WORLD TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA - EPP - Valor R$ 298.956,00

Diretoria de Administração
Edital 001/2011
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS no uso de suas atribuições e prerrogativas
legais e considerando o que consta nos, art. 37, inciso II

da Constituição Federal de 1.988, art. 79 inciso II da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos e Capitulo III art 9
da Lei n. 6.718 de 2010 torna pública A HOMOLOGAÇÃO
TENDO EM VISTA O ENCERRAMENTO DE TODAS
AS FASES DO CONCURSO PÚBLICO,   nos termos do
Edital 01/2011.

HOMOLOGAÇÃO
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais, HOMOLOGA, tendo em vista
o encerramento de todas as fases do Concurso Publico
nº 01 de 2011, para a nomeação e posse os cargos de
Agente Administrativo I,  Agente de Manutenção Geral
I,  Agente Técnico de Saneamento I, Agrimensor, Auxiliar
de Enfermagem do Trabalho, Bibliotecário, Contador,
Engenheiro I - Segurança no Trabalho, Engenheiro I
Engenheiro Civil e ou Engenheiro Sanitarista, Engenheiro
I - Civil, Engenheiro I - Químico, Medico do Trabalho,
Técnico I Contábil, Técnico I Automação, Técnico I
Eletrotécnico, Técnico I Mecânico, Técnico I Químico,
Técnico I Mecânico e/ou Edificações e /ou Eletrotécnico,
Técnico I Edificações, Técnico I  Segurança do Trabalho,
Tecnólogo I Civil.

Guarulhos, 20 de Dezembro de 2011.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

GUARULHOS
Engº. AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

Relação de candidatos convocados em
Concurso Público
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna pública que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Agente de Portaria
Classificação Nome
1062 Ana Paula Santos De Oliveira
1063 Marcelo Simaroli Fracola
1064 Silvana Amaral Andrade Soares Pereira
1065 Maria De Fatima Da Silva Santa Ana
1066 Tatiana De Jesus Santos
1067 Wandereus Medeiros Da Silva
1068 Felipe Da Silva Santos
1069 Kleber Cardoso Vida
1070 Aline Santana Encarnacao
1071 Geisa Nascimento Da Cruz
1072 Nayara Leite Lourenco
1073 Eder Antonio Brasil Dos Santos
1074 Thiago Fernandes Nistal
1075 Jaqueline Dos Santos Oliveira
1076 Bruna Maria De Souza
1077 Renato Da Silva Thoen
1078 Neuza Maria Da Silva Oliveira
1079 Jorge Da Silva Pires
1080 Lenice Lopes Macedo
1081 Robson Francisco Da Silva
1082 Helio Mendes Da Silva
1083 Joao Batista Dantas Da Silva
1084 Sandra Goncalves
1085 Edinan Lourenco Dos Santos
1086 Roseli Lima De Oliveira
1087 Dionisio Jose Da Costa
1088 Cristiane Faria Marques Da Silva Reame
1089 Rene De Souza Teixeira
1090 Alba Celeste Goncalves Soares
1091 Ralph Dos Santos Farias
1092 Jefferson Martinez Lucas
1093 Alessandra Lomes Domingues De Moura
1094 Fabiana Da Silva Melegatti
1095 Andreia Lourdes Guerra De Oliveira
1096 Maria Aline Goncalves Souza
1097 Alecsandro David Barbosa Da Silveira
1098 Daniella Da Silva Fidelis
1099 Fabiana De Souza
1100 Simone Teixeira De Macedo
1101 Rute Pedrina Dos Santos
1102 Marcelo Galvao Da Silva
1103 Jefte Israel Bueno
1104 Marcio Garcia Espinosa Junior
1105 Caio Cesar Viana Lopes
1106 Jonatas Do Nascimento Alves
Cargo: Auxiliar Administrativo
Classificação Nome
70 Silvia De Lara Souza
71 Vanessa Martinelli
72 Herbert Antonio Rosa
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Classificação Nome
124 Silvane De Jesus Silva
125 Simone De Oliveira Santos
126 Cicera Soraia Santos Moraes
127 Luciene Martins Dos Santos
128 Jose Adilson Silva
129 Maria De Fatima Dos Montes
130 Adriana Florencio Pontes Oliveira
131 Jorge Luiz Pereira De Souza
132 Maria Lucia Paixão Rodrigues
133 Gilmara Silva Souza Do Nascimento
134 Andrea Aparecida Paquola Francisco

Guarulhos, 20 de Dezembro de 2011.
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no Processo Administrativo nº 232/2010,
torna público a ANULAÇÃO do Pregão Presencial nº
022/2010, Contrato nº 056/2010 e atos decorrentes,
referente a locação de veículos com capacidade
mínima para 14 passageiros com motorista, tendo
em vista o indeferimento do recurso apresentado.

INTENÇÃO DE ANULAÇÃO DE LOTES
O Presidente da Progresso e Desenvolvimento de
Guarulhos S/A , de acordo com o constante no

PROGUARU

Processo Administrativo nº 255/2011, torna público
a INTENÇÃO DE ANULAÇÃO dos lotes 01, 03 e 05
homologados para a empresa Mac do Brasil
Comercial Ltda, referentes ao Pregão Presencial
nº 020/2011, em razão da determinação judicicial,
conforme autos nº 224.01.2011.068048-7, em curso
na 1ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca. O
prazo para contraditório e ampla defesa é de 05 (cinco)
dias úteis. O processo encontra-se disponível para
vistas no Departamento de compras, sito a Rua Pedro
de Toledo – 360 - Taboão – Guarulhos – S/P.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante
no Processo Administrativo nº 467/2011, Pregão
Presencial nº 047/2011, que trata da aquisição de
epi´s, torna público que por não acudirem licitantes
credenciados para abertura, fica este certame
declarado DESERTO.

TERMO DE RATIFICO
O Departamento de Compras e Licitações da
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
Proguaru – torna público:
RATIFICO do Senhor Diretor Presidente inexigibilidade

de licitação fundamentada no art. 25, inciso I, da Lei
8.666/93, a aquisição de peças para varredeira
mecânica. Empresa: Pioneira Indústria de
Equipamentos de Limpeza Ltda., no valor de R$
24.598,80. Prazo: Imediato. Processo Administrativo
nº 482/2011. Data do ratifico 12/12/2011.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Ordem de Compra nº 2331/2011 – Contratada: Diego
Koloszuk Hervelha Móveis EPP. Objeto: Fornecimento
de móveis para escritório. Convite nº 013/2011. Valor:
R$ 11.787,00. Data: 13/12/2011.
Ordem de Compra nº 2332/2011 – Contratada:
MarfVale Comércio e Representações de Móveis para
Escritório Ltda. EPP. Objeto: Fornecimento de móveis
para escr itór io. Convite nº 013/2011. Valor : R$
58.085,50 Data: 13/12/2011.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 401/2011 torna público a Ata de
Registro de Preços nº 056/2011. Pregão Presencial
nº 037/2011. Objeto: Fornecimento de concreto
betuminoso usinado a quente (CBUQ) com CAP 50/
70–fornecido pela (faixa 5 –PMSP). Compromissário
Fornecedor: Paupedra Pedrs. Pav. E Construções
Ltda. Prazo: 12 meses - assinado em: 15/12/2011.

Guarulhos, 19 de dezembro de 2011.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais


